
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.O 289/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 0722025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirâo do
Pinhal e a Empresa D.M.R BICAS.

O Município de Ribeiráo dô Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, nestê ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscíito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa D,M.R BICAS, inscÍita no CNPJ sob no.41.141.95210001-
02 Fone (í3) 98187-9873 e-mail com sede na Rua Caetê n.o175 - Bairro Botujuru -
CEP 11.940-000 na cidade de Jaêupiranga - SP, neste ato representado pelo senhor DAVISON MACHAOO
ROORIGUES BICAS, brasileiro, solteiÍo, empresário, portador da Cédula de ldentidade n.o 40.637.807-1 SSP/SP e
inscrito sob CPF/MF n.o 451.670.358-05 neste ato simplesmente denominado ÇQ{!!§[!pQ. resolvem celebrar entre
si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçôes e alteraçôes
posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geÍal dos contratos, pelas disposiçôes de dirêito público e,
ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delaneadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisiçáo de móveis e utensÍlios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos,
equipamentos de informática, jogos e brinquedos, serviços de higienizaçâo de aparelhos de ar condicionado
confoÍme solicitaçáo da Secretaria de Educaçáo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social, obrigando-
se o CONTRATADO a executaÍ em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o
072t2025, a qual fará paÍte integrante deste instrumento.

cúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E OAS OUANTIDADES.

2.1 Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo sáo os que constiam nâ proposta enviada pela CONTRATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE Oí - NOTEAOOKS - VALOR R9 18.081 00

2.2 Os produtos deverão ser entregues após a emissâo dê autorização de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até êm até í5 (ouinzo) dlas ut6E no enderego indicado na eutorizaçáo e conforme Termo de
Referência.
2.3 O preço pÍaticado será fifo e irreaiustável pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizandô - se o índice Nacional de Preços ao ConsumidoÍ - INPC, nos têrmos do art. tOZ Oa Lei
14.133121o qual também será usado em câso de atÍasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisáo caso ocorra deveÍá seÍ precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variaçáo dos custos, por meio de aprêsentaçáo da planilha de custos e formaçâo de
prêços devendo estar incluidas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc), ou do novo âcordo, convençâo ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçáo.
2.5 O pÍazo para maniÍestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilÍbrio e repactuação será de 30 dias, a contar
da data de protocolo do requerimento.
2.5.í Caso faltem inÍormaçÕes e a administraÉo solicite complementagáo do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar
da data do novo protocolo com os documentos Íaltantes.

ITEM CATMAT

oEscRrÇÃo

UNID TOTÁL

01

469144 Notebook. Tela: Superior A 14 POL. lnteratividade Oa
Tela: Sem lnteratividade. Memória Ram: Superior A I GB.
Núcleos Por Processador: Até 4. Armazenamento Hdd:
supêrior a 500 GB. Armazenamênto Ssd: Sem Oisco Ssd.
Bateria: Superior A 4 Células. Alimentaçâo: Bivolt
Aulomática. Sistema Operacional: Propriêtário. Garantia
On Site: 12 MESES. í02 E7,enda Escola Nova CaMatho,
05 Emênda UBS SanÍa Terezlnha, UBS da Família, UBS
Vila Almeida, Posto Central, Secretaia) - I,,ARCA
POSIT|VO VtStON.

07 Unid 2.583,00

Ruâ Prráná 98:) - Cênt o- CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)355í8301. CNPJ: 76.968.O6/U0O0í42
Éndereço êletIônlco - E{nait e

OTDE VR UNIT,

'18.081,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.$--ri

CúUSULA TERCEI RA - OA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigoraÉ até 11112J2026, podendo ser prorrogado por
igual perlodo, dependendo do interesse da Administraçáo Pública Municipal.

CúUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamenlo será eÍetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta con€nte até o 15o dia útil do mês

subsequênte, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessáÍio Íazer constar, para fins de pagamento, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,

informaçóes relativas ao nome e númeÍo do banco, da agência e da conta coÍrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos
produtos da Secretaria de Educaçâo e Secretaria de Esportes deverá ser emitida em nome do MUNIC|PIO DE

R|BE|RÃO DO ptNHAL - CNPJ: 76.968.064/0001.12 - RUA PARANÁ N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000; os da

secretaria de saúde em nome do FUNDo MuNtctPAL DE sAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87-

Rua Paraná 940 - Centro- CEP: 86.490-000 e os da SecÍetaÍia de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNCIA SOCTAL DE R|BEIRÃO OO PTNHAL CNPJ: 17.382.189/000'l -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complemento CRAS.

GúUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORCAIUENTÁRIA.

5.1. As despesas com a execuÉo deste contrato conerão no orçamento da Ootaçâo Orçamentária:
1010-103/1020-í 04/1290-103/130G.10411310-107t',lUO-103í 650- 1 04/1 960-303-33903000001
26G000/1 151-103t1152-104t153-',107 t1491-'.to3t1492-',tMt1493-107t1494-110l1863-5189/295'Í -345/2561-
51 I I 6/2563-51 87/2564-51 86/2565-0375/02004-0385-4490520000;
2360-933/2970-934 12330-940t27 90-941 /2430-000/2950-9354-3390390000.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE

6.1 Para garantir o Íel cumprimento o presente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, atrevés de documento requisitóÍio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efeluar o
pagâmênto na forma prevista na cláusula quaítâ.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualqueÍ
inegularidade constatada no produto entregue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) EfetuaÍ o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍerir e atestar as notas fiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamento,
e) Notificar ao representante da empresa a oconência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA sÉTIi,A - DAs oBRIGAcÔEs DA CoNTRATÂDA

7.í Para garantir o Íiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua conta
as dêspesas êom dêslocamento, transporte, carga e descerga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parle
os que nâo atenderem os padróes de qualidade e normas têcnicas exigidas, ou em que se verificarem defeitos
resultantes da Íabricaçáo e transporte no pÉzo estipulado no T.R. contados da notificação entregue oficialmente por
escrito ou e-mail,
d) Entregar os produtos dos lotes 02, 12, 13, 17,20, e 25 devidamente montados e instalados nos locais indicados e
emitir a ART do lote17;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) enderêço(s) êspeciÍicado(s) e em estrita conÍormidade com as
especificaçóes contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais sê vincula, nâo sendo admiüdas
retificaçÕes, cancelamêntos, quer seja de prêços, quer seja nas condiçÕes eslabelecidas;
0 Responsabilizar-se pêlos êventuais danos e prejuÍzos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos seÍviços;

Rue Parâná 983 -C6nt o- CÊP: 86.490{00-Fonê: (43)355í8301. CrPJ: 74.948.O44/0OOI.42
Endêaeço sletaônlco - E-mail 6
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g) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuiçâo ao FGTS, durante toda a vigência
deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentals para o recebimento das Notas Fiscâis / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se em Íalta
grave, suieitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Rêgistro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contaüar com o Poder Público por até tÍês anos, bem como as sânçÕes que a Lei impÕe, não impedindo, em
razão dâs circunstâncias e a critêrio da administraÇão, a aplicaÉo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, câlculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento)i
b) Até 't 00/6 (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
Registro de Píeços, ex@to prazo de entrega que em caso de náo pagamento, será êncaminhada para a divida ativa
do Municipio, visando a sua execuçãoi
c) Emissáo e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULÂ OITAVA: DA FISCALIZACÂO

8.í A Íiscalização do presente contrato será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
VANOERLENE SILVEIRA DE REZENDE,
A ÍiscalizaÉo será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 02012023.
A açâo da fiscalizaçâo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padrão de ética durante todo o pÍocesso de licitaÉo, de contrataçáo e de execuÉo do
objeto contratual.
9.2 Para os pÍopósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, Íeceber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execuÉo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçâo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciaÍ o processo de licitaçâo ou
de execução de contrato;
c) "p[ática colusiva": esquematizaÍ ou estabelecêr um acordo entÍe dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em nÍveis artiflciais e
não competitivos;
d) "prática coercitiva': causar dano ou ameaçar cÍiusalr dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes Íalsas aos
representantes do organismo Íinanceiro multilateÍal, com o objetivo de impedir malerialmente a apuração de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo financeiro multilateral promover inspeÉo.
9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou Íeembolso, este organismo imporá sanção sobrê uma empíesa ou pessoa físiel, inclusive declârando-a

inelegível, indeinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de confatos finenciados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empesa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao parlicipar da licitação ou da execução um contrato

f nanciado pêlo oÍganismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contratação, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas poÍ
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contÍato.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA RENÚNch E DA RESCISÂo

'10.'l O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela PreÍeitura, na Íorma do adigo 124, incaso l, "a, b' da Lei no 14j3312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1331202'l,

Rúa P6.aíá 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)35518301. C PJ: 78.968.084/000142
End€raço elebônlco - E-mall e
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c) nas hiÉteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.13312021 ,

d) Caso a detentora da melhor pÍoposta nâo oferte a totalidade do quantitativo disputado, seÍá efetuado o registro de
outros fornecedores habililados, respeitando a ordem de classificaçáo no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiÍo colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercâdoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupÉo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registÍo de preços dos
participantes habilitados, respeitando a oÍdem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem enlregaÍ
os produtos nos valorês propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à empíesa contratada:
a) trânsferiÍ ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
Íusào, cisão e incorporaçáo da conlratada, a critério exclusivo da PreÍeitura.
11.2 É vedado a contratante:
a) À participaçao do órgâo ou entidâde em mâis de uma ata de registro de preços com o mesmo ob.iêto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificação expressa, com
antecêdênciâ mínima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conÍoÍmidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA OÉCIÍIIA SEGUNDA - OBRIGAÇÔES PERTINENTE§ A LGPD.

'12.1 As partês deverâo cumprir a Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais
a que tenham aceaso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmênte venha a seí fiÍmado, a
partir da apresêntação da proposta no procedimento de contÍataçào, independêntemente da declaração ou de
aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as Ínalidades que justíficaram seu acesso e de acordo
com a boa-Íê e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em ler.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do conÍatado eliminá-los, com
exceçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necÉssidade de guarda de
documentação para fins de comprovaçáo do cumpÍimento de obrigaÉes legais ou contratuais e somente enquanto
náo prescÍitas essas obrigaÉes.
'12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observància.
12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusulâ, dêvendo o
Contratado atender prontâmente eventuais pedados de comprovação formulados.
12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoâis para cumprimênto da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte
realizado.
12.9 0 Fornecedor devêrá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionaas necessárias para a proteção

dos Dados Pêssoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteÍaçÕes, divulgaÇáo ou

acesso não autorizados, sem prguízo do cumprimento de qualquer ouÍa medida exigida pelas leis de proteçáo de
dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pêssoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente estela vinculada a obrigaçôes contratuais de confidencialidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCEIRÂ . DA PUBLICACÂO

13.1 Para eficácia do presenle instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veiculo de grande
circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no a"t. 174 e 175 da Lêi 14j3312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTE§

Ruâ P.r.ná 983- Coírtro - CEP: 85..í90{}00 - Fonê: (43)355í8«)1. CÍ{PJ: 76.968.06.vo()O1-42
End€reço el€tÍônico - E-máll
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14.1 lndependenlemente de transcrigão, Íarão parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de Licitação -

Modalidade PÍegâo EletÍônico no 07212025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

GLÁUSULA DÉc|tvtA QUINTA - DAs DISPOSICÔES FINAIS

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.'l As partes contÍatantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisqueÍ questÕes oriundas do pr€sente contrato, inclusive os câsos omissos, que náo puderem ser
resolvidos pela via administrativa, rê unciand qualquer outro, por mais privilegiado que sêja.

o presnte contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para um
vada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14j3312021.

16.2 E por estarem de acordo, as
só efeito legal, ficando pelo me

Ribeiráo do Pinhal, 12 de d e20

OART CALIXT IZ DAVISON MACHADO RODRIGUES BICAS
CPF: 451 .670.358-05PREFEIT NICIPAL

TESTEMUNHAS:

PATRICIA CORR LOPES ADRI DE MATOS
CPFlMF 757.6 CPF/M 23 .240 .31941

U ROCHA

L ERREIRA LU LENA N.MOREIRA
CPF/MF 43 CP F 023.881.729-69

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPF/MF 017.549.309-05

OEIZIANE GUES ESCARABER
cPF/MF 079.89.599-28

I
I
I
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Endêreço eletrônlco - E-mail
Ct{PJr 76.968.064/0001 -42Ru6 P6râná 983- Cêntro - CEP:84.490-000 - Fon6r (43)355í83O1

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitaçâo e qualificaçâo exigidas na licitação, b€m
como as normas previstas na Lêi 14.13312021e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

4

GESTORES:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
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Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do
Pinhal e a Empresa FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPUTADORES LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.06410001-42, com sede a Rua Paraná
n.o 9E3 - Centro, nestê ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sênhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasilearo,
câsâdo. portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." '171.895.279-15, nesle ato simplesmente
denominado coNTRATANTE, e a Empresa FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA, inscrita no
CNPJ sob no. 33.932.632/0001-42 Fone (42) 99905-2644 e-maii com sede na Rua José Pereire da
Costâ s/n, Bairro Faxinal do Céu, CEP 85.180-000 na cidade de Pinháo - PR, nestê ato representado pelo senhor ISAC
COSTA FULMANN, brasileiÍo, solleiro, êmpresáÍio, portador da Cédula de ldentidade n.o 13.037.018-7 SESP/SP e inscÍito
sob CPF/MF n.' 109.267.46910 neste ato simplesmente denominado gg[I&llAgq resolvem celebrar entre si o presente
Contrato, que será regido pêla Lei n. 14.133, dê 011041202'l, suas complementaçóes e âlterações posteriores e,
supletivamente, pelos principios dâ têoria geral dos contratos, pelas disposiçóes de dirêito público e, ainda, pelas cláusulas e
condições a seguir delineadas:

1.1 O presente contrato têln por objeto a aquisição de móveis e utensílios, eletrodomêsticos, eletroêletrônicos,
equipamentos dê infoÍmátice, jogos e brinquedos, serviços de higienizaçáo de aparelhos de ar condicionedo conforme
solicilaçáo de Secretaria dê Educaçào, Secretaíia de Saúde e Secretaria de Assistência Sociâl, obrigendo-se o
CONTRATAOO a executer em favoÍ da CONTRATANTE a entrêga dos produtos constantes nêsse instrumento, conÍormê
consta na proposla anexada ao Processo Licitatório Modalidade Píegão Eletrônico, registrado sob n.o 07212025, a qual fará
paíe integrante deste instrumento.

GúUSULA SEGUNDA - oA ENTREGA. Do PREco Dos BENS E DAS QUANTIDADES,

2.1 Os valores paÍa aquisiÉo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta envieda pela CONTRATADA, os
quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 02 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA - VALOR R9 3E.E3O 00

878,00

DFscRrOo

QÍDE

01 614404 Estabilizador Tensão. Tensáo Alimentaçáo Enltadat 11511271220 V.
CaíacterÍsticas Adicionais: Mínimo De Conexôes De Saída. s,,Tomadas Nbr
14136. Tipo: Nobreak Senoidal. Tensáo Saida: 115 V Fatoí Potência: 0,5.
Capacidade Nominal: 1500 VA Tipo Onda: Senoidai. íEmonda UgS Santa
Íerazinha, UBS da Fam ia, UBS Wla Alme/da, Posto Central, Posto
T.totândia, Seçreaaia, Sala Açadqnia). HARCA RACTECH

10 iJ nrd 1.219,00 '12.190,00

46r'972 Filtro Linha. Tensão Alimentaçáo: 1101220 V. Corrente Máximai 25 A
Ouantidade Saida: 5 Tomadas Tripolares PolaÍizadas. Caraclerísticas
Adicionais: Proteçáo De Sobretensão Até 60 Joulês (10/1000Us).
Comprimento Cabo: 3 M. Normas Técnicas: Novo Padrào Nb. 14136 E Nbr
13249. Componentes: Gabinete Plástico, Chave Liga,iDesliga Embutida.
(Emqda UBS Santâ Íerazlnha, UBS da Famtlia, UBS Vih Almeida, Posto
Centnl, Posto f,iolândia, Secreta/'id. ÚARCA EGATRON

20 Unid 43,90

03 486009 MicÍocomputador. Memória Ram: Superior A I GB. Núcleos Por Processador:
SuperioÍ A 8. AÍmazenamento Hdd: Sem Disco Hdd GB. Armazenamento
Ssdi Até 2 Tb. Monitor; 21 A 29 POL. Componentes Adicionais: Com Teclado
E Mouse. Sistema Operâcional: Proprietário. Garantia On Site: 12 MESES.
Gabrnete: Tone. Especr,?cacóes: Memória 08 GB DOR4 2666 MHz,4.30
GHZ, Cache L2 6MB, sistema opeGcional proprletário acompanhado dê
licença de sistema Microsoft Windqrvs Pro versâo português Brasil, com
etiquela fixada no corpo do gabinete, pré ingtalado, com todos os drivers de
adaptadores internos necesúÍios pâra o Íuncionamento. Garantia mínima de
12 mê8es a contar do recebimento. Os equipamentos deveráo sêr êntregues
monlâdos, insialadas e conÍigurados nos locais indicados. (02 Emqda
Escola Cadito o C$El Vó Zaldo, 10 Emenda UBS Sár,la Íor.zinha, UBS
da Famllia, UBS Vila A,meida, Posto Contral, PqJto Tiolándia,
Sürot$la). ll ARCA PRôPRI A

12 Unid 1.949.50 23 394 00

04 486468 Modem Roteádor. Modelo: Modem E Roteador Com I Antenas. Aplicação:
Terminal Remoto. Fonte Alimentiação: Externa. Tipo lnterfac€: WarúLan.
Protocolo Enlac€: lpv4/lpv6 Tensáo Entrada: 12 V Tipo Porta8: 4 Portas
Gigabit-Lan É 1 Porta Gigabit Wan. Frequência Sinal: Oual gand 2,4 I 5,0

Unid 950,00 1900,00

Rua Prrrná 083 - C.nlro - CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)35518301. CNPJ: 76.S04.06,U0001-42
EndeÍ€ço eletÍõnlco - E-mail €

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO N.'290/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 0722025.

CúUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO
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Ghz. (Emenda Secrctaria Saúds e PosÍo Ítiolendis). ARCA
IULfILASER

05 457752 Mouse Computador. Íamanhor Padráo Sensor Laser Tipo Coneclor: usb.
Conectividadei Com Fio. (Emenda UBS Santa Íerezinha, UBS da Familla,
Posto Cenlral, Posao TrtoÉndia, Secretada). ARCA Í,ULÍILASER

10 Unid 16,90 169.00

06 45'!819 Teclado Microcomputador. Tipo: Multimidia. Tipo Conector: Usb.
Conoclividade: CoÍn Fio (Emenda UBS SanÍa fqezinha, UBS da Famllla,
UBS Wa Almoida, Posto Cenaal, Posto da fdolándia o S€crêaanía,

ARCA YIIAX

't0 Unid 29,90 299,00

TOTAL 38.830,00

2.2 Os produtos dêverão ser êntrêgues após a emissão d6 autorizaçáo de fornecimento devidâmente assinada pelo
Prêfêito em até gq33g1§.]ÍEliEE[êsll]elgno endereço indicâdo na autorização e coníorme TeÍmo de Referência.
2.3 O preço praticado será fixo ê ineaiustável pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo se[ reajustâdo, caso necessário,
utilizendo - se o Índicê Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos leímos do at1. 107 da Lei 14.133/21o qual também
será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão ceso ocorra deverá ser pÍecedida de solicitação do contfatâdo, acompanhada de demonstraçâo
enalltice da variaçâo dos custos, por meio de apÍesenlaçáo de planilha de custos e formação de preços devendo estar
incluídas todâs as dêspêss ralativas ao objeto contratado (tributos, s€guros, encargos sociais, transporte etc), ou do novo
acoÍdo, convençáo ou sentença noÍmativa que fundamenta a repacluaÉo.
2.5 O prazo paÍa manifestação quanto aos pedidos de reajuste, rêequilíbrio e repactuaçáo será de 30 dias, a contar da data
de protocolo do Íequeímento.
2.5.'l Caso faltêm informaçóes e a administrâçáo solicite complementaçáo do pedido, o grazo iÍá reiniciar, a contar da data
do novo protocolo com os documentos íaltantes.

CúUSULA TERCEI RA - DA VIGENCIA

3.í O presenle contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará eté 11nA2026, podendo ser pronogado por igual
período, dêpendendo do inteÍesse da Administraçào Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transfêrência Eletrônica (TED) em conta correntê até o 15o dia útil do mês subsequente,

contados da data da entÍega da Nota Fiscal, devendo salientar quê junto ao corpo dâ mesma, seÍá necessáío fazer constar, para

Íins de pagamento, o número da licitaÉo, o número do Lotê, Funcionário requisitante, informações ralativas ao nome e número do

banco, da agêncie e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos pÍodutos da Secretaria de Educeção e SecÍetaía de

Esportes devêrá ser emitida em nome do MUNIcÍPlo oE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 76.96E.06/U0001.12 - RUA PARANÁ

N.o 983 - CENTRO - CEP: 86.49G000; os da Secretaria de Saúde em nomê do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO

DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/000147- Rua Paraná 940 - CentrG- CEP: 86.49G000 e os da Secretaria de Assistência Social

EM NOME dO FUNDO i'UNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL CNPJ: í 7.382.í 89/OOOí '27' RUA

Antônio RogéÍio Íosa 1097 - Complemento CRAS.

CLÁUSULA OUINTA - DA TACAO ORCAMENTARIA.

5.1. As despesas com a execuçáo deste contÍato correráo no orçamênlo da Dotâçáo OrçamentáÍia:
1010-103í 020-104/1290-103/ 1300-104/1310-107/164&103/1650-104/1960-30!3390300000;
26GOOOí 15íl 03/1 1s2-104115ç10711491-103t1492-10411493-10711494-',1101',|863-5189/2951-345/2561-5',l816/2563-
s 1 87 1256/.-51 6 t 2565-0375/02004-0385-4490520000 ;

2360-933/2970-934 I 2330 -9 40 t 27 90 -94 I t 2430 -000 t 2S 50 -9354-3390390000.

CúUSULA sExTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRATANTE

6.1 Para gaÍantiÍ o fiel cumprimento o presentê contrato, o CONTRATANTE s€ compÍomete a solicitar prsviamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento

na forma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer inêgularidade
constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) s€gundo os prazos e condiçóes e§tabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratade ne cláusula quarta;
d) Conferir e atestar as notes fiscais (faturas) encaminhando-as, para pagâmento;
e) NotiÍicar âo representante dâ emprcsa a ocorrência de evêntuâis imperfeiçóes Íelacionadas ao objeto deste contrato.

CúUSULA SÉIMA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

Rú. Prraná 983 -Centro- CEP: 86.490-000 - Fon6: (43)356í830í. CNPJ: 70.864.O64/O0Oi42
Ênderêço €l€trônico - E-tíall e

GúUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO
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7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela AdministíaÉo, constitui-se em Íãlta grave,
sujeitando a COi{TRATADA, à sua inscrição no Rêgistro de Oconências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar
com o Poder Público poÍ até três anos, bem como as sanções que a Lêi impóe, náo impedindo, em râzáo das
circunstàncias e a critério da administração, a aplicaÉo das seguintês penalidades:
a) 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a paÍte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove virgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobre o valoÍ do contrato, pelo descumprimênto de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro
de PÍeços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será êncaminhada para â dívidâ ativa do Município,
visando a sua execução;
c) Emissâo e Publicaçâo de Oeclaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

cLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.'1 A fiscalização do presentê contrato será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA, VANDERLENE
SILVEIRA OE REZENDE.
A íiscalizaçáo será realizada nos moldes do artigo 125 do Oecreto Municipal 020/2023.
A ação da fiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foÍnecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA EOBBUIçÀO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontÍatação, o mais alto padráo de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execuçáo do obieto
contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práücas:
a) "píática corrupta': ofeÍecer, dar, receber ou soliciter, direla ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a açáo de servidor público no píocesso de licitação ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta': e falsiÍicaçâo ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de
execuçáo dê contrâto;
c) "prática colusiva': esquematizar ou êstab€lêcer um acordo enlre dois ou mais licitantes, com ou sêm o conhecimento de
Íeprês€ntantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em níveis artiÍiciais ê náo competitivos;
d)'pÍática coercitiva": causar deno ou ameaçar câusar dano, direta ou indiÍetamênte, às pessoas ou sua propriedade,
visando infuenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) 'prática obstrutiva': (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultâr provas em inspêçÕes ou Íazer declarações falsas aos
representantes do organismo Íinanceiro muttilateÍal, com o objetivo de impedir mateÍialmênte a apuraçáo de alegaçÕes de
prática prevista acima; (ii) atos cuja intençào seja impedir materialmente o exêrcÍcio do direito de o organismo financeiro
mullileteral promover inspeção.

9.3 Na hiÉtese de Íinanciamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou

Íeembolso, êstê orgânismo imporá sançáo sobÍe uma êmpresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegÍvel,

indêfinidamente ou por prazo determinâdo, para a outorga de contratos financiados pelo orgãnismo se, em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empÍesa, diretamente ou por meio de um âgente, em prátices corruptas,

fraudulentas. colusivas, coercitivas ou obstrutivas eo participar da licitação ou da execuçáo um contrato financiado peÍo

organismo.

9.4 ConsideÍando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contratação, deverá

concordar e ãutorizar que, na hipótesê de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integíalmênte, poÍ orgenismo

Rue Par6ná 083 - C6ntro - cEP: 86.49(É00 - Fone: (43)355í8301. C'{PJ: 76.968.064/0u)í-42
Endêr€Ço êl€trônlco - E-mall ê

7.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a.

a) Executar o fornecimento dos produtos oÍa contratados dê acordo com a solicitaÉo do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quanüdade solicitada e quando necessáÍia até o final do prezo conlratuel;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua conta as
despesas com deslocamanlo, transporte, carga e dêscarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou êm paíe os que
não etenderem os padrões de qualidade e normas têcnicas exigidas, ou em que se veriÍicarem defeitos resultantes da
fabricaÉo e trensporte no prazo estipulado no T.R. contados da notiÍicação entregue oÍicialmente por escrito ou email:
d) Entrsgar os produtos dos lotês 02, 12, '13, 17,20, e 25 devidamente montados e instalados nos locais indicados e emitir
a ART do lote17;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita mnfoÍmidade com as
especificeções contidas no Edital e na píopostâ de preço apresentada, eos queis se vincula, náo sendo admitidas
retiÍicações, cancelamentos, quer sêja de preços, quer seia nâs condiçóes estabelecidas;
0 Rêsponsabilizar-se pelos eventuais danos e pr.ejuízos que a qualquêr titulo vier a causer ao CONTRATANTE,
principalmente em decoÍência da má qualidade dos serviços;
g) Manter em dia as obrigagóes concementes à seguridade sociâl e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência deste
contrâto, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.
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financeiÍo multilateÍal, mediante adiarúamento ou Íeembolso, permitirá que o organismo finenceiro e/ou pessoás por ele

formalmênte indicadas possam inspecionar o locâl de execução do contrâto e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitaçáo e à êxêcução do contrato.

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prêfeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da lei no 14.13312021;
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.13312o2'll
c) nas hipótêses prêvista no artigo 137 da Lei no 14133n021i
d) Caso a detentora da mêlhoÍ proposta náo oíeÍte a totalidadê do quantitativo dispúado, será efetuado o registÍo de outros
fomec€dores habilitados, respêitando a ordem do classiícaçáo no certame, dêsde que os mesmos aceitem antregar o
produtos nos valores propostos pelo primêiro colocado.
ê) Msando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum econtecimento que acarrete a intenupçáo da entrega
dos produtos pelo(s) primeiÍo(s) colocado(s), Íjcará a critério da municipalidade o registro de preços dos paÍticipantes

habilitados, resp6itando a ordem dê classificaçáo no certame, desde que os mesmos acêitem entÍegar os produtos nos
valores propostos pelo detentor da mêlhor oferta.

CúUSULA DÉoIMA PRIMEIRA- VEDAÇÕES

12.1 As partôs deveráo cumprir a Lei n' 13.709, dê 14 do agosto de 201E (LGPD), quanto a todos os dados pêssoais a que

tenham acesso, em razáo do crrtame ou do contrato administrativo que êventualmente venha a s€r ÍiÍmado, a partir da
apresenteÇáo dã proposta no procedimento de contrataçâo, independentêmente da declãraçâo ou de aceitaÉo êxpressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão seÍ utilizados para as Íinalidades quê justificaram seu acêsso e de acordo com â
boajé e com os princípios do aít. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com têÍceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.

12.4 A AdministraÉo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub opêreção

firmados ou quê venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tretamento dos dados nos termos do ad. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceçáo

das hipóteses do ârt. 16 da LGPD, incluindo aquelas em quê houver necessidade de guarda de documentâÉo para fins de

comprovaÉo do cumprimenlo de obrigações legais ou contratuais e somente ênquanto náo pre§critas essas obrigações.

12.6 O ContÍatado deverá exigir de sub opeÍadorês e subcontratados, quando for o caso, o cumprimênto dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantiÍ sua observância.

12.7 O Conlratantê podeÍá roalizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

contralado atender prontamente eventuais pedidos de comProvaçâo formulados.

'12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado p€lo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçóes aceÍca dos dedos pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
í2.9 0 Fornecedor devêÍá implementar e manter as medadas técnicas ê orgenizacionais necessárias para â proteçáo dos

Oados Pessoais do Contratante, contra destruiÇão acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes, divulgação ou âcêsso náo

autorizados, sem píejuízo do cumprimento de qualquer outra mêdida exigidâ pelas leis de proteção de dados aplicávêis. O

Contratado devera assegurar que qualquer pessoe autorizada a pÍocessar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a

obÍigaçóes contratuais de confidencialidade.

cúUSULA DÉCIMA SEGUN TERCEIRA - OA PUBLICACÃO

13.í Para eficácia do prêsênte instrumento, o CONTRATANTE providenciará sue publicação em vêículo de grande

ciÍculaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. '174 e 175 da Lei 14.'13312021.

Rua Paraná 983 - Cântro - CEP: 88-49o{oo - Fon6: (43)355í830í. Ct{PJ: 76.968.o6/U0oo1
€nd€reço eletrônlco - E-mail

11.1 É vedado à empresa contratada:
e) tíansferiÍ ou cêder a teÍceiíos o objoto contratado, ainda que parcialmente, excâtuando-sê âs hipóteses dê fusâo,
cisão e incorporâÇão da contÍatãda, a critério exclusivo da PÍefêilura.
1 1.2 É vedado a contretante:
a) À paÍticipação do órgáo ou entidade em mais dê uma ala dê registÍo de preços com o mesmo obieto no prazo de
validade daquela de que já tiver paÍticipado, salvo na ocorrência dê ata que tênha registrado quantitativo infeÍior eo máximo
pÍevisto no edital do certame.
11.3 A presente ete poderá seÍ renunciado, poÍ acordo enlre as partes, mediante notificeçâo expÍessâ, com antecedência
mínima de 3o(trinta) dias da dâta dês€jada para o encsÍramento, em conformidadê com Lei no 14.1332021.

CLAUSULA DÉCIMA §EGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPO.

cLÁUsULÂ DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
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14.1 lndependênlemênte de transcrição, farão parte integrantê deste instrumento de contrato o Edital de Licitaçáo -

Modâlidade Pregáo Eletrônico no 07212025, ê a proposta final e adjudicada da CONTRATADA.

cúUSULA oÉcIMA QUINTA - DAs DISPoSICÔES FINAIS

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.í As paítes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirâo do Pinhal - Estâdo do Paraná, como competente para

diímir quaisquer questóês oÍiundas do presênte contÍ , inclusive os casos omissos, que náo puderem seÍ resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquer outro, por s pÍivilegiado que seja
16.2 E por estarem de acordo, as parles fiÍmam o te contrato êm 02 (duas) vias de igual teor e forma pera um só
eÍeito legal, Ílcando pelo menos uma via ivada e da CONTRATANTE. na forma da Lei 14.13312021

Ribeiráo do Pinhal, 12 de dezemb

DARTAGNAN CAL
PREFEITO MUNIC

ISAC COSTA FULMANN
CPF: 109.267.469-10

F

CP F/I\,,!F 757.679-

ALYSS

NO
CPF/MF O5

é-'
R QUE NÂNCIO ROCHA

RREIRA

CPF ôz3.zno.ar g-gr

cESTORESi

INA DE MATOS

RE IRALUC
CPF F 023.881.729-69

VANOERLENE SILVEIRA OE REZENDE
cPF/MF 017.549.309-05

DEIZIANE
cPF/tvtF 079.854.s99-28

UES ESCARABER

146.'í

Rua P6rrná 883 - Contro - CEPj 86.490-000 - Fonê: (,t3)355í8301 Ct{PJ: 76.968.0ô4/0001-42
Endereço elêtrônlco - E-mall

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

15.1 A CONTRATADA obriga-sê a cumprir íelmênte as cláusulas ora avençadas e manter-s€ em compatibilidade com as
obÍigagóes por ela assumides, todas as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licilaçào, bem como as normas
prêvistas na Lei 14.1331202'l e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

ÍESTEMUNHAS:

+"ütx,
parRlcrn coRhee

FULMANN INDUSTRIA E 
COMERCIO DE 
COMPUTADORES 
LTDA:33932632000142

Assinado de forma digital 
por FULMANN 
INDUSTRIA E COMERCIO 
DE COMPUTADORES 
LTDA:33932632000142 
Dados: 2025.12.18 
09:23:58 -03'00'



PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.5.\-

ContÍato que entre si celebram o MunicÍpio de Rlbeirão do
Pinhal e a Empresa JUV DISTRIBUIDORA DE
EQUIPAMENTO OE INFORIIATICA LTDA.

O Município de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000142, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato repÍesentado pelo PÍefeito Municipal, o Senhor 9AEIASIAI-çAE[9.]EBâ!2,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa JUV DISTRIBUIDORA DE EQUIPAiíENTO OE
INFORMÁTICA LTDA, rnscrita no CNPJ sob no. 45.298.461/0001-20 Fone (49) 3643-0805 e-mail

com sede na Rua Eugênio Viapiana n.o 28, Loteamento José Jacoski, CEP 89.930-000 na
cidade de São José do Cedro - SC, neste ato representado pelo senhor JACKSON UBIRATAN VARGAS, brasileiro,
separado, comerciante, portador da Cédula de ldentidadê n.o 1.945.008 SSP/SC e inscrito sob CPF/MF n.o

788.067.049-15 neste ato simplesmente denominado çg!I&!IADg, resolvem celebrar entre si o presente Contrato,
que seÍá regido pela Lei n. 14.133, de 011041?02'1, suas complementaçÕes e alteraçôes po§teriores e, supletivamente,
pelos principios da teoria geÍal dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e
condiçôes a seguir delineadas:

2.1 Os valoÍes para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela GONTRATADA,
os quais seguêm transcritos abaixo:

LOTE 03 _ TABLETS - VALOR RS 6.560 00 RESERVA DE COTA MPE

2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até om até í5 (ouinze) dias utêis no endereço indicado na autorização e conforme Termo de
ReÍerência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo peÍÍodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. í07 da Lei
'14.133121o qual também será usado êm caso de atrasos de pagamento pelo Conaatante.
2.4 O pedido de revisáo caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio dê apresentação da planilha de custos e formação de
preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc), ou do novo acordo, convenÉo ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçáo.
2.5 O g.azo para manifestaçâo quanto aos pedidos de reajuste, reequilÍbrio e repactuaÉo será de 30 dias, a contaÍ
da data de protocolo do Íequerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçóes e a administração solicitê complementaÉo do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar
da datâ do novo protocolo com os documentos faliantes.

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

Rua Parená 983 - C6ntro - CEP: 86.490{00 - Fonê: (43)355'1830í

qTDÉ

DESCRrçÁo

08 Unid 820,00 6 560,00Tablet. Têla: Superior A 10 POL. Memória Ram: MÍnimo I GB.
Armazenamento lntemo: í28 GB. Armazenamento EÍêíno: Sem
Armâzênamenlo Exlerno GB. Processâdor: Chip M2 PÍo. Câmera
Frontal: Superior A I MPX. Câmera Tresêira: 8,1 A 13 MPX.
Coneclividade: Wi-Fi / 59 / Bluetooth. Sistema Operacional:
Proprietário. (02 Emande Escote Nove Caryalho, 06 Emende UBS
Senta Íêrazinha, UBS da Famllle, UBS Vtta Àtmeide, Posto
CentÍal, Secrelaria). ÚARCA CIDEA

01 | 613323

Ende 16ço el€trônlco - E-mail
CtIPJ: 76.968-o&/00O1-42

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 291/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.'0722025.

CúUSULA PRITIEIRÂ - DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem poí objeto a aquisiçáo de móveis e utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrÔnicos,
equipamentos dê inÍormática, jogos e brinquedos, serviços de higiênização de aparelhos de ar condicionado
conforme solicitaÉo da Sêcretaria de EducaÉo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social, obrigando-
se o CONTRATAOO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos constantes nesse instrumento,
conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o

07212025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES-



PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

3.1 O presente contÍato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 11nA2026, podendo ser prorrogado por
igual perÍodo, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferênciâ Eletrônica OED) em conta corrents até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da enlrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será
necessário Íazer constar, para Íins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionáíio requisitante,

informaçóês relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos
produtos da Secretaria de Educaçáo e Sêcretaria de Esportes deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO
DO PINHAL - CNPJ: 76.968.0641000í 42 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490400, os da Secretaria de

SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.6 .201/OOO1-87- RUA

Paraná 940 - Centro- CEP: 86.490400 e os da Sêcretaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL DE
ASS§TÊNC|A SOCIAL DE R|BE|RÂO DO PTNHAL CNPJ: í 7.382.1891000',1-27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complemento CRÂS.

CúUSULA QUINTA - DA DoTAcÂo oRcAiIENTÁRh.

5.1. As despesas com a êxecução destê contrato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
'1010-103t1020-104./1290-103/1300-104 t13M07 t1e/l0-103/í 650-104/1960-303-3390300000;
2ô0-000/1 15't -'t 03/1152-1041153-107 t1491-10311492-104t1493-107t1494-110/1863-5189/295í -U512561-
5 1 8 1 6 t 2s63 -s 1 87 t2564-s 1 86/2 565-037 5 t 0?0044385 4490520000 ;

2360-933/2970-934 t 2330-9 40 t 27 90-94 1 t 243G.000 D9 50 -9354-3390390000.

CúUSULA SEXTA - DAs oBRIGACÔE§ Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o presentê contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na foíma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRAÍADA, qualquer
iÍregulaÍidade constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conbrir e atestaÍ as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;
e) Notificar ao representante da empresa a ocoÍÍência dê eventuais imperÍeiçóes relacionâdas ao objeto deste
conúato.

7.2 A recusa no foÍnecimenlo dos produtos, sem motivo justiícado e aceito pela AdministraÉo, constitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no RegistÍo de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito

Rus Pâr6ná 983 - C6nLo - CEP: 86.490{)00 - Fonâ: (43)355'Í830í. CNPJ: 76.96a.O64/O0O1.42
Endoroço eletrônico - E-mall e

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

cúUsuLA SÉTIMA - DAS oBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos ora contÍatados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e proposta
apresentedâ somente na quantidade solicitada ê quando nêcêssária atê o final do prazo contretual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outío custo e entregalos nos locais indicados no TR, correndo por sua conta
as despesas com deslocamento, Íansporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituiÍ, às suas expensas, no lotal ou em parte
os que nâo atenderem os padróes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem deÍeitos
resultantes dâ ÍabricaÉo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notiÍicaçâo entregue oficialmente poÍ
escrito ou e-mail;
d) Entr.egar os pÍodutos dos lotes 02, 12, 13, 17 ,20, e 25 devidamente montados e instalados nos locais indicados e
emitir a ART do lote17;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endeÍeço(s) especificado(s) e em estrita conformidade com as
especiÍicâçÕes contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, náo sendo admiüdas
retiÍcaçóes, cancelamentos, queÍ seja de píeços, quer seja nas condiçÕes estabelecidasj
f) Responsabilizar-sê pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em dêconência da má qualidade dos serviçosi
g) Manter em dia as obrigaçôes concernenles â seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durante toda a vigência
deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.
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de cofltrataí com o poder púbtk:o por até tês anos, bem..como as sançóes que a Lei impÓe, nâo impedindo, em

.."rã á""ã*r*tâncias e a critério'da administraçâo, a aplicaçáo das seguintes penalidades:

a) 0,5% (zero vlrgula crnco p. àntoi pài o-i" áe 
"tr""o' 

ná .entrega 
ão ouleio licitado' calculado sobre o valor

;á11"!il;;"1" ;;arte inadimptioà. até'o timile de 9,90/o (nove vtrgulas nove por cento):

b) Até 10% (dez por cento) .oOá o ,Ltr do contrato, pelo desôumprimenio de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de preços, ex@to pr".o ãJ"nl*gã qué em caso oe nao pagamento, será encaminhada para â dívida ativa

do MunicÍpio, visando a sua execuçáo;
c) Emissão e pubticaçáo de o""rrlliào a" lnidoneidade em veÍcuto de imprensa regional. estadual e nacional'

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

S.lAfiscalizaÉodopresentecontrato§eráexercidapelosSenhoresJUL|ANozAcARlASFERREIRA'
VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE.

Ãi"ãrii"çaoi"ta realizada nos ÃoEes do artigo 125 do Decreto.Mu nicipal02012023'

A açáo da Íiscatizaçâo nao oiminui-a-c-ffiJü iãrpãnr"uiriorde da col\iTRATADA pelo fornecimento do§ bens' ora

licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

g.lAooNTRATADAdevêobseÍvarefazerobservar,porseusfornecedoresesubcontratâdos,seadmitida
subcrntrataçâo, o mais alto paoáo oé éüca durante todo o processo de licitaçáo, de contrataÉo e de execução do

obieto contratual.
ó.á úãáà irúo.itos desta cláusula definem-se as seguintes pÉticas:

a) .pÉtica corrupta,: oÍerecer, d";;À;;;; ;ticúr, ãireg oir indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

,ín,lé"ààr àiçd" oe servidor pÚbiic; no processo de licitaçâo ou na execução de 
-contrato;

b) ,práticâ fraudutênta,: a tatsincaiao outmii"ao oo" t"tó, com o objetivó de influenciar o píÔcesso de licitaÉo ou

de execuÉo de contrato;
c)"pÉticacolusiva,,:esquematizarouestabelecerumacordoentredoisoumaislicitantes,comoUsemo
conhecimento de representantesã pt"pãit"i O" órgáo licilador, visando e§tabelecêr pregos em nÍveis artiÍiciais e

não comPetitivos;
d)"práticacoercitiva':causardanoouameaçarcausardano,diretaouindiretamente,àspessoasousua
propriedade, visando influencrar;;;;;,p;É;;; um processo licitatório ou afetar a execução do contrato

e) ,orática obstrutiva,,: til oestrurillaismãíãii"r"r o, oiultar provas em inspeçÔes ou fazer declaraçÔes Íalsas aos

;Jpffi,'ffi;ü ;;iigXnl;o n|,à.üiã 'n rnirrt"ral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraçâo de

eleoacÕes de pÍática pr"r,"t, ""iti"iiii"i;;;à 
;L;çá" ieja impedir materialmente o exercício do direito de o

orgãnismo Íinanceiro multilateral promover insPeÉo

9.3Nahipótesedefinanciamento,ParcialoUintegral,poÍorganismofinanceiíomultilateral,medianteadiantamento
ou reembolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresa ou pessoa flsica' inclusive declarando-a

inelegíVel,indefinidamênteouporprazodeterminado,paraaoutorgadecontÍatosfinanciadospeloorganismose,em
qualquermomento,conslataroenvolvimentodaempresa,diretamenteoupormeiodeumagente,empráticas
corruptas,fraudulentas,colusivas,coercitivasouobstrutivasaoparticipardalicitaçãooudaexecuçâoumcontrato
Íinanciado Pelo organismo.

g.4considerandoospropósitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãopaÍaacontratação,devêrá

concordar e autorizar que, na hipótesê de o contrato vir a ser Íinanciado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiromultilateral,medianleadiantamentooureembolso'permitiráqueoorganismoÍnanceiroe/oupessoaspoÍ
eleÍormalmenteindicadasPossaminspecionarolocaldeexecuçãodocontratoetodososdocumentos,contase
registÍos relacionados à licitâçáo e à execução do contrato'

c USULA DÉCIM -DARENU EOA RESCIS Ão

'10.1 O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, peta Preteitura, nà forma do artigo '124' inciso l' "a' b' da Lei 

^' 
14'l-33120211

;( tt.r;;il;;'êãi orttà", na tôrma oo 124, incÉo ll, "a, b, c, d' daLei no 14 133t2021;

ãí iã. t 
'p0t"."" 

prevista no artigo 137 da Lei n' 14 13312021i

d) caso a detentora da metnor propÃtã-náó oterte a totatioade do quantitativo disputado, sêrá eÍetuado o registro de

outros Íornecedores habiritados, ã"'üt6n!;-;-||6ilà" .r'"""iti."iao no certame, desde que os mesmos aceitem

àntregar o produtos nos valores Propostos pelo primeiro colocado'

Ruâ Pâraná 983 -
Endê16ç0 al€trônico

Cêntro - CEP: 88.49 0-OOO - Fone: (43)3
- E-mall

55íg«)í. C'IPJ: 76.944 064/0001-42
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i PREFEITURA MUNlCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHALj - ESTADo Do PARANA -

13.1 para eficácia do presênte instrumento, o CONTRATAI{TE providenciará sua publicaçâo em veículo de grande

circulaçâo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14j3312021

CLAUSU LA DÉclMA e - DOS DOC MENTOS INTEG RANTES

14.1 lndependentemente de tanscrição, farão parte integrante deste instrumento de contrato o Edital dê Licitação -

Modalidade Pregáo EletrÔnico no 07212025, e a proposta Íinal e adiudicada da CoNTRATADA.

cLÁusuLA pÉctMA auINTA - DAs DlsPoslcoEs FlNAls

12..1 As partes deveráo cumprir e Lei n' 13.709, de í4 dê agosto de 2018 (LGPD), quanto a todosos dados pessoais

alue tentram acesso, em razâo do ceÍtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a

parti, da 
"pr""entaçáo 

da proposta no pÍocedimento de contrataçâo, independentemente da declaração ou de

aceitaÇâo expressa'

12.2 ds daOos obtidos somente poderão ser utilizados para as Íinalidades que justificaÍam seu acesso e dê acordo

com a boa-Íé e com os princípios do art ô" da LGPD'

iZ.a É veOaoo o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas em lei

tã.1 I adrinistraçâô deverá ser inÍormada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaÉo firmados ou que venham a ser c€lebrados pelo contÍatado
.!2.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

excêçâo das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaÉo para fins de comprovaçâo do cumprimênto de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

náo Prescritas essas obrigaçÕes'

12,6 O ContÍatado deverá exigir de sub opêradores e subcontratados, quando Íor o caso, o cumprimento dos

dêveres da presente cláUsula, permaneCendO integralmente responsável pOÍ garantir sua observância'

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atênder prontamente eventuais pedidos de comp[ovaÉo formulados'

12.g O Contratado deverá prestar. no prazo fixado pelo Contratânte. prorrogável justiflcadamente,

quaisquer inÍormaçôes acêÍGl dos dados Pessoais paÍa cumprimento da LGPO, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnica§ ê organizacionais necessárias para a proteçáo

dos Dados pessoais do Contratãnte, contÍa destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteÍaçÔes, divulgaçáo ou

acesso não autorizados, sem prejuÍzo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteção de

dados aplicáveis O Contrâtado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processaÍ os Dedos Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigâçôes conÍatuais de confidencialidadê.

cúusu DÉGIMA SEGUN TERCEIRA - DA PUBLrcAcÃo

End€r€ço êlstrônico - E-mail
i-úPJ: 76.968.064/0oo1-42Ru. P6r6ná 903 -Cêntro- CEP: 86.490-000' Fonê: (43)3551830

e) Visando pÍevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimenlo que acarrete a interrupçâo da

entrega oos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a cíitêrio da municipalidade o registro de Preços dos

partiúantes habilitado!, reàpeitanOo a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem enlregar

os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

CúUSULA DÉCIiiA PRIUEIRA- VEDACÔES

11.í É vedado à empresa contÍatada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipÓteses dê

fusáo, cisáo e incorporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura'

11.2 É vedado a contratante:
a) À paÍticipaçáo do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no

piazo ae vaiioaOe daquela de 
-que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo

inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente áta poOerá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificagão expressa, com

antecedéncia mÍnima de 3g(trinta) dias da ááta desejada para o encerramento, em conÍormidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉCIITA SEGUNDA - OBRIGACÓES PERTINENTES A LGPD.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA -

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir fÍelmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem
como as normas previstas na Lei í4.13312021e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉGIMA sExTA. Do FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, ínclusive os casos omissos, que não puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o prêsente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, ficando pelo menos na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021

Ribeirâo do Pinhal, 12 de dezembro

DARTAGNAN JACKSON UBIRATAN VARGAS
CPF: 788.067.049-15PREFEITO M

TESTEMUNHAS:

LOPES STINA DE MATOS
v3.240.319-81

VENÂNCIO ROCHA

6ESTORES:

CPF/MF 023.881 .729-69

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPF/MF 017.549.309-05

ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

757

Rua Paraná 983 - Contro - CEP: 86.490-000 - Fone: (43)355Í8301. CNPJ: 76.968.064/000142
Enderêço eletrônlco - E-mall e

J U V DISTRIBUIDORA 
DE EQUIPAMENTO DE 
INFORMATICA:452984
61000120

Assinado de forma digital por J U 
V DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTO DE 
INFORMATICA:45298461000120 
Dados: 2025.12.18 09:41:58 
-03'00'
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ContÍato que entre si celebram o Município de Ribeiráo do

Pinhal e a Empre§a PR D|§TRIBUIDORA LTDA'

O Município de Ribeiráo do pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.064/000'l -42, com sede a Rua

paraná n.ô 983 - Centro, nêste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor OABTêÇ!â! §ALlxTO FRAI?,

Uãsiteiro, casado, portador do RG n.o ttS.ZAlg SSPiPR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15' neste ato

simptesmente denominado CONTRATANTE. e a Empresa PR DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ sob no.

áa.áaz.st stooot -es Fone (43) 99976-1970 e-mail com sede na Avenida Dr' Joáo
pessoa n.o 1620, centro, cEP 86.450-000 na cidade de Quatiguá - PR, neste ato representado pelo senhor

FERNANDO PEREIRA. brasileiro, casado, empresário, portadoÍ dâ Cédula de ldentidade n.o 7 119214-8 SSP/PR e

inscrito sob CpF/MF n." 004.469.05+25 neste ato simplesmente denominado ç99&§[499r resolvem celebraÍ entre

si o presente Contrato, que seÍá regido pela Lei n. 14.'133, de 0110412021, suas complementaçóes e alterações

posteriores e, supletivamente, pelos principios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito pÚblico e,

ainda, pelas cláusulas e condiçóês a seguir delineadas:

o o 29212025 - PR o ELETRON rco N.o 07CONTRATODÉF RN ECIMENT N.

CúUSU PRIMEIRA - DO OBJETO

2.1 Os valores para aquisiÉo do objeto do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 0,f - IÍTIPRESSORAS - VALOR R$ í5.000,00 RESERVA DE COTA MPE

LOÍE 09 _ ELETROPORT TEIS. VALOR R§ 2.í27 00 RESERVA DE COÍA MPE

QÍDÉ

DEsciçÃo

4.320.0003 Unid 1.440,00lmprêssora Multiíuncional. Tipo lmpressáo: Jato Tinta. Resoluçáo lmpressâo:
5760 X 1440 DPl. Tensão AÍimentaçáo: Bivolt V. Resolugão Scanner: '1.200 X
2 400 DPl. CaracterÍsticas Adicionaisr Color, Sistema Eco Tank
Conectividade: Usb E Wiíi. (01 Emenda Escola Cadito, 02 Emeoda
Secíetan? Saúde e Sala Academial ltlarca Ep§gl]!3250.

4496290í

05 LJ nid 't0.680,002.'136,00lmpressora Mullifuncional. Tipo lmpressáo: Laser
12OO X 24OO DPt. Tensáo Alimentaçáor Bivolt V, Vêlocidade lmprêssão
Colorida: 90 PPM. Re3olução Scanner: 600 X 600 DPl. Conectividade: Usb
2.0 E Ethemet 1OO/,000. Capacidade Memória: Mínimo 4 GB. íEteada

Resoluçáo lmpressáo

. ,larca HP Laset Jet PROEscola Marcalino e Escola Éspocial)

02 604682

1s.000.00Total

qÍ0e UNIO

Unid 946,00473,000247í08 Àquecedor. Tipo: a óleo. Potênciar 1.500 W. Características Adicionais
Níveis De Aquecimento. (Emonda CMEI Pequêno PÍinclp3). ilarca EOS

3

EAQOIO
01

565.0001 Unid 565 00LiquidiÍicador. Capacidade: 4 L. Voltagem: '110 /
Caracl€rÍsticas Adicionais: 3 Velocidades Com Pulsar (Emênda Escola

220 V. Uso: Domêstico

Catlilol ltarca KD Életro
02

260614

01 372.00 372.00452433 Multiproc€ssador Alimentos. Material: Aço lno)dAlumlnio.
(Cortar, Fatiar, Ralar, Moêr, Mistura0 Potência: 700 W. Tê
Carac{erísticas Adicionais: Tigela Capacidade 2 Litros Ou

FunÉo: Pul6ar
n6ão: 1101220 V.
3 Kg D€ Massa.

Emênda Escola Carlito Maíca Philco PMPl6(n

03

244,0001 Unrd 244,O4Processador Alimentos. Material Corpo: Plástico. Cor: Branca. Quantidade
Disco: 1 UM. Funçáo Disco: Mixer/Triturador. Tensào: 110 V. Potência: 400
W. Caíacteíísticas Adicionais: Botão Turbo E Làmina Dupla Ação. (Emenda
CÍt El Pequeno PrÍncipê\. Marca Philips Walita R12622

04

483299

RuãÉàraná 983 - cont o - cEP: 86.490-000 - Fone: (43)355í 830í CtIPJ: 76.968.064/0001 42
- E-m6il

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisiÉo de móveis e utensllios, eletrodomésticos, eletroeletrÔnico§,

equipamentos de infoÍmática, jogos e brinquedos, serviços de higienização de aparelho§ de ar condicionado

confcrme solicitaçáo da Secretaria de Educaçâo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social, obrigando-

se o CONTRATADO a executar em Íavor da CONTRATANTE a entrega dos produto§ constantes nesse instrumento,

conÍorme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregão EletrÔnico, registÍado sob n.o

07A2025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO OOS BEN§ E DAS QUANTIDADES,

DEscRrÇÃo

Unid

Êndereço €lêlrônlco

PR 
DISTRIBUI
DORA 
LTDA:586
87919000
185

Assinado de 
forma digital 
por PR 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:58687919
000185 
Dados: 
2025.12.18 
08:36:16 -03'00'



:q\--';

I
I
I

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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qTDT

oEsaRrçÁo

02 Unrd 57,00 114,00467566 ganheira Uso lnÍantil. Modelo: Rígida, Drenável. Material: Plástico. Tipo
Encgsto: Encosto P/ Costas Füo. Adicional í: C/ Sabonêteira. Cor: C/ Cor.
Capacidade Máxima: Até 25 KA. (Emanda CErtl Poqueno P,íncípe). arca
Plasner/

01

2.005.0005 Unid 401,002714 Berço. Matêríal: Madeira. Acabamento Supêríicialr Pintura Cor: Brancâ.
Característicâs Adicionais: Com Grades Lateriais Coloridas. Tamanho
0,6,4x1,33m. (Emenda CEt l Pequeno PÍínclpe), arca Reller

02

716.0002 Unid 358,00

03

423128 Cadeira Alimentaçào Material ÉstÍutura: Aço Tubular. Material Assento E
Encosto: Acolchoada. Dimensóes: 68 X 105 x 56CM. Capacidade: '15 KG.

Caraclerísticas Adicionais: Cinto Seguíança, Bandeja Removível, Apoio Para
Pés. Material: Pltutico Laminado. (Emenda CE I Pequeno P,lncipe), Harca
Klkkaboo

02 Unrd 478,00 956,00Carro De Bebê. Material. Aço. Capacidade: 15 KG. Quantidade Rodasr 4
DiântêiÍâs Giíelórias E 4 ÍrasêiÍas Fixas. Caracterlsticas Adicionais: Cinto
Segurança, Cesto E Freio. (Emenala CEMI Poqueno P ncíPa). Marca
Itulükids

04

615288

02 Unid 1200,0
0

2 400.00

05

630571 Conjunto Para Limpeza. Tipo: Kit De Limpeza Multifuncional. Material:
Plástico. Componentes: 01 CarÍinho multifunçóes, 01 Balde Espremedor, 01.
Componentes Adicionais: 0í Pá Plástica, 01 Mop Pó Mlnimo 40 Cm 01 Mop
Úmi. Aplicáção: Limpeza Enm GeÍâl De lnstalâçÕes Prediais. íE neDda
Escola Cddito). hldrca Braslimpia

Unid 89.00 445.0005380793 Espelho. MateÍial: Vidro Cristal Lapidado. Espessura: 4MM. Comprimento:
70CM Largura: 50CM. Características Adicionais: Com PaÍaÍusos. íE rendâ
cE l Peqlue,ro Prínclpe). ilarca Cebraçe

06

01 Unid 505,00 505,00

07

258063 Furadeira. Tipo: lmpacto. Potência: 700 W.
Caracteristicas Adicionais. Com Velocidade
Peaue,I,o Pdncipe), Iúarca Uth

Tamanho Mandril: í2 POL.
Vanàvel (Emenda CElrl

7.'141.00Toial

Total 2.127,00

LOTE í5 - UÍEt{SiLtOS . VALOR Rt 7.í41

LOÍE í8 - CADEIRAS - VALOR R3 í9

2.2 Os produtos deveÍão ser entregues após a emissão de autorização de fornecimênto devidamente assina da pelo

Prefeito em até êm até '15 (oui I dies uteis no êndereço indicado na autorizaçâo e conforme Têrmo de

Referência.
2.3 O preço praticado será filo e iÍreaiustável pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.133D1o qual também será usado em ca§o dê atrasos de pagamento pelo Conlratante.
2.4 O pedido de revisâo caso ocorÍa deverá ser precedida de solicitaçâo do contratado, acompanhada de

demonstraçáo analitica da variaÉo dos custos, por meio de apresentaçáo da planilha de custos e formaçáo de
prêços devendo estar incluÍdas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encilrgos sociais,

transporte etc), ou do novo acordo, convençâo ou sentença noÍmativa que fundamenta a repactuaçáo.
2.5 O gÍazo para manifestaçâo quanto aos pêdidos de reaiuste, reequilibrio e repactuação seÍá de 30 dias, a contar
da data de protocolo do requeíimento.
2.5.'1 Caso faltem informações e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar
da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

Rua P6râná 983 - C6ntro-cEP: 86.490{00- Fone {43)35518301. êNPJ: 76.968.064/000142

QTDÊ

orscRrÇÃo

Und 306 00 9 486,0031râ Empilhável. Material EstrutuÍa: Aço lnox. Cor. Preta. Material
Assent€,/Encosto: Polipropileno. Carac{erísticas Adicionais: Sem Braço
Acabamento Supeíiciali Cromado. Altura: 84 CM. LaÍgura: 53 CM
Profundidade: 48 CM. (Emenda Escota Cônego). arca LS Sglpr

Cader

01

383628

576,00 9 792.0017 Unid

02

6'15219 Material Êstrutura: Aço. MatêÍial Revgstimenlo Assento E
Encosto: Couro Sintético. Material Encostot Madeira Multilaminada E
Espuma lnjetada. MateÍial Assento: Madeira Muttilaminada E Espuma
lnjetada. Tipo Base: Giratória Com 5 Rodizios Duplos. Tipo Encosto: Alto /
Regulável / Anatômico. Apoio Braço: Fixos Revestidos De Espuma De
Poliuretano. Cori Preta Tipo Sist€ma Regulagem Veítical: A Gá5.

Caracteística6 Adicionais: Regulagsm Encosto, Apóio Pês, Suporte
LoÍnbar Quantidade Pés' 5 UM Dimênsôes Assento: 490 X 500 MM
Oimemóes Encosto: 720 X 405 MM. (02 Émenda Educaçâo Esp€,,cial, 15
Emenda Sec/erana Saúde e Sala Academid)

Cadeira ÉsÇritório

tularca llla,tiílex

19.278,00Total

End€reço elêtrônlco - E-mail

UNID

PR 
DISTRIBUID
ORA 
LTDA:5868
791900018
5

Assinado de 
forma digital por 
PR 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:586879190
00185 
Dados: 
2025.12.18 
08:36:34 -03'00'
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CúUSULA TERCEIRA - DA uGÊNcIA

3.1 O presentê contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigoraÉ alé 1111?y'2026, podendo ser prormgado por
igual período, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, seíá
necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante,

informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos
produtos da Secretaria de Educaçáo e Secretaria de Esportes deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÂO
DO PTNHAL - CNPJ: 76.968.06,U000142 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000, os da Secretaria de

saúde em nome do FuNoo MUN|C|PAL DE SAÚDE OE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87- Rua

Pâraná 940 - Centro- CEP: 86.490-000 e os da Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSTSTÊNC|A SOCTAL DE R|BE|RÃO DO PTNHAL CNPJ: 17.382.',t 891ü00',1-27- Rua Antônio Rogório Íosa 1097 -
Compl€mento GRAS.

GúUSULA QUINTA - DA TACAO ORCAMENTARIA.

5.1. As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotaçâo Orçamentária:
10'10-103/1020-104/1290-103/130&1041131ç107t1640-103í 650-1M/1960-30&3390300000;
260-000/1 í s1-103 t1152-1U1153-107t',l491-103t1492-104t1493-10711494-110/1863-5189/2951-3/,5D561-
5't 8 1 6 t2563-5 1 87 I 2564-5 1 86/2565-037 5 t 0200{,438 5 4490520000 ;

2360-933/2970-934 t2330-940t27 94941 /243&000/2950-9354-3390390000.

TA - DAS OBRIG ÔES Do GoNTRA

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, o CONÍRÂTANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fomecimento dos produtos; bem como efetuar o
pagamento na Íorma previsla na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicândo a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constâtada no pÍoduto êntregue,
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) ConÍeÍir e atester as notas Íiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamenlo;
e) NotiÍicar ao Íepresenlanle da empÍesa a ocorência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
contrato.

CLÁUSULA §ÉTIMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para gaÍantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária até o final do prazo contratual;
b) Forneceí os produtos sem qualquer outro custo e êntregalos nos locais indicados no TR, corÍendo por sua conta
as despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantir a qualidade dos produlos, comprometendo-se a substituir, às suâs êxpensas, no total ou em parte
os que náo atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se veriíicarem defeitos
resultantes da fabricaçáo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificação entÍegue oÍicialmente por
escrito ou e-mail,
d) Entregar os produtos dos lotes 02, í 2, 13, '17 , 20, e 25 devidamente montados e instalados nos locais indicados e
emitir a ART do lote17;
e) EntÍegâr os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especiÍicado(s) e em estrita conÍormidade com as
especiÍicaçóes contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas
retiÍicaçôes, cancelamentos, quer se.ia de preços, quer seja nas condiçÕes estabêlecidas;
0 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer tÍtulo vier a causâÍ ao CONTRATANTE,
principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;

Ruâ Psr6ná 983- Cenlro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (2r3F5518301. CIPJ: 76.964.064/0001-42
End€reço olelrõnlco - E-rnall e

CúUSULA QUARTA - oA FoRMA DE PAGAMENTO

PR 
DISTRIBU
IDORA 
LTDA:586
8791900
0185

Assinado de 
forma digital 
por PR 
DISTRIBUIDORA 
LTDA:58687919
000185 
Dados: 
2025.12.18 
08:36:54 -03'00'
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g) Manter em dia as obígaçües concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência

deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentàis para o recebimenlo das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimenlo dos produto§, sem motivo lustificado e aceito pela Admini§traçáo, constitui-se em falta

grãve, srjeiúnoo a CONTRAT DÃ;á sra inscriçao no áegistro de Ocorrências Nacionais, impossibilitendo o direito

de contratar com o poder púbtico pàr até três ános, bem-como as sançóes que a 
-.Lei 

impÕe, náo impedindo, em

iaràã Oài circunstancias e a critério da administÍação, a aplicaçáo das seguintes penalidades: 
.

ã) o.solo (zero viÍquta cinco po, ãnúi pàt Ji" á" 
"tr"so, 

ná entrega ào objeto licitado, calculado sobre o vâlor

ãá"êpotiãánt" , Éarte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vlrgulas nove por cento);

úi ÀtJiO"/, ta". por cento) sôbã o vator do contrato, pelo desóumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de preços, exceto pr"ro Oã 
"nir"g" 

que em ca;o dê não pagamento, será encaminhada para a dívidã ativa

do Munrcipio, visando a sua execuçâo:
;t É;;aá" á eubticaçao oe Oecrãiãiào oe lnidoneidade em veÍculo de imprensa regional, estadual e nacional'

8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA'

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE,
ÀiÀàri.áçao 

""ra 
Íeatizada nos motdes do artigo 125 do Decreto_Mu nicipat o2ol20?3. 

.

Â 
"çao 

ã-"'rir""rir"go nao oiminuiã-completa iesponsabilidade da coNTRATADA pelo Íornecimento dos bens' ora

licitados.

c SULA OITAVA: DA Ftsc

c SULA NO A-DAF DEE CORRUP cÃo

cúuSULA DÉCIMA - DA RENÚNC IAEDA RESCI

g.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íoíne@dores e subcontratados' se admitida

subcontrataçáo,omaisaltopadrâodeéticadurantetodoopÍocessodelicitaÉo,decontrataçáoedeexecuÉodo
objeto contratual.
á,áiàra os propOsitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:

a) ,orática corrupta': ofeÍecer, o"r,ieoUet o, solicitar, ãireta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de

-íd;;É, á;d";e servidorpúblico no pÍocesso de licitaçâo ou na execuÉo de contrato;

;;"rái;à ffi;il"1a1 a rarsincaçáã out.is"ao dos fató, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou

de execuçâo de contrato;
;i 6;1iã6Gú;i: ésquematirar ou estabete@í um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou sêm o

conhêcimento de representantes ; r"ú;ü a" órgâo licitador, visando estabelecer preços em nÍvêis artificiais e

náo comPetitivos;
iiipiáti[ã úr"itiva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente' às pessoas ou sua

iiopliJ"O", ui""ndo influenciar sü participaçao àm um processo licitatóÍio ou afetar a execução do contrato'

ãi ,i,iãriã" ãorútiva,,: 1t1 destruir, ia[lncri, a]t"r"r ou ocuttâr provas em inspeçÕes ou fazer.declaraçÕes falsas aos

repÍesentantes do organismo nnán*iio 
'n 

ritif"t"ral, com o objetivo de imÉdir materialmente a apuraÉo de

"iáláiãá'" 
oà pãiica [revista ,"i;;; iiii 

"165 
cuia iniençáo seja impedir matêÍialmente o exercício do direito de o

organismo fi nanceiro multilatêral promover inspeÉo'

9.3 Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral' por organismo ínan@iro multilateral, mediantê adiantamento

ou reêmbolso, este ofganismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou pêssoa Íisica, inclusive declarando-a

ineleglvel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorgâ de contratos financiados pelo organismo sê' em

qualquermomento,constataroenvolvimentodaempresa,diÍetamenteoupormeiodeumagente,empráticas
corruptas, fraudulentas, colusivas, @ercitivas ou obstrutivas ao particiPar da licitaçâo ou da execuçáo um contrato

Íinanciado pelo organismo.
g.4considerandoospropósitosdascláusulasacima'olicitantevencedor,comocondiçàoparaacontrataçáo,deveÍá

concordaÍ e autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser Íinanciado' em parte ou integralmente' por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por

eleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuÉodoconÚatoetodososdocumentos,contase
registros relacionados à licitaçáo e à execuçâo do contrato'

o

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
ái rní"i"-rJ."nL, pila PreÍeitura' na forma do artigo 124, inciso l' "a' b' da Lei no 14 133D021;

;í ;;;;;ô;"üã" p"rt"", na Íôrma do 124, inc'so ll,'a, b' c' d'da Lei no 14 133D021:

Rua P6raná 983- Contro - CEP:86.490400 -Fonêr (43)355'183O1. CNPJ:
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c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14j33D021 ,

d) Caso a detentora da melhor proposta não oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outÍos Íornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificaÉo no certame, desde que os mesmos acêitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando pÍevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo da

entrega dos produtos pelo(s) pÍimeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o registÍo de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem entregaÍ
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oÍerta.

cúUSULA OÉCIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vêdado à empresa contratada:
a) transfurir ou ceder a tercêiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de

fusáo, cisâo e incorporaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:
a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mêsmo objeto no
prazo de validade daquele de que já tiver participado, salvo na oconência de ata que tenha registrado quantitativo

inÍerior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata podeÍá ser ranunciado, por acordo entre as parles, mediante notificaçâo exPÍe§sa, com

antecêdéncia mínima de 3o(trinta) dias da data desejada paÍa o encerramento, em conformidade com Lei no

14.13312021.

CLAUSULA DÉCIi'A SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPO.

'12.1 As partes dêverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 20í8 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tenham acesso, em razâo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
paÍtir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contÍataçáo, independentemente da declaraçáo ou de

aceitaçâo expressa
'12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as finalidades que justiÍicaram seu acêsso e de acordo
com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

12.3 É vedado o compartilhamênto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses peímitidas em lei.

12.4 A Adminiskaçâo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

opeÍaçáo Íirmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

'12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. '15 da LGPD, é dêver do contratado eliminá-los, com

exceçâo das hipóteses do aít. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaçáo para Íins de comprovaÉo do cumprimento de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto

náo pÍescritas essas obrigaçÕes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o c.lso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsêrvância.

í2.7 O Contratante podeÍá realizar diligencia para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atonder prontamente eventuais pedidos de comprovação icrmulados.

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pêlo Contratante, prorrogável Justiflcâdamente.
quaisquer informaçõês acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descârte

realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, dânos, perdas, alteraçÔes, divulgação ou

acesso não autorizados. sem preluízo do cumprimento de qualquêr outra medida exigida pelas leis de proteçáo de

dâdos aplicáveis. O Contratado dêvera assegurar que quatquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçôe§ contratuais de conÍidencialidadê.

CLAUSULA D IMA SEGUNDATERCEIRA - PUBLICACÃO

'13.1 para eÍicácia do prêsente instrumênto, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçeo em velculo de grande

circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021

CúUSULA DÉCIMA AUARTA - OOS OOCUMENTOS INTEGRANTES
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14..1 Independentemenle de banscÍção, faráo parte integrante deste instÍumento de contrato o Edital de LicitaÇâo -

Modelidade Pregáo EletrÔnico no 07212025, e a proposta final e adjudicada da CONTRATADA'

cúu LA DÉCIMA INTA - DAS DISPOSICÓES FINAIS

a---.i

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Cqmarca de Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como competênte

para dirimir quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, inclusive os casos omissos, que não puderem ser

resolvidos pe la via administraüva, renunciando a lquer outro, por mais privilegiado que sêJa

16.2 E por estarem de acordo, as firm o resente contrato em 02 (duas) vias de igua I teor e forma para um

só efeito legal. Ícando Pelo menos a iaa ut da na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 1413312021

Ribeiráo do Pinhal, 12 de deze 025

15.1 A CONTRATADA obriga-se a Cumprir fielmente as cláusulas ora âvençadas e manteÊse em compatibilidade

com as obrigações por ela ássumidas, t;das as condiçôes de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitaçâo, bem

"oro "" 
nor-rás previstas na lei 14.133t2021e legislação complementar, durante a vigência deste instrumento'

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

DARTAG
PREFEITO IVI AL

PATRIC
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757

Ç^
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cPÊ/MF 017.549.309-05

RISTINA DE MATOS
/rYE 023.240.319-81

GESIOREST

L IRA
CPF F 023.881.729-69

DEIZIANE RODRIGUES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

FERNANDO PEREIRA

CPF: 004.469.059-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.:\-

Contrato que entre si cêlebram o Municipio de Ribeirâo do
Pinhal e a Empresa MELHOR OFERTA COMERCIO DE
MERCADORIAS EM GERAL.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.9ô8.064/000'1-42, com sede a Rua Paraná

n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,

casado. portadoÍ do RG n.' 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CoNTRATANTE, ê a Empresa MELHOR OFERTA COMÉRCIO DE IúERCADORIAS EM GERAL, inscrito no

CNPJ sob no. 46.531.296/0001-78 Fone (15)99705-4881 (43)999E0-0815 êmail e
com sede na Rua João Antônio n.o 83 - Centro na cidade dê Riversul - Sâo Paulo, neste ato

representado pelo senhor MARCOS ANTONIO RODRIGUES, brasileiro, casâdo, emprêsárjo, portador de Cédula de
ldentidade n.o 01708212462 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n.' 794.377.378-00 neste ato simplesmente denominado

CONTRATADO. resolvem celebraí entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 01104.12021, suas
cornplernentaçOes e alteíações posteriores e, supletivamente, pelos princlpios da teoria geral dos contretos, pelas

disposições de dirêito público e, ainda, Pelas cláusulas e condições a seguir delineadas:

CúUSULA PRIMEIRA. OO OBJETO

1.'1 O presênte contrato tem por objeto a aquisiçáo de móveis e utensÍlios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos,
equipamentos de informática, jogos e brinquedos, serviços de higienizaçáo de aparelhos de ar condicionado conforme

solicitação da Secrêtaria de Educação, Secretaria de Saúde e SecÍetarie de Assistência Social, obrigando-se o

CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos constantes nesse instrumento, conforme

consta na proposta enexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregâo Eletrônico, registrâdo sob n.o 07212025, a qual íaÉ
parte integrante deste instÍumento.

2.1 Os vâlores para aquisição do objeto do PÍocêsso úo os que constam na proposta enviada pelâ CONTRATADA, os
quais seguêm transcritos âbaixo:

LOTE 06 - ELETROPOR TATEI ELETROELETRÔNICOS VALOR 16.121 62. RESERVA DE COTA M

OTOE

851,63 2.5í.8903 Unid604790 apareino letefOnico Celular. Modelo. Samsungy' Smartphone Dual Chip.
Quaniidade Linhas Telêfônicas: 2 UM. Carâclerísticas Adicionais: 128 Gb, 59
Tela 6.6, 4gb Ram. Acessórios: Canegador De Bateria. (Emqda UBs
Santa Terezinha, UBS Vila Almeida, Posta fdolándia). Marca Samsung

01

1.068 54 1068,5401 UnidCajxa Som. Potência: 1.300 W. Cor: Preta. Voltagem: 110/220 V. Aplicaçáol
Sala De Aula E Eventos Em LaboÍatório. Caracterlsticas Adicionais: Po§sui
Conectividade Bluelooth. Componentes Adicionais: Controle Remoto,
Entrada tjsb. (Emenda Escola llarcellng) Marca Mondial

62705902

01 459,19 459,19Depurador/Exaustor Ar. Quantidade Bocas: 6 UIV
M3/H. Potência: 155 W Voltagem: 1271220 V. (El,,enda Escela Carriao)

Capacrdade Sucção 290

liarca Suggar

03 396216

01 Unid 358,63 358,6304 29067',| Materialr Aço Inoxidável Aplic€Éo: Parede Diâmetro: 50 CM
Tensâo 127n20 V. Caracteristicas Adicionais: C/ lnv€rsâo De Rotação

Emenda Escola Carlito) ltarce Ventisol

Exaustor

(Exaustáo^/entilaçáo). (
02 Unid 979,20 1.958,404A2244

Marcelino e Éducâção Especial) ir.rca

Fogão Gás. Material: Aço lnoxidável. Aplicação: Doméstica. Tipo Fogão:
cônvêncionel. Ouantidade Bocas: 5 UM. Carasteísticas Adicionais: Fomo
Autolimpante, Timer, Acendimento Automático. Voltagemr Bivolt V. Cor: lnox.
Especiícaóes: acabamento gradE esmaltâda, mesa aço inox 430, puxador
pintado, botôes removÍveis, capacidade 82, cor preto. (Emonda E!Çola

Eletrclux

05

793,6301 Unid 793 63Fóino Elârico Aplicaçâo: lndustrial Vottagem: 220 V. Capacidade: 55
Potência: 2.OOO W. Cor: lnox. Largura: 59 CM. ProÍundidade: 65 CM.
Caracleristicas Adicionais. 2 Assadeiras. (Emenda Escola Cônqol. arcâ

L

Philco

06 622d41

Unid 618.87 1.237.7407 613924 Forno Microondas. Material: Aço. Capacidade: 32 L. Voltagem: 11

Sêcretaria Saúde e Posto
0 V. Cor:

Branca Marca Eletrolux
Unid 603,06 603,0601noupa frpo fanqúntro nutomanco. Capacidade: 10 KG

Aplicaçâo: Doméstica. CaracleÍlstic€E Âdicionai§i Painel Mecânico, Com 6
Programas De Lavagem. voltag€m:127 V. (Emênda CirEl Poqueno

Máquina Lavar

?rincigel l, drca Colormaq

08 469917

Unrd 1.904,81 '1.9M.8101445Á14 Máquina Lavar Roupa. Tipor Automática. Capacidade: 15 KG. AplicãÇáo:09

End6rêço slelÍônlco - E-mail
)355i8301. CIPJ: 76.988.064/000142Rua Parrná 883 - Cêntro- CEP: 86.490-000 - Fone: (43

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO N.'29412025 _ PREGÃO ELETRÔNICO N.O 07212025.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENÍREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES,

oESCnÍçÃO

Unid.
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Doméstica, Lavagem/Enxágüe E CentÍifugaçáo. Caracteríslicâs Adicionais.
Com 5 Programas De Lavagem E Abertura Superior. Voltagem: 127n20 V.
Material Gabinete: Metálico. Material Cesto: Aço lnoxidável (Emênda CÍtiEl
?êqúeno Pííicipel tlarca Eletrolux

10 358284 Microfonê. Tipo: De Mào Sêm Fio. Alimentaçâo: 02 Pilhas Aa. Resposta
Freqúência: 45 A 15.000 HZ. Tipo Receptor: 02 Antenas De 1/4 De Onda
Removíveis. CaÍaclerÍsticas Adicionais: Sistema Uhf Ajustável Com Recpetor
De 72 Frequênci. Alcanc6: Até 100 Metros AlimentaÉo Extema Receptor:
'l'lODzO V. Alimentaçáo Receptor: 12 A 18 VOC. Frequência: Uhf Ajustável
Né 24 MHZ.lmpedânÇia SaÍda: 200 OHir. Oistorçâo Harmônica Íotal: 0,5%.
Potência De SaÍda: 30 MW. (Emenda Esco,a Cadlto) arylt Vocal

01 Unid 139,40 139,40

11 364303 Plastiíicadora. Material Estruturar Aço. CaÍacteristicas Adicionais:
Compativel A3, A4 E Oficio. Tensão Alimentaçãor 110220 V. Potênciar 100
W. Íipo: Polisêladora/Laminadora. PlastilicaÉo: 35 CM. (Emenda Escola
Tancrrdo e Escola Esp*lal). Uarca Uaeax

02 Unid. 354.05 708.10

12 601705 Televisor. Tamanho Tela: 43 POL. Voltagem: Bivolt V. Caraclerísticas
Adicionais: Entradas Hdmi, Usb, Bluetooth. Wiíi. Tipo Tela: Led Acessórios:
Controle Remoto. íEmonda Escola Nova CaNalho). arca AOC

02 Unid 1.699,00 3 398.00

'13 625874 Utensílio Doméstico. Materiali Plástico. Tipo: EsteíilizadoÍ Oe Mamadêiras.
AplicaÉo: P/ Uso Em Micro-Ondas. Característicãs Adicionaisi Com Tampa
E Pegador Em Plástico Capacidade: Até 4 LJM (Emenda C EI Pequeno
PtÍ.I.cipal. Í,tarc.a PLASUIL

01 Unid 203,18 203,18

14 612241 VentiladoÍ. Tipo: Parede. Potência Motor: 1/4. HP. Tensáo Alimentação:
1271220 V Características Adicionais: Grade RemovÍvel. Material: Aço.
Diâmetro: 50 A 60 CM. Quantidade Velocidade: 3 UM. (Emendâ Escola
TancÍêdo ê Educaçào Eapeclall arca Venüsol

05 Unid 207,4',1 1037.05

TOTAL 16.424,ô

LOTE 1O _ BEBEDOUROS . VALOR 3.U7 75

LOÍE 12 - IS DE o - vALoR - 11.1 74 VA OE COTA MPE

QTDE

oEscÂr(Ào

Unid 2.092,58 2.092.58BebedouÍo Água. Tipo: lndustrial. Características Adicionais:
Água Gelada. Voltagem: 110 V. Material Gabinetê: Aç!
Capacidade Água: 120L. Material Corpo: Aço lnoxidável
Educacáo EsDecirl}. arca Kollsa

02 Saídas,
lnoxidável
(Emenda

0í
01

628836

955,17Bebedouro Agua. Tipo: Pressão Conjugado. CaraclerÍsticas Adicionais: 02
Saídas, Gelada/Natural E 01 Salda P/Criança E O. Vollagem: 1101220 V.
Material Gabinete: Chapa Metáiica Galvanizada. Acabamento Extemo:
Pintura Em Epoxi. Material Pia: Aço lnoxidável. Material Reserváório Água'
AÇo lnoxidável Com Serpentina. (Emênda Escola Carlito) tlaíca Kofis,

01 Unid

02

328/.87

3.047.75Total

QÍDI

DEsairçIo

07 Unid 713,74 4 996,18

01

230467 Armário Aço. Acabamento Superficial: Pintura Lisa- Coi Cinza Claro.
Quantidade Portas. 2 UM. Ouantidade Prateleiras: 04 UM. Alturai 1,98 M.
Largura: 0,85 M. PÍofundidade: 0,40 M. Características Adicionais: Chapa
Tratada Contra Oxidação (Fosfato De Zinco). Tratamento Supeíicial:
FosÍatizado. Tipo Fechamento Porlas: Com Fechadura. Tipo Aço: 22 (0,75
Mm). Quantidade Chaves: 02. (Emenda CEfrt Pequano Pdncipe e Éscola
Carlito) Harca Xorisa

02 Unid 714,34 1428,68

02

607103 Armário Escritório. Materialr Aço. Quantidade Portas: 2 UM Material Porta:
Aço. Tipo Portasr De Correr. Quantidade Prateleiras: 5 UM. Material
Prateleiras: Aço. Largura: 120 CM. Altura: 2 M Caracteristicas Adicionais:
Fechado Com Chave. Protundidader 50 CM. Acabamento Superíicial:
Pintura Em Epóxi. CoÍi Cinza. Tipo: Alto. íEmerda Educaçâo E$peçial),

02 Unrd. 830,00 1.660,00

03

475764 Arquivo Escritório. Mateíial: Chapa Aço 24 I 26. Acabamento Superflcial:
Pintura Em Epóxi. Padráo Acabamento: Tratamento Antiferruginoso.
Ouantidade Gavetasr 4 UM. Aplicaçáo: Pastas Suspensas. Cor: Cinza.
Caracleristicas Adicionaisr Oimensôes:47o X 570 X 1362 Mm. (Emendo
CElll Pêqueno Pdncipo e Escola Cadito) narca Kollsa

06 Unid 512,98 3 077.88

04

624612 Prateleira. Tipo: Suspensa. Mâterial: Aço lnoxidável. Comprimentor 150 CM
Largura:35 CM. Espessura: 0,8 MM. Profundidade: 0,30 CM. Uso: Cozinha
lndlJsltial. (Emonda CElrl Pequeno Prtncípe) llarça Kofisa

11.162.74
Total

LOTE 23 _ FANTASIAS - VALOR 2.1

oToÉ

DEsaRrCÁo

Ruâ Pârrná 983 - Ccntro - CEP: 86.490400 - Fonê: (43)35518«X. CNPJ: 78.988.o04rooo1.42
End€rsço êlotrônlco - E-mall e
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será usado em ca§o de atrasos de pagamento pelo Contratante.

à.+ o pedioo de ravisáo c""o ocorrã-oeràra àr precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstraÇão

analítica da variação dos custos, por meio de apÍesêntação da planilha de custos e formação de preços devêndo eslaÍ

,"rrúãi ià"i 
"" 

oespesas relaiivas ao obieto conkatadó (tributos, s€guros, encargos sociais, transpoÍte etc)' ou do novo

acordo, convenÉo ou sentenga normâtiva que fundamenta a repactuaÉo'
i.S õ iruo paá maníestaçáô quanto aos pêdidos de Íeajuste, re€quiaibrio e repactuaçáo será dê 30 dias, a contar da data

de protocolo do requerimento.
i,s.1 Caso Íaftem informaçóes e a administraçào solicite complementaçáo do pedido, o prazo irá reiniciar, a conter da dâtâ

do novo protocolo com os documentos Íaltantes.

cúUsULA TERCEIRA - DA UGÊ CIA

3.i O presente contrato teÍá início na data de sua assinatura e vigoÍaÍá alé 1111212026, podendo seÍ pÍoÍrogado poÍ igual

período, dep€ndendo do interssse da Administraçáo Pública Municipal,

2.2 Os pÍoduto s deverá o ser ãntregues após a êmissáo G autorizaçáo de Íorneci mento devidamente assinada Pelo

Prefeito em até em até 15 (ouinze) dias utêis no endereÇo indicado nâ autorizeÉo e confo rme Termo de Referência

2.3Oprêço pÍaticado ggÉtüggiMgi!§téyql pelo peÍíodo de 12 (doze) mêses, pode ndo seÍ reajustado, caso necessário,

utilizando - se o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC. nos termos do aÍt 107 da Lei '14.133/21o qual tambêm

CLÁUSULA OUARTA - DA FORMA DE PAG ENTO

CúUSULA QUINTA _ DA oo ORCAME ARIA.

4.1 O pagamento será efetuado por Trensferência Eletrônica (TED) em conta corrente atê o 'l5o dia útil do mês subsequente,

contados da data da enlrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo dâ mesma, será necessário fazeí constar, para

fins de pegamento, o númeÍo dâ licitação, o número do Lote, Funcionário rêquisitante, inÍoÍmaçôes relativas ao nome e nÚmero do

banco, da agência e da conta corrente da CONTRATAOA. A Nota Fiscal dos produtos da Secrêtaria de Educaçáo e SecÍetaria de

Esportes deverá ser emitrda em nomê do MUNTCíP|O DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.96E.0640001-42 - RUA PARANÁ

N..983 - CENTRO - CEp: 86.490-000: os da SecretaÍia de seúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO

DO ptNHAL - CNPJ: 09.654.201/OOO1-87- Rua Paraná 940 - cêntro- cEP: 8ô.490-000 e os da secretaÍia de Assistência social

em nome do FUNDo MUNtctpAL DE AsstsTÊNctA soctAL DE R|BEIRÃo Do PINHAL CNPJ: '17.382.'189/0001-27- Rua

Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS.

5.1. As despesas com a execuçáo deste contrato correráo no orçamento da ootação orçame-ntárie:

ior O-iOstrbZ+r Oali 290-i O3/i3OO-104/13í O-107/1&40-103/1650-104/í 96G303.3390300000;

260-000/1 151-103/1 't52-1041153-1071149',1-',lo3t1492-104t149T1071',|494-11011863-5í 89/2951-345/2561'51816t2fi3-

51 67 I 25U-51 86 t2565.0375/02004-0385-4490520000;
23ôO-933/2970-934 l23g} -940127 90-941/2430-000/2950-9354-3390390000.

cúUS LA SEXTA - D OBRIGACÕ DO CONTRA-- TANTE

6.í para garantir o Íiel cumprimento o presente conúato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar prêviamentê à

ôoNfneiaOa. através de documento requisitôrio próprio, o fornecimento dos produtos; bem como efetuar o pagamento

na ÍoÍma pÍevistâ na cláusula quarta
a) Fiscalizar e contÍolar a entrega (coníorme cláusula sétima), comunicândo a CoNTRATADA, qualquer irregularidade

constatada no produto entregue;
ú1 etetuar o 1sj pagamento § segundo os prazos e condições estabelecides nesta Ata:

ci Etetuar o iagaúenlo em observância à íorma tratada na cláusula quarta:

Rua Pâraná 983 -C€ntro- CEP: 86 .490{00 - Fonê

730,00tJnid 730,0001Vestuãno para uso náo convencional. Fanlasia
mascote Íantasia de coelho perÍormance cospl
Detalhes do produto. (Eduçaçào). tlarca Yuki

de co€lhinho da Éscoa
ay festa fantasia adulto.

617466

01

930.00Unid 310,0003615465 ionaÍ. Tipo: Fantasia. Material: Tecido

Caracterlsticâs Adicionais: Com Pêruc8. Modelo: PeÍsonage{Yl Palhaço

lnfoÍmaçóes Adicionais: para u§o adulto íEducaçâo) tlarca Yukl

Vestuário Para Uso Nâo Convenc

02

500,00500,0001 LJnrd

masc
Natal
luxg.

ntâsa aad c ona Ftonanso conão enc nformaçôesestuário u9aG
scll an demaNoeldnto taê snta dea PapaiatU n da conluPap
ve do deNoe deadultodeterno Papacom 2 peças

Marca Yukí

03

617466

2 160 00
Total

Enderêço elêtrônlco - E-mâll
(43)355í8301. C PJ: 76.960.064/000142

Noel
11peças,



\ PREFEITURA MUNICIPAL DE R
] . ESTADO DO PARANA.

d) ConíeíiÍ e atestar as notas fiscais (faturas) encaminhando-âs paÍa paoemenlo:

ei Notificar ao represen,"nr" o" ",no)âã';";;;;;;õ;;"ntuáis 
inipe";eiçêi ielacionadas ao objeto dêste contrato

IBEIRAO DO PINHAL

T
c M o

7 'r Para earentir o frer cumprimento odpÍese::: "SIíâIg"4::]T#IâH""""'T,?JI[:5 ão 
^coNrRArANrE 

e proposta

:L,:§:ijã::"H';i:T51'Í"lii,!l;:;m,;;";;;à;;*"ssária até à íinardo pÍazó contratuar;

xi F.,.necer os Drodutos.", or",a,.à?'i,iã"#;"T;"õ;;-É nor rã"àiJ iÀjiááàos no TR correndo por sua conta as

if;m,": ;:*ruffiXifi,tt1X1"iLi",i;3::ffir1"#i3"kse_a^substituir, 
às suas expensas, no totar orr êm paíte os que

n;o atenderem os padrões o" q""iiãããã ã nãrÀas tecnlcas.arisid*''.;; "; 
q"ã se'vêÍificarem deÍeitos resultentes da

Íabricacáo e transport" no pr"ro 
""iip-iãi"io 

i n. *"t"aos o" notin"açãã ãni,Jjú ofi"iát,n"nt" por e-scrito ou +mail;

d) Entregar os prodrto" Ao, rot", ol"iã, ii,ii.'à0.-" ZS àeuiO"m"nt"'fiãni"ào-s"ã-instataaos nos locais indicados e emitiÍ

a ART do lote17;

:L:ll,í:3ãá"3'"i;i311"""""Jlni"3.x1iTffi"ll"'"à"11ji:o:§?*:"ff:r::'e"J:1.:;li[ 
:il::1"':lfT:ã:""ffi11"ãi

lü=#i]'m:,::l:",i,mnil;l;#:"1;u,r*:t"t1""":;"i:TJ:ii'xl' a causar ao coNrRArANrE

ilfmg",.fi "*:;t*""[t'#*t'::Xt§tT#Io'j'*"'"r 
u 

"-t'iouiÉ! 
eo FGrs' durante toda a visência deste

ãontrato, sendo as m".t"" p"ç"" i'iãã'i"iülJúã o t"t"bimento das Notas Fiscais / Faturas'

7.2 A Íecusa no foÍnecimento dos pÍodutos sem motivo justificado ê aceito pela Administraçáo constitui-se em Íalta grave'

suieirando a coNrRArADA, . *:'H"::ü;; âüi.i,íãà o-.o,,e"ü;-Nã;;;;t, *posàibilitando.o diÍeito de contÍataí

coh o poder púbrico por 
"te 

tã."ãiá!l-u", cãmo as sançóes í,r"rr 
'l-'iái i-"''pü não impêdindo' em Íezáo das

xruÍ*i*,e'r1l""J's[:xri',xl'i,r"'i":ii,].fr,',:i,,ifiÂ1-iiilil*r 
ctado' cacuado sobre o vaor

tr,$j1àeff[:jd1""là,,"1,;3""*;;::ffi"',,"'"ti["EJ:t*F?J:1,:'.".llil',;],;, 
c,áusu,a do contrato/Ara Rêsisrro

dePÍeÇos,excetopÍâzodeent'"gãq'"emcasodenaop"g",n"nto'§'à"";frtt;ãaú'aadívidaativadoMunicipio'

ii"#:"*r:;mlliià o" o"","r"0.o de tnidoneidade em veícuto de imprense resional, estadual e nacional

cLAUsULA olTAvA: DA FISCALIZACÃO

S.lAfiscatizaçáodopresentecontratoseÍáexercidapelossenhoresJUL|ANozAcARlAsFERREIRA'VANDERLENE

i hri,H: [:Í:]?5ada nos mordes do arriso 
.r25 do Decrêro Municipar o2o/2023

A ação da fiscalizaçâo nro o,.r"rl"" 
"ãripLiã 

responsaulrioao" ài õôNiúiÀoA pelo fornecimento dos bens' ora

licitados

SU

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observaÍ' p?l--t:'" fornecedores e

subcontrataÇáo o mais alto p"o'"oi"?ià ilrante todo o processo de licitaÇão' de contra
subcontratados, se admitida

taçâo e de execuçáo do objeto

o

Fonê: (43

litÉ""tX"I" or"ru"itos desta cláusula definem-se as seguin!:" ptáü*l;'

a) .Drática conupta,: ofeÍecer. o", "r"'J"iãi 
", .Jiiiãr airetà ou indiÍetamente' qualqueÍ vantagem com o obletivo de

dl{":f:Ufu:,f;lÍ**J:í:ffi§}:}l:i*::*""":"üJ,f; 
j:;"#!"j:;' o processo de ricitaçáo ou de

ãi.ãucao de contrato;

c)..práiicacolusiva":esquematlzarouestabeleceÍumacordoentredoisoUmaislicitantes,comou-semo-conhecimentode
rêoÍessntantes ou pr"porro" oo orgá-o iü'itãa-or, ui""noo 

""t"b"r""e, 
pre"ã. em níveis artificiais e náo competitivos:

9*X'jj,:i,:§:i:,t"í"r"'^r;js"#Jihffi.:31#àx[xí:flil"iJ*§8T".:%w::::-"" 

propriedade

e) .Drática obstrutiva,,: til o""r,rn, 
'r"i"ft"Jr.-"iiãi", o, o"ulta, prorr.- ããl"lÉú* ou fazêr declaraÇôes falsas aos

rêoresenrantes do ors"ni".o nn"nJiã'ffiiid;;"i .;; . ooietivo oe 
-imieàir 

,rl"ié,i"t'"nt" a apuÍaçáo de alesaçóes de

prãtica prevista acima: (ii) *" *,í"i;;; ..,J i.p"aii ,át"ri"rrn";ilã;;; d" aiàito oê o órsanismo financeiro

multilateral pÍomover inspeçào 
o financeiro multilateral. mediante adia amento ou

9.3 Na hipótese de financiamento' parcial ou integral' poÍ organrsm

reemborso, este organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa íisica, inclusive declarando-a ineleglvel'

indêfinidamente ou por prazo o"t"rrin"áo, para â outorga de contratos Íinanciados pêlo organismo se' em qualquer

À90-ooo -Rua
Ender6ço êl€trônico

983 - CêÍrtro - cEP: 86
- Efiôil

)35s1830 1. C}IPJ: 76 968.064/000í
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10.1 O conlrato poderá ser rescindido:

"i 
rnif"t"oir"ni", pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l '?, 9' d" Lei no 14 133n0211

úi oor acordo entre as pa(es, na forma do 124' inciso ll, "4, b, c, d' da Lei no 14 13912021,

ci nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei n' 14j3312021,
ài ôà"o ã a"t"már" da melhor ploposta não oÍerte a totalidede do quantitativo disputado, será efetuado o registro de oúros

fómecedores habilitados, respêitando a ordem de classificação no ceÍtame, desde que os mesmos aceitem entrêgar o

produtos nos valores propostos pêlo primeiro colocado.

ãiV"àra" pr"""iiii lveniuais tjttas àa mercadoía em caso de algum acontecimento que acarrete a interrupção da entrega

ãâ" pi;úá.-p"i"tsj primeirolsl cotocado(s), ficará a critério dà municipalidade o registro de preços dos participantes

rrãÉirii"Oãi, reápeitàÁOo a orOàá Oe classiiiáção no certame, desdê que os mosmos acsitem entregâr os produtos nos

valoÍes propostos pelo detentor da melhor ofêÍta.

CúUSULA DÉCI IA PRIMEIRA- VEDACÔES

11.1 É vedado à empresa contralada:
a) transfeír ou cedêr a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóleses de fusáo,

císão e incorporaçáo da conlratâda, a critério exclusivo da PreÍeiluÍa'

1 1.2 É vedado a contratante:
ài 

- - '--Ã 
p."rtiáó"ção àá orgao o, 

"ntidade 
êm mais de uma eta dê regislro.de preços com o mêsÍno objeto no prazo de

vátioaae oaqiieta aã riue ja tivei part[ipado, salvo na ocorrência de ala que tenha registrado quantitativo inÍêrior ao máximo

previsto no edital do certame.
.l 1.3 A presênte ate poderá ser renunciado, por acordo entre as partês, mediante notificaÉo expressa, com entecedência

.irr"iã sotirint") dias da data desejada paÍa o encêrramento, em conformidade com Lei no 14.'133/202'l .

C LAU SULA DÉC A SEGUN _ OBRI ES PERTIN ENTES A LGPD.

Rua Pârâná 983 - Cêntro- CEP:86.490400 - Fonêr (43)3551830 1. CtIPJ: 76.968.064/0001-42

12.1 As peÍtes deveráo cumpriÍ a Lei n' '13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD)' 9'3!19 "]9ft-":^d:9.:.pessoais 
a que

tenham aceSSO, em êzáo do certamá ou do cOntrato adm-inistrativo que evenlualmente vênha a Ser firmado' a pârtir da

âôrêsêntecão de orooosta nO Oíocedimento de Contíatação, indep€ndentementg da declârAção Ou de áCêitaçáO êxpressa

ii.ããl'ãããr-ãíoo-,i" ."r""ã úoáráã ser utitizados para as Íiàalidades que justificaÍam serJ ecesso e.de ecordo com a

boa-fé e com -; principios do art' 6" da LGPD'

jZl É ,"aaOo o 
"ompartithamento 

com terceiros dos daàos obtidos Íorã das hipóteses permitidas em lei'

iã.e Á Àa.ini"tr"çáo deverá ser intáimãOa no prazo de 05 (cinco) dias útêis sobre todos os contratos de sub opeÍação

Íirmados ou que venham a seÍ celebrados pelo contratado

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contÍatado êliminá-los' com exceÉo

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dê documentaÉo pare Íins dê

comprovaçáo do cumprimênto de obrigaçóes legais ou contratuais e somênte ênquanto náo prescritas essas obrigaçõês'

12.6 O Contratado deverá exigir de sriU ápet"Oãres e subcontíatados, quando for o ca§o, o cumpÍimento dos deveres da

presente cláusula, peÍmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância

12'TocontratantepoderárealizardiligenciapaaaÍei|-ocumprimentodessacláusula,devendoo
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

12.A O Contretado deverá prestar, no prazo Íixado pelo Contratante, prorrogávêl JustiÍicadamente'

quaisqueÍinformaçõesaceÍcedosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoaevenluâldescarte
reãlizado.
12 9 O Fornecêdor deverá implementar e manter as medidas técnices e organizacionâis necessárias pare a proteção dos

Dados pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos. perdas' alteraçóes, divulgaÉo ou âcesso náo

autorizados, sem preruizo do cumprimento de qualquer outra medida exigida peles lei§ de proteçâo de dados aplicáveis o

Enalereço €lolrônlco - E-mail

momênto, constatar o envolvimento de empresa, diretamente ou por meio de um agenle, em práticas coÍruptas'

Íraudulefltas, colusivas, coeíciüvas ou obs,lrutivas ao participar da licitação ou da execução um contíato financiado pelo

oÍganismo.

9.4 Consideíando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiÉo para a contÍataÉo, deverá

concordar ê autoÍizar quê, na hipótese de o contato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por orgenismo

Íinanceiro multilateral, mediantê adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele

Íormalmente indicadas possam insp€cionar o local de execuÉo do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execuÉo do contrato

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO
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Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Oados Pessoais do Gliente estejâ vinculada a

obrigaçÕes contratuais dê conÍidencialidade.

CúUSULA oÉCIMA SEGUNDATERCEIRA . DA PUBLICACÃO

13.'1 Para eÍicácia do prêsente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publiceção em velculo de grande

circulaÉo, em forma de enrâto, em conformidade com o disposto no art. 174 e '175 da Lei 14.13312021

14.1 lndep€ndentemente de transcÍiçào, faÍão parte integrante deste instrumento de contrato o Êdital de LicitaÉo -

Modalidadê Pregão Elêtrônico no 07212025, e a proposta Ílnal e adjudicada da CONTRATADA

CúUSULA oÉcIMA oUINTA - DAS DtSPOStCÕÊS FtNAtS

15.1 A COI{TRATADA obÍiga-se a cumprir íelmente as cláusulas ora avençadas ê manter-se em comPetibilidade com as
obrigaçóes por ele essumidas, todas as condiçóes de habilitaÉo e quelificaçáo exigidas na licitaçâo, bêm como as noÍmas
previstas na Lei 14.1331202'l e legislação comPlementat, duÍante a vigência deste instrumento

cúUSULA DÉcIMA SEXTA _ DO FORO

16.1 As paÍtes contratantes elegem o foro da Comarca de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Paraná, como comPetente para

dirimií quaisquer questôes oriundes do te contrato, inclusive os cesos omissos, que não puderem ser resolvidos pela

via adminislrativa, renunciando a qualqu ro, poÍ mais privilegiado que seja
o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só16.2 E por estarem de aco pa

eÍeito legal, Íicando pelo

Ribeiráo do Pinhal, 12 de rc de 2025

DARTAG txTo
PREFEITO ICIPAL

TESTEMUNHAS:

PATRICIA CORR LOPES
CPF/MF 757.67

arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma da Lei 14.13312021

MARCOS ANTONIO RODRIGUES
CPF: 794.377.378-00

INA DE MATOS
UH F 023.240.319-8'r

í

AL NRIOUE NÂNCIO ROCHA

RREIRA

6ES70RES:

LU
CP F 023.881.729-69

FtscAt

CPF/MF O5O

IRA
J

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPFiMF 017.549.309-05

r.-

oe rzrel Pon r c u Es EScARAB ÉR
cPF/IIF 079.E54.59928

IA
46.1

Endêreço elêtrônico - E-mall
064/0001-42Rúe Par.ná 98ô - Cent o - CÊP; 86.490-m0 - Fonê: (43)3551830í. CNPJ: 76 968.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DO§ OOCUMENTOS I TEGRANTES

MARCOS ANTONIO 
RODRIGUES:79437
737800

Assinado de forma digital 
por MARCOS ANTONIO 
RODRIGUES:79437737800 
Dados: 2025.12.18 09:28:49 
-03'00'



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA -

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeiráo do
Pinhal e a Empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTOA.

O MunicÍpio de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n." 76.968.064/0001-42, com sede a Rua
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor.SAE[â91!AN-.]qAI!X[9EBA!2,
brasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o '171.895.279-15, neste ato
simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa REDEPEL DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito no CNPJ sob
no. 07.481.107/000148 Fone (42) 3634-1267 e-mail e e

com sede na Avenida Joáo Ferreira Neves n.o 3033, Centro, CEP 85.í48-000 na cidadê de
Campina do Simáo - PR, neste ato representado pelo senhor GEFERSON JÚNIOR WOGNEI, brasileiro, solteiÍo,
empresáíio, portador de Cédula de ldentidade n." 8.í71.079-1 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 041.420.939-75
neste ato simplesmente denominado gQII&lIAPqr íesolvem celebÍaí entre si o píesente ContÍato, que será regido
pela Lêi n. 14j33, de 011041202'1, suas complementaçÕes e alteraçôes posteriores e, supletivamente, pelos pÍincÍpios
da teoraa geral dos contratos, pelas disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçoes a seguir
delineadas:

1.1 O pÍesente contrato tem por objêto â aquisiçáo de móveis e utensílios, eletrodomésticos, eletro€letrônicos,
equipamentos de informática, jogos e brinquedos, serviços de higienização dê apaÍelhos de ar condicionado
conforme solicitação da SecretaÍia de Educação, Secretaria de Saúde e SecretaÍia de Assastência Social, obrigandc,
se o CONTRATADO â executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos constantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo LicitatóÍio Modalidade Pregáo Elekônico, regiskado sob n.o
072J2025, a qual fará parte integrante deste instrumento.

LAUSULA SEGUN PRE DOS BENS E

2.1 Os valoÍes para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na pÍoposta enviada pela CONTBATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE 07 - REFRIGERADORES - VALOR R$ í/í.5í 00 RE§ERVA DE COTA MP

02

LOTE 08 - REFRIGERADOR ALIMENTOS . VALOR R$ 6.í RESERVA DE COTA MPE

LOTE í 1 - MAQUINAS PARA LANCHES . VALOR R3 í.7E3 00 RESERVA OE COTA MPE

oEscirçÂo

oÍ04

01 4'13063 Refrigerador Duplex. Capacidade Refrigeração: 260 L. Sisteme
Degelo: Frost Free. Cor: Branca. Tensão Alimentaçáo: '110 V
Iipo: Vertical. (Emênde Samu e Acadomia). Mârca Consul

02 Unid 2.567 15 5 134 30

302697 Refrigêrador Duplex. Capacidade. Refrigereçào: 468
L. Sistema Degelo: Frost Free. Tensáo Alimentaçáo: 110 V.
Características Adicionais: Descongelamento. Automático. Tipo:
Vertical. (Emenda Nova CaÍvalho e Escola Cônego) Marca
Consul

03 Unid 3. í26,90 I380.70

Totâl 15.515.00

D€SCRrçÃO

QÍDE

01

Refrigêrador Alimentos. Tensão Alimentaçáo: 220 V. Cerecterísticas
Adicionais: Revestimênto Externo Aço lnoxidável Escovado.
Quantidade Portas: 4 UM. Cor: lnox. Capacidade: 810 L. (Emenda

01

Escola Cônego) Marca Frilux

630711 Unid 6.'1,í4,0
0

6.144.00

QTDÉ

01

193605 Máquinas E Equipamentos Para Produtos Alimentícios. lnformaÇôes
Adicionãis: Chapa de Lanche lndustrial, com 03 queimadores de no
minimo 80x40, com prênsa, medidas mÍnimas 79x12x38cm, com
peso aproximado de 09 kg, a gás, com 01 espátula reta, 01 êspatula
curva, 01 modeladoÍ de hambúÍgueÍ, 01 abafdoÍ, 01 anel de ovo, 01

, 0'l bisnaga e 01 ascendedor. (Emenda Egcole Cônêgo).fâca

01 682,70 682,70

Rua Pâraná 983 - Cênt o- CEP: 80,490-000 - Fon6: (43)3551830í. CI{PJ: 76.948-06.11000Í-42
EndeÍeço eletrônlco - Ê-m6ll

trl
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 295/2025 - PREGÀO ELETRÓNICO N." 07A2025.

cúUSULA PRII,IEIRA. Do oBJETo

Unid.
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Marca Tostando
1.100,3001 Unid 1100.30

02

Máquinas E Equipamentos Para Produtos Alimenticios. lnfoÍmaçÕes
Adicionais: CrêpeiÍa, com 12 cavidades, 02 re§stencias tubulares
'1000w cada, sistema com canaleta, isolação térmica com lá de rocha
e alça antitérmica, formato mínimo dos crêpes 4,5x13cm capacidade
para até 180 crepes no palito por hora, grill em alumÍnio, termostato
de 50 a 300'C, com 05 É§. (Emenda Escola Cônego) Marca
Stêvan Metal

1.783.00Total

LOTE l/Í - COLCH ES - VALOR R$ í.520 00

LOTE 19 - BRINQUEDOS . VALOR R$ íE.OOO 00 RESERVA DE COTA MPE

2.2 Os produtos deverão ser enkegues após a emissáo de autoÍizaÉo de fornecimento devidamente assinada pelo

Prefeito em até em até í5 (qu inze) dias uteis no endereço indicado na autorização e conforme Termo de

DÉSCArçÃO

QÍDE

01

474235 Colchão. Tipo: lnfantil. Material: Espuma. Densidade: D-18. Íêcido
Oe Revestimento: Sarja Bamboo. Tamanho Largura X
Comprimento: 0,60 x 1,30 M. Tamanho Altura: 0,12 M.
Caracteristicas Adicionais: Subcategoria Berços; Tâmanho Axlxc.
(Emencla CENI Pequeno Pincipe) lí,eÍca Gazin

05 Unid 141,80 709,00

02

614721 Colcháo Uso Hospitalar. Material: Espuma Flexível Poliuretano
Revestimento; C/ Cepe Removlvel, Totalmentê lmpermeável
Dimensóes (C X L X A): Cerca De 188 X 98 X 18 CM. Densidade
Cerca De D-40 A D-45 KG/M3. (Emendq §A!t!l ltaÍSStljrÀllry

02 Unid 405.50
811,00

Íotal
1.520,00

0EsCRlçÁO

't.027.65
2 055,3002 UnidBrinquedo Em GeÍal. Material: Plástico, Náilon E Lona. Tipo:

Piscina lnfantit. Dimensôes: 1,50 X 1,50 M. Caraclerísticas
Adicionais: 1.500 Eolinhas, LateÍais Revestidas. (Étlucação)
Xlarca Liq Lig

405748

3.150,90 9.452.7003 Unid224758 Cama Elástice. Material AÍmaçáo: Mêtal. Material Coberturâi Lona.
MaleÍial Rêde Protêçáo: Poliéster. FoÍmato: Rêdondo. DiâmetÍo:
4,27 M. LaÍguru: Náo Aplicável M. CompÍimento: Não Aplicável M.
Altura: 100 CM. Resistência: 300 KG. Tratamenlo SupeíÍicial Mola:
Galvanizedo. Acabamento Estrutura: Pintura Eletrostática.
Caracterfsticas Adicionais: Com Postes E Rêde lale'al (Educação)
lilarca Papibrink

02

r)U Unid 108 20
6 492.00

03
370719 Tatame. Material: Placas Dentadâs De Encaixe. Comprimento

Placa: '1 M. Largura Placa: 1M. Espêssura Placa: 40 MM.
Caracterislicas Adicionais: Antidenapante, Anti-Alérgico, Lavável,
Lona 100%. íEducaçâo, Marca Dubflsx

18.000.00

Total

Rua Pârâná 983 - centro - CEP: 86.490{00 - Foíê: (43)355í830í. cNPJ: 76.988.o8'U0001-'r2
Endsrsço eletrônico - E-mail

OTOE

01

Referência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei

14.133/21o qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisáo caso o@rra deverá ser precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de
demonstração analÍtica da variaçâo dos custos, por meio de apÍesentaçâo da planilha de custos e formação de
preços devendo estar incluídas todas as despesÍrs relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc), ou do novo acordo, convençâo ou sentença noÍmativa quê fundamenta a repactuaçâo.
2.5 O prazo pera manibstagâo quanto aos pedidos de reejuste, reequilíbrio e repactuaçáo serâ de 30 dias, a contar
da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem inÍoÍmaçôes e a administraçáo solicite complementaçâo do pedido, o pràzo irá reiniciar, a contar
da data do novo protocolo com os documento§ faltantes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
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3.1 O pÍesente contrato terá inÍcio na data de sua assinatura e vigorará até 111'1212026, podendo ser prorrogado por
igual periodo, dependendo do interesse da AdministraÉo Pública Municipal.

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

4.'l O pagamento será ehtuado por Transferência Eletrônica (TED) em conta coÍrenG até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que .iunto ao corpo da mesma, será
necessário fazeÍ constaí, para fins dê pagamento, o número da licitaçâo, o número do Lote, Funcionário requisitante,
inÍormaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos
produtos da Secretaria de Educaçáo e Secretaria de Esportes deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO
DO PINHAL - CNPJ: 76.968,064/000'142 - RUA PARANÁ N.ô 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000; os da Secretaria de
SAÚdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 09,654.20,I /OOO1-87- RUA

Paraná 940 - Centrc- CEP: 86.490-000 e os da Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL GNPJ: 17.382.189/OOOI -27- Rua Antônio RogéÍio Íoâa tO97 -
Complêmênto cFtAs.

CúUSULA QUINTA - DA ooTAcÃo oRÇAMENTÁRh.

5.1 . As despesas com â execuÉo deste contrato correrão no orçamento da Ootação Orçamentária:
10í 0-103/1020-104 t12W-10311300-104.h31A-1071164,0-103/1650-104/1960-303-3390300000;
260-000/1 151-'103/'t152-104t153-107 t1491-103t1492-1Mt1493-107 t1494]t 10Í 86$51 89/2951-3/,512561-
5 1 8 1 6 I 2563-5 1 87 I 2564-5 1 86/2 565-037 5 t 0200+0385 4490520000 ;

2360-933/2970-934 t2330-940 t ?7 90-94 1 n430-000 t 2S 50-9354-3390390000.

CúUSULA SEXTA - oAs oBRIGAcÕEs oo CoNTRATANTE

CúUSULA sÉTI rA - DAs oBRIGAGÔES oA CoNTRATADA

7.1 Para garantir o Íel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) ExecutaÍ o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçâo do CONÍRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada e quando necêssária até o Íinal do prazo contratuali
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua conta
as despesas com deslocâmento, transporte, carga e descarga;
cl Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometêndo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte
os que nâo atenderem os padrôês de qualidade e normas técnicas exigidas, ou êm que se verificarem deÍeitos
resultantes da fabricaçáo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificaçáo entregue oficialmente por
escrito ou e-mail;
d) EntregaÍ os produtos dos lotes 02, 12, 13, 17 ,20, e 25 deüdamenlê montados e instalados nos locais indicados e
êmitir a ART do lote17;
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conÍormidade com as
especificaçÕes contidas no Edital e na proposta dê prêço apresentada, aos quais se vincula, náo sendo admitidas
retilicaçó€s, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condiçôes estabelecidas;

0 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejulzos que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em dêconência da má qualidade dos seÍviços;
g) Manter em dia as obrigaçôes concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência
deste contrato, sendo as mesmas peças Íundamentais para o recebimênto das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçào, conslitui-se em falta
grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no RegistÍo de OcorÍências Nacionais, impossibilitando ô direito

Rua Prr.ná 983- Cêntro- CEP: 84.490{00 - Fono; (43)365í830í. ct{PJ: 78.968.06/Y0o0142
Endêreço .letrônlco - Ê-mail g

6.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento o pÍesente contralo, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à
CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtost b€m como efetuar o
pagâmento nâ forma prevista na cláusula quarta.
a) FiscalizaÍ e controlar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
inegularidede constatada no produto entregue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
c) EfetuaÍ o pagamenlo em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conferir e atestaÍ as notas Íiscais (Íaturas) encaminhando-as, para pagamênto;
e) Notificar ao representânte da empresa a ocoÍÍência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto deste
conlrato.
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de contrataí com o Poder Público por até três anos, bem como as sançôes que a Lei impõe, não impedindo, em
razáo das circunstâncias e a critério da administração, a aplicaçâo das seguintes penalidades:
a) 0,5% (zero vÍrgula cinco poÍ cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cento);
b) Até 10olo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata
RegisÍo de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa
do Municlpio, visando a sua execução;
c) Emissâo e Publicaçáo de Declaraçâo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZÂÇÃO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE.
A fiscalizaçáo será real2ada nos moldes do artigo 125 do Oecreto Mu 

^icipal02012023.A açáo da fiscalizaÉo nào diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo foínecimento dos bens, ora
licitados.

CúUSULA NoNA - oA F UDE E OA CORRUPCÃO

9.1 A CONTRATADA deve observaÍ e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataÉo, o mais alto padrão de êtica durante todo o processo de licitaÉo, de contrataÉo ê de execução do
objeto contÍatual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticâs:
a) 'prática corrupta': oÍerecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitação ou na execuÉo de contrato;
b)'prática fraudulenta": a falsiÍicaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de influenciar o procêsso de licitaçáo ou
de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de repÍesentantes ou prepostos do órgão licilador, visando estabelecêr prêços em níveis artificiais e
não competitivos;
d) 'prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um pÍocesso licitatóio ou aÍetar a execuçâo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicâÍ, alterar ou ocultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo dê impedir materialmente a apuraçáo de
alegaçóes de prática prevista acima; (ii) atos cuja intengáo seja impedir materialmente o exerclcio do direito de o
oÍganismo fi nanceiro multilateral promover inspeçâo.

9.3 Na hipótese de Íinanciamento, parcial ou integÍal, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, este organismo imporá sançâo sobre uma empÍesa ou pessoa flsica, inclusive declarando-a

inelegível, indefnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pêlo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretâmente ou por meio de um agente, em práticás

coíÍuptas, fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao paÍticipar da licitaçâo ou da execuçâo um contrato

Ínanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição paÍa a contralação, deverá

concoÍdar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por oÍganismo

fnanceiro multilateral, mediantê adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçâo do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitação e à execuçâo do contrato.

CLAUSULA DECIUIA - OA NÚNch E DA RESCISÃo

10.1 O contrato podeÉ ser rescindido:
a) unilateÍalmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "4, b" da Lei n' 14j3312021,
b) por acordo entrê as partes, na Íorma do '124, inciso ll, "a, b, c, d" da Lei no 14.1331202'l.,
c) nas hipóteses prevista no artigo 137 da Lei no 14.133D021;
d) Caso a detentora da melhor proposla náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de
outÍos foÍnêcêdores habilitados, Íespeitando a ordem de classiÍicaçâo no certame, desde que os mesmos acêitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.

Rus Parârá 983- Cêntro - CEP: 86.(90-000 - Fonê: (43)35518 í. CNPJ: 76.968.064/000'I-42
Endereço elelrônico - E-mall
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e) Visando prevenir eventuais faltas da meícadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a inteÍrupçáo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Ílcará a critéÍio da municipalidade o registro de preços dos
paÍticipantês habilitados, respeitando a ordem de classiÍicaçâo no cerlame, desde que os mesmos ac€item entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

11.1 É vedado à êmpresa contratada:
a) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusão, cisáo e incorpoÍaçâo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratante:
a) À perticipaçáo do órgâo ou entidade em mais de uma ala de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo nâ ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificagáo expressa, com
antecedência mlnima de 3o(trinta) dias da data desejada para o encerramento, em conformidade com Lei no

't4.133n021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNOA - O RIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

'12.1 As partes deverâo cumprir a Lei n" 13.709, de í4 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dado§ pessoais

a que tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataÉo, independenlemente da declaÍaçâo ou de
aceitação expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderâo ser utilizados para as Ínalidades que justifieram seu acesso e de acordo
com a boa-Íé e com os princÍpios do art. 6' da LGPD.

12.3 É vêdado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses pêrmitidas em lei.

12.4 A Adminístração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçào firmados ou que venham a sff celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 dâ LGPD, ê dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guardâ de

documentação para fins de comprovaÉo do cumprimenlo de obrigaçóes legais ou contratuals e somente enquanto

nâo prescritas essas obrigações.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da pfesente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obseÍvância.

12.7 O Contratantê poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovaçâo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo flxado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamentê.

quaisquer informaçtes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descaúe

realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implêmentar e manteÍ as medidas técnicas e organizacionais necessárias pâra a proteÉo

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes, divulgaçâo ou

acesso não autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medidâ exigida pelas leis de proteçáo de

dados aplicáveis O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a processar os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçóes contratuais de conídencialidade.

cúUSULA DÉCIMA SEGUNDATERCEIRA . DA PUBLICACÂO

13.'l Paía eÍicácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veículo de grande

circulaçáo, em forma de extrato, em conformidade com o di§posto no art. 174 e 175 da Lei '1413312021.

CLÁUSULA oÉCI MA OUARTA - DOS DOCUMEN TNTEGRANTES

14.í lndependentemente de transcriçâo, faráo paÍte integrante deste instrumento de contrato o Edital de LicitaÉo -

Modalidade Pregão Eletrônico no 07212025, e a proPosta Íinal e adjudicada da GONTRATADA.

- E-mall
064/000í-42Ruâ Paraná 983 -Cênlro- CEP: 86.490-m0-Fonê: (43)355í830'1. Cl{PJ: 76 968.

CúUSULA DÉcIMA PRIiIEIRA- VEDACÔES

cúUsULA DÉCIMA OUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

End€Íeço el€trônico
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í5.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente es cláusules ora avençadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitaçâo, bem
como as normas previstas na Lei 14j332021 e legislaÉo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA oÉcIMA §EXTA - Do FORO

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questões oriundas do pre'sente contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser
resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer ouÍo, por mais privilegiado que se.ia.

16.2 E por estarem de acordo, as pa Íirma presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um
só efeito legal, ficando pelo menos u aa U a na sede da CONTRATANTE. na forma da Lei 14.13312021

RibeiÍâo do Pinhâ|. 12 de dezem 025

GEFERSON JUNIOR WOGNEIDARTAGNAN CAL
PREFEITO MUNIC

FRAIZ

PES

ERREIRA

O ROCHA

TESTEMUNHAS:

PATRÍC
CPF/M 757.6

AL
o

CPF: 041.420.939-75

GESTORES.'

INA DE MATOS
3.240.319-81

REIRAJULIANO
CPF/MF O 43

LUC
CPF

VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPF/MF 017.549.309-05

F 023.881.729-69

DEIZIAN IGUES ESCARABER
cPF/rvF 079.854.599-28

Rur P.ráná 98il - Cêntro - CEP: 86.t19G000 - Fone: (43)355183Oí. CNPJ: 78.988.064/0001'42
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PREFETTURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PTNHAL
- ESTADO DO PARANA.

CONTRATO DE FORNECIMENTO N." 296/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N." 0722025.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeiráo do
Pinhal e a Empresa G.S.B. DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS EM GERAL LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.004/000142, com sede a Ruâ
Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DAE[AS.NAX_9AI!X[9-EBA!2,
bÍasileiro, casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-'15, neste alo
simplesmente denominâdo CONTRATANTE, e a Empresa G.S.B. DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS EM GERAL
LTDA, inscrito no CNPJ sob no. 53.552.597/000143 Fone ('15) 9765-3906 e-mail
com sede na Rua GumeÍcindo Batista da Rocha n.o 31, Centro, CEP 18.470-041 na cidade de Riversul - SP, neste ato
representado pelo senhor GUSTAVO DA SILVA BlGLlA, brasilêiro, solteiro, empresário, portador de Cédula de
ldêntidade n." 52.011.151-5 SSP/SP e inscrito sob CPF/MF n." 402.958.538-83 nestê ato simplesmente denominado
CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021,
suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoÍia geral dos contratos, pelas
disposiçôes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

cúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição dê móveis e utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos,
equipamentos de informáticâ, jogos e brinquedos, serviços de higienizagâo de aparelhos de ar condicionado
conformê solicitaçâo da Secrelaria de Educaçâo, Secretaria de Saúde e Secretaria de Assistência Social, obrigandc
se o CONTRATADO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos produtos cÕnstantes nesse instrumento,
conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, registrado sob n.o

072D025, a qual Íará parte integrante deste instrumento.

2.í Os valores para aquisiçáo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRATADA,
os quais seguem transcritos abaixo:

LOTE í3 - MOBILIARIO . VALOR R$ 35.623 RESERVA DE COTA MP

1.400,00

qmÉ

DÉscRrçÂo

02 Unid 700,00

01

269247 Amário Estante. Material: Compensado. Revestimênto: Folheado
Madeira. Largura: 1,30 M. Profundidade: 0,60 M. Altura: 0,80 M.
Cor; Tâbaco. (Emenda CEt Pequeno PrincÍpe). Marca Sulflêx

Balcáo. Material: Madeira. Tipo Madeira: Compensado. Espessura
Material: lE MM. Material Fundo: Comp€nsado De 6 Mm. Altura:
1,00 M. Largura: 1,25 M. Profundidade: 0,45 M. Quantidede
Prateleires: 3 UM. Revêstimento: Laminado Melamínico. Padrão
Acâbamento: Mogno. Características Adicionais: Tampo Superior
Em Grenito De 2 Cm Oe EspessuÍa. (Emenda CEt Pequeno
Príncipe) Marca Sunex

01 Unid 580.00 580.00

02

01 Unid 570,00 570,00

03
270174 Mesa Copa/Cozinha. Material Mesa: MadeiÍa Aglomerada. Forma

Mesa: RetangulaÍ. Comprimento Mesa: '1,20 M. Lergura Mesa: 0,80
M. Caraclerísticas Adicionais: Acabamento Em Todo PeÍÍmetro
Com Fita De 1mm Espes. Revestimento Tampo: Laminado
Melâmínico. Espessura Tampo: 25 MM. (Emenda CElll Pequeno
Pdncipe) Marca Sufitex

08 390 00Unid 3.120 00483246
04

Mesa Escritório. MâteÍial Estrutura: Aço. Material Tampo: Mdp. Cor
Tempo: Cinza. Quantidade Gavetas: 2 UM. Largura: 1,20 M.
Profundidade: 0.60 M. Alture: 0,74 M. Espessura Tampo: í5 MM.
CaracieÍísticas Adicionais: Com Chave. (Emencla UBS Santa
Íerezinha, UBS da Femllie, UBS V e Almeida, Posto Centrel,
Posto Triolândle, Secrelerie, Sala Acadomia) Marca SulÍlex

05 Unid 790,00 3 950,00
05

615959 Mesa Escritório. Material Estrutura: Aço. Metêrial Tampo: Madeira.
Revestimento Tampo: Laminado Mêlamínico. Largura: 0,60 M.
Altura: 0,74 M. Padrão Acabamento Tampo: Bordes Com Fita Oe

Rue Pârânâ 983 - Certro - CEP: 86.490{00 - Foítê: (43)355183o1. CNPJ: 76.988.064/000142
Enderoço olot õnlco -E-mall e
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Pvc. Comprimento: í,80 M. Espessura Tampo: 25 MM
Caracteristicas Adicionais: Pés Com Sapatas Niveladoras
(Emenda Escola Cônego) llarca Sutflex

06
267659 Mesa Madeirâ. Meterial; Compensado. Revêstimento: Laminado

Melamínico Comprimento: 3 M Largura: 0,90 M Altura: 0,80 M.
Cor Revestimentor BÍenca. (Emende CEÍúl Psqusno Pdncipe)
Marce Sulflex

01 Unid 3.860,00
3.860,00

07
236459 Mesa Professor. Material Estrutura: Metálico. Formato: Quadrado.

Material Tampo: Madeira. Espessura Tampo: 1,5 Cl\r. Revêstimento
Tampo: Fórmica. Material Saia: Madeira. Revestimento Saia:
Madeira. Espessura Saia: 1 CM. Dimensôes: í,00 X 0,80 X 0,70 M.
Características Adicionais: Sem Gavetas. íEmerda CEMI Pequeno
Pdncipe) ttarca Sunex

04 Unid 880,00 3 520 00

08

481341 Mesa Refeitóío. Revestimento Tampo: Laminado. Altura: 60 CM.
Comprimento: 240 CM. Largura: 80 CM. Caracteísticas Adicionais:
Banco Para 8 Lugarês. Profundidede: 0,80 M. (Emanda Escola
C6ne0o) Nerca Sulf,ax

08 Unid r.560,00
12.480,0

0

09

297214 Mesa Reunião Oval - Semi Oval. Materiâl: Madêira Mdf 31 Mm.
Tipo Madeira: AglomeÍado Mdí. Tipo Revestimento: Laminado
MelemÍnico. Comprimento: '170 CM. LaÍgura: 90 CM. AltuÍa: 72 CM.
Quanlidade Pês: 4 UM. Material Estrutura Base: Aço. CoÍ: Marfim.
Material Íampo: Madeira Mdf. Acabamento Superíicial Estruturâ:
Pintura Em Epóxi. Revestimento Tampo: Laminado MelamÍnico.
(Emênda Escola C6nêgo) Narca Sulllex.

01 Unid 1.643 00 1643,00

10

233404 Módulo De Trabalho Parâ Esclitório. Matêriel: Madeire Aglomêrada.
Mãtêrial EstrutuÍa: Tubos E Chapas De Aço. Quanlidade Tampos:
02 UM. Quantidade Gaveteiros: 02 UM. Tipo Gaveteiro: Volante.
Quantidade Gavetas Gaveteiro: M UM. Revestimento Tampo:
Laminado Melamínico. Caraclerísticas Adicionais: Módulo Em
Forma De "L". Comprimento Tampo Meior: 180 CM. Largura Tampo
Maior: 60 CM. Comprimento Tampo Menor; 120 CM. LarguÍa
Tampo Mênor: 60 CM. Altura Módulo: 75 CM. Padrâo Acabamento:
Ergosoft Boleado. Acessóriosi Com 2 Tecledos Retráteis E 2
Suportes Cpu Fixo. (Em úa Escola Côneqo) Marca Sultlex

06 Unid 750,00 4.500.00

Total
35623,0

0

2.2 Os produtos deveráo ser entregues após a emissáo de autorização de foÍnecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até sm até í5 (ouinze) dias uteis no endereço indicado na autorização e conforme Termo de
Referência.
2.3 O preço praticado será flfo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser rea.iustado, caso
necessário, utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 da Lei
14.í33/21o qual também será usado em caso de atÍasós de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisáo caso ocoÍra deverá ser precedida de solicitaçào do contíatado, acompanhada de
demonstíação analltica da variaçâo dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e formaçáo de
preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao obieto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc), ou do novo acordo, convençáo ou sentença normativa que fundamenta a repactuaçâo.
2.5 O grczo para manifestação quento aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuaçáo será de 30 dias, a contâr
da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçÕes e a administraçáo solicite complementação do p€dido, o ptazo irâ reiniciar, a contar
da data do novo pÍotocolo com os documentos faltantes.

CúUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNC|A

4.1 O pagamento seíá efetuado por Transferência EletrÕnaca (TED) em conta corrênte até o 15o dia útil do mês
subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao coÍpo da mesma, será

necessário fazer constar, paÍa fins de pagamento, o número da licitaçào, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçôes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta correnle da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos

3.1 O pres€ntê contrato terá início na data de sua assinatuÍa e vigorará alé 11112J2O26, podendo ser prorrogado por
iguâl perÍodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA OUARTA - DA FORiIA DE PAGATIENTO

Rua P6r6ná 983 - C6nt o - CÊP: 86.490{00 - Fonê: (,13)355í830í. Ct{PJ: 76.968.064í0001-,r2
Endêreço €letrônlco - E-mail e
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produtos da Secretaria de Educaçâo e Secretaria de Esportês deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO

DO ptNHAL - GNpJ: 76.968.064t000't12 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490-000; os da secÍetaria de

saúde em nome do FUNOO mUNtCtpAL DE SAÚDE Oe ntgetnÃo Do PINHAL - CNPJ: 09.654.20110001-87- Rua

Paraná 940 - Centro- CEP: 86.490-000 e os da Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO llilUNlClPAL DE

lsststÊtcn SoctAL oE RtBEtRÃo oo ptNHAL GNPJ: 17.382.189/000'l -27- Rua Antônio Rogério rosa 1097 -
Complemento CRAS.

cúusuLA eU|NTA - DA oorAcÃo ENTARIA.

5.1. As despesas com a execução deste contrato correÍáo no orgamento da Dotação Orçamentária:
1o1o-103/1020-104/1290-103/1300-104/131G107/1MG103/',1650-104/196G303-3390300000;
260-000/1 1s1-10311152-'t}4t153-107t1491-103t1492-1c/,t149T107t14%-1101186$5189/2951-v512561-
$ a 1 6t 2fi3-5 1 87 t 256+5 1 86/2565-037 5 I 0200/-03854490520000;
2360-933/2970-934 I 2330 -940 n7 90-9 41 /2430-00012950-9354-3390390000.

CúUSULA S TA - DAS OBRIGACÔES DO NTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o presentê contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório pÍóprio, o Íornecimento dos Produtos; bem como efetuar o
pagamento na forma prevista na cláusula quartâ.
a) 

-Fiscalizar e conlrolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer

iÍregularidadê conslatada no produto entÍegue;
b) Efetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazo§ ê condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em obseÍvância à Íorma tratada na cláusula quarta;

d) ConÍerir e atestar as notas Íiscais (faturas) encaminhando-as, para pagamento;

ei Notificar ao representanle da empresa a oconência de eventuais imperfeiçÕes Íelacionadas ao ob.ieto deste

contÍato.

CúUSULA s IMA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRAÍADA

7.1 PaÍa garantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:

a) Executàr o fornecimenlo dos produtos ora contraiados de acordo com a solicitaÉo do CONTRATANTE e proposta

apresentadâ somente na quantidade solicitada ê quando necessária até o final do prazo conlratual,
b) Fomecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, conendo Por sua conta

as despesas com deslocemento, transporte, carga e descârgai
c) Zelar e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-sê a substituir, às suas expensas, no total ou êm parte

os que não atenderem os padrÕes de qualidade e normas técnicas exigidas, ou em que se verificarem deÍeitos
resultanles da fabricaçáo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notificaçâo entregue oficialmente por

escrito ou e-mail;
d) Entregar os produtos dos lotes 02, 12, 13, 17 , 20, e 25 devidamente montados e instaledos nos loceis indicâdos e
emitiÍ a ART do lote17:
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especificado(s) e em estrita conformidede com as

especificaçóes contidas no Edital e na proposta de preço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas

retifcaçóes, cancelamentos, quer seja de preços, quer se.ia nas condiçÕes estabelecidasi
f1 Responsabilizar-se pêlos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,
principalmente em deconência da má qualidade dos serviços;
g) Manter em dia as obrigaçÕes concernentes à sêguridade social e contribuiÉo ao FGTS, durante toda a vigência

deste contÍato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscâis / Faturas.

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo .iustiÍcâdo e aceito pela Administração, constitui-se em falta
gravê, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitândo o direito
àe contratar com o Poder Público por até três ânos, bem como as sançÕes que a Lei impÔe, náo impedindo, em

razáo das circunstâncias e a cÍitério da administraçâo, a aplicação da§ seguintes penalidades:

a) O,5olo (zeÍo vÍrgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,970 (nove virgulas nove por cento);
b) Até 1Oolo (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquêr cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dÍvida ativa

do Municlpio, visando a sua execuçáo;
c) Emissáo e PublicaÉo de Declaraçáo de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nâcional.

CLAUSULA OITAVA DA FISCALIZACÃO

Endereço êl€trônlco - E-mail
CNPJ: 76-968.0q/0O01-42Rua Par6nâ 98:I - Centto - CEP: 86.490-000 - Fons: (43)35518301
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8.1 A fiscalização do presente contrato será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA,
VANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE,
A fiscalizaÉo será Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
A açáo da fiscalização náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo Íornecimento dos bens, ora
licitados.

CLÁUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÂO

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus Íornecedores ê subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrâo de ética durante todo o processo de licitaÉo, de contrataçâo e de exêcuçáo do
objeto contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) 'prática coÍrupla': oferecer, dar, receber ou solicitaÍ, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de
iníuenciar a ação de servidor público no processo dê licitaçáo ou na execução de contrato;
b) 'prática f[audulenta': a falsiÍicação ou omissâo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaçâo ou
de execuÉo de contrato;
c) "pÉtica colusivâ': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços êm nívêis artificiais e
não competitivos;
d) 'prática coercitiva': causar dano ou ameaçar causaÍ dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou aÍetar a execuçâo do contrato.
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declaraçôês falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedií materialmente a apuraçào de
alegaçÕes de prática prevista acima; (ii) atos cura intençáo seja impedir materialmente o exercício do direito de o
organismo Íinanceiro multilateral promover inspeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

ou reembolso, esle organismo imporá sançâo sobre uma empresa ou pessoa fÍsica, inclusive declarando-a

inelegível, indefnidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos Íinanciados pelo organismo se, em

qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas

corruptas, fÍaudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuçào um contrato

Íinanciado pelo organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condiçáo para a contrataçào, deverá

concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato viÍ a seÍ financiado, em parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Ínanceiro e/ou pessoas por

ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e

registros relacionados à licitaçáo e à execuçáo do contrato.

CúUSULA DÉGIMA. DA RENÚNCÁ E DA RESCISÃO

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b' da L:ei n' 14j3312021',
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d' da Lei no 14j3312021,
c) nas hipóteses prevista no aÍtigo '137 da Lei no 14.'13312021
d) Caso a detêntora da melhor proposta nâo oferte a totalidade do quantitâtivo disputado, será eÍetuâdo o registro de
outros fornecedores habilitados, respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os mesmos aceitem
entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrele â interrupçâo da
entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará a critério da municipalidade o registro de preços dos
participantes habilitados, respeitando a ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar
os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferta.

Rua Pârâíá 983 - C.ntlo - CEP: 88.490400 - Fone: (43)355í8301. CNPJ: 76-908.064/0001.42
End€reço €lêtrônlco - E-mall e

GúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA- VEDACÓES

11.1 É vedado à emprêsa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de
fusáo, cisão e incorporaçào da contratada, a cÍitério exclusivo da Prefeitura.
1 1.2 É vedado a contratânte:
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a) À participaÉo do órgâo ou entidade em mais de uma ata de Íegistro de preços com o mesmo objêto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notifcaçáo expressa, com
antecedência minima de 3o(trinta) diâs da data desejada para o encerramênto, em conÍormidade com Lei no

fi.133n021.

CLAUSULA DÉC|i,lA SEGUNDA - RIGACÔES PERTINENTES A LGPO.

í 2.1 As partes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pe§soais
a que tenham acesso, em razâo do ceÍtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a
partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contratação, indêpendentemente da declaraçâo ou de
aceitaçáo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente podeÍáo ser utilizados para as Ínalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-Íé e com os princípios do art. 6" da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora des hipóteses permitidas em lêr.

12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçáo firmados ou que venham a seÍ celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos teÍmos do art. 15 da LGPD. é dever do conmtado êliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente enquanto

náo prescritas essas obrigaçÕ€s.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo inlêgralmenle responsável por garantiÍ sua observáncia.

12.7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender píontamente eventuais pedidos de comprovaÉo iicrmulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante. prorrogável justiÍcadamente,
quaisquer inÍormaçóes acerca dos dados pessoais para cumpímento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

reâlizâdo.
'12.9 0 Fornecêdor deverá implementar e manter as medidas técnacas e oÍganizacionais necessárias paÍa a proteção

dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas. alteraçÕes, divulgação ou

acesso não autoÍizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteçáo de

dados aplicáveis. O Contrâtado devere assegurar que qualquêr pessoa autorizada a processâr os Dados Pessoais

do Cliente esteja vinculada a obrigaçôes contratuais de conÍdencialidadê.

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo em veÍculo de gÍande
circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no al.. 174 e 175 dâ Lei 14j3312021 .

14.1 lndependentemente de lranscriçâo, farão parte integrante deste instíumento de contrato o Edital de Licitaçeo -
Modalidade Pregão Eletrônico no 07212025, e a pÍoposta Íinal e adjudicâda da CONTRATADA.

15.'l A GONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmênte as cláusulas ora avenÇadas e manter-se em compatibilidade
com as obrigaçôes por ela assumidas, todas as condiçÕes dê hâbilitaçáo e qualiÍicaçáo exigidas na licitaçáo, bem
como as normas previstas na lei 14j3312021e legislaçào complementar, duÍante â vigência deste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1 As paÍtes contratantes elegem o foro da Comarca dê Ribeirâo do Pinhal - Estado do Paraná, como competente
para dirimir quaisquer questóes oriundas do pÍesente contrato, inclusive os casos omissos, que náo puderem ser
resolvidos pela via administrativa, rênunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que se.ia.

Rua ParEnâ 983 - Contro- CEP:00.219(x)o0 - Fon.: (43)3551830í. C PJ: 76.964.064,/0001.42
Endar€ço elêtrônlco - E-mall e

cLÁUSULA DÉGIMA SEGUNDATERCEIRA . DA PUBLICACÂO

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - DAs DISPoSICÔES FINAIS
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16.2 E por estarem de acordo, as paÍtes ,irmam o presdnte contrato em 02 (duas) vias de igual teor e foíma paÍa um
só eÍeito legal, ficando pe lo menos uma via ivada da CONTRATANTE, na Íorma da Lei 14.13312021

Ribeiráo do Pinhal, 12 de dezembro

DARTAGNAN CALIXTO
PREFEITO MUNICIPAL

GUSTAVO DA SILVA BIGLIA
CPF: 402.958.538-83

TESTEMUNHAS:

PATRíC LOPES INA DE MATOS
CPF 757 01

AL
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E

à.,
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43
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LÚC
c F 023.881.729-69
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GUES ESCARABERVANDERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPF/MF 017.549.309-05 cPF/MF 079.854.599-28
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.5---É

CONTRATO OE FORNECIMENTO N.'29712025 - PREGÃO ELETRÔNrCO N.o 072/202s.

Contrato que entre si celebram o Município de Ribêirão do
Pinhal e a Empresa CARLOS EDUARDO DE SOUZA
BORGES.

GúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.'l O presente contrato tem por ob.ieto a âquisição de móveis e utensilios, eletrodomésticos, eletÍoeletrônicos,
equipamêntos de informática, .iogos ê brinquedos, serviços de higienização de aparelhos de ar condicionado conforme
solicilação da SecÍetaria de Educação, Secretaria de Saúde e Secreteria de Assistência Social, obrigando-se o
CONTRATAOO a executar em favor da CONTRATANTE a entrega dos pÍodutos constantes nesse instrumento, coníorme
consta nâ proposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo EleÍônico, registrado sob n.o 07212025, e qual Íaé
parte integrante deste instÍumento.

2.1 Os valores para aquisiÉo do objêto do Processo sáo os que constam na proposta enviâde pele CONTRATADA, os
queis seguem transcritos abaixo:

LOTE 16 - UTENSíLIOS DOMÉST|COS - VALOR R3 3.463 30
orscRrç,Ão

QIDT

01

46586'! Colher Mesa. Material Corpo: Aço lnoxidável. Material Caboi Aço
lnoxidável Comprimento lS 7 CM. (Emenda Escala Carltto). arca
Golden

50 4,60
230.00

02

459967 Forma. Material: Alumlnio. Tamanhor Grande. Formato: Retangular
La"gwa. 32 CM. CompÍimento: 42CM. Allura: sCM. Aplicaçáo: Bolo
(Emenda CE,,l Pqueno Pdnclpe) aÍcÂ Nacionat

08 Unid 39,00 312,00

03

437873 Garfo Mêsa. Material Corpo: Aço lnoxidável. Material Cabo: Aço
lnoxjdável. Tipo: Mesa. CaEc{erísticas Adicionais. Liso E Polido.
Comprimento: 20CM. íEmenda Escota Caríito) Itarca Gotdan

100 Unrd 5,00 500,00

04

608110 Male(a Fenamentas. Mat€rial: Plástico Rlgido. Comprimerto:420 MM.
Largura: 365 MM. Altura: '105 MM. (Emenda Eecolâ lrlarcêllno) illaÍça
vonder

01 Unid 156,30 156,30

05

293966 OrganizadoÍ. Material: Plâstico. Capacidade: 28,20 L. Transmitância
Transparente. Caracleristicas Adicionaisr Com Íampa. Cor Tampa
Vanada. (Emenda CEltl Paquq7D Prínclpe) arca Plasutil

'10 Unrd 63,00 630,00

311419 Prato. Matorial: Vldro. AplicaÉo: Jantar. Diâmetro:26 CM. CoÍr lncolor.
Formato: Redondg. Transmitância: Transparente. (Emonda Escola
Cadito) frarca NadiÍ

50 Unid 9,80 490.00

07

470174 Suporte Dê Videocassete / Televisao. Mateíial: Aço Carbono. Tipo:
Pedestal. Iamanho: Televisores Lcd/Led/Plasma 32" A 75". Acabamento
Superficial: Pintura Eletrostáüca A Pó. Cor: Práâ. Caraclerísticas
Adicionais: Allura Regulável, Rodizios E Bandeia P/Dvd/Noteboo.
(E,i,€,,da Escola Carlito) narç.a Auxon

01 Unrd 600,00 600,00

231190

OB

Tapete Banheiro. Material: Linha Oiamante, 100'/0 Algodâo. Cor: Azul
Escuro Largura 48CM Comprimento: TaCM- (Emonda CEMI Pquêno
Pincipe) Marca Toalha Show

04 Unid 38,00 152,00

09

329017 Íapete De Bonacha. Comprimento: 2,00 M. Largura: 1,20 M. Aplicação:
Piso. CaracteÍisticas Adicionais: Trama ViniuPe6onalizado Bicol/Fundo
Azul-Marinho. íE renda CEltl Peguono Prlncipe) arca lrqga Kap

0'1 Unid 126,00 126,00

Endêreço Elêlrônlco
Ruâ Paraná 983 - Cênt o - CEP: 86.490{00 - Fon6: (43)35518301 Ct{PJ: 76.968.044/000142

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.96E.0ô4/0001-42, com sede a Rua Paraná
n.o 983 - CentÍo, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor OARTAGNAN CALIXTO FRAlz, brasileiro,
casado, portedor do RG n.o 773.261-S SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.' 171.895.279-15, neste ato simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a Empresa CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES, inscrita no CNPJ sob no.

07.067.855/000í -Eg Fone (43) 99600-2706 (41)99821-4731 e-mail com sede na Rua Sebâstiáo
Ribeiro da Silve - 40 - Conjunto José Neves Florecencio - CEP 86.465-000 na cidade de Guapirama - Paraná nêste ato
Íeprêsentado pelo sênhor CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES, brasileiro, casado, empresáÍio, po(ador dê Cédula de
ldêntidade n.o 7.5O1.3744 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 005.959.549-36 nesle ato simplesmente denominado
CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente Contrato, que seÍá regido pela Lei n. 14.133, de 0'110412021, suas
complementaçÕes e alterações posteÍiores e, supletivamente, p€los princlpios da teoria gerel dos contratos, pelas
disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDAOES,

Unid.

- E-mail
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240,0060.00Unid04

CômDnmento: 3M. LarguÍa. '1.40 M Espessura

Traniparente. (Eme,,da CEttl, Poqueio Prtncipe)

Formato: Retangular
2MM. Transmitância

Itarca Plaslvinil

Toelha Mêsa. Úatêrial. Pl&üco Térmico.286184

10

30
Íotal

de protocolo do ÍequeÍimento
2.5.i caso faltem informaçÕês e a administraçâo solicite complementação do pedido, o pÍazo iÍá reiniciar, a conlar da data

do novo protocolo com os documentos íaltantês'

cúUsULA TERCEIRA - DA VGÊNCIA

31 O oresente contrato terá inicio na dale de sua assinatura e vigorará alé 11t12J2026, podendo Ser prorrogado poÍ igual

perrooã. aepenaenao do interesse da AdminiskaÉo Públice Municipal

cúUSULA ARTA MADEP AGAM TO_OAFO

4.1opagamêntoseráeÍetuadoporTransferênciaEletÍônica(TED)emcontecorrêntoatéo15.diaútildomêssubsequente,
contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necêsúrio fazêr constar' pare

fins de pagamento, o número da ticiúçeo, o nrimero ao Lote, FuncionáÍio requisitante, informaçóes relativas ao nome e nÚmero do

banco, da agência ê da conta correntá da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos da Secretaria dê 
=EgYcação 

e Secretaria de

Esportes deverá seÍ emirida ", ";;;; úú;ôÉió ói nreerRÃo oo pilixl- - clpJ: 76'e6E'06{000142 - RUA PARANA

N.o 983 - CENTRO - CEp: E6.49GOOO; os da secretaria de saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRAO

DoPINHAL-CNPJ:09'654.201/0001-67.RuaParaná940-centro-cEP:86.49GoooeosdaSecÍetariadeAssistênciaSocial
em nome do FUNDO MuNtctpAL ;E ASsISTÊNclA SoclAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL cNPJ: 17'382'189t0001-27- Rua

Antônio Rogério rosa 1097 - Complêmento CRAS'

SULA QUINTA - DA DOT MENTÁRIA

5.1. As despesas com a execuçáo deste contrato coíreráo no orçam-ento da ootaçáo qÍçamentária:

iotó_iosíõ2ó-ioar12eo-i 03/i3oo-ió4J13.1o-107/1640-103í 650-104/1e60-303-33s0300000;

260-000/11si -'l 03/t 1s2-1o4t1s3-1o;í1'4ài-íoàttqgi-ioancg$'107í 494-110/í 863-5189/295'1-34s/2s61-51816/2563-

i't at nsep,-srgatzsos-0375/02004-0385-4490520000;
ãàãó-ãáãrzózó-ósa nzzo-gto tzt sçstl/243Gooo/2e50-93í-33e03e0000

CLAUSULA SEXTA - DO TRATA

6.lParagarantirofiêlcumprimentoopresentecontrato,oCoNTRATANTEsecomprometeasolicitarpreviamenteà
..NTRATADA, atrevés de oo"ur"ãto-r&iri"iãri"-prdúi", o Íomecimento dos produtos; bem como êfeluaí o pagamento

na forma prevista na cláusula -quarta. nicando a CONTRATADA, qualquer irregularidade

"i 
rii."iiLt e controlar a entrega (conforme cláusula sétima)' comur

constatada no Produto entregue;
Éi Éiàtr"i o r.j p"gamento (é) segundo os prazos e condiçóes estabelecidás nesta Ata:

;í ;;;il;, ; à;J#"nto em oüseiância à forma tratada na cláusula quarta;

ãi õ""i",ir-"""rÉii"i ai notas fiscais (faturas) encaminhando-as' para paoamênto:

e) NotiÍicar ao representante da empiesa a ocorrência dê eventuais impe-deiÇÓes relacionedas ao objeto deste contrato

CLAUSULA SÉTrMA - DAS O DAC NTRAT

7.'l Pâra garantir o fiel cumpflmento o pros€nte contrato, a CONÍRATÂDA se compromete a:

a) Executar o ÍoÍnecimênto oo" práitãr-oià càntrataoos dê acordo com a soúcitação do CoNTRATANTÊ e pÍoposta

;ilãü;;o;;il rã qr"ntio"o" *ii"itaàá e quando necessáÍia aré o Íinar do pÍazo contratual;

Éráná 983 - CêíÍtro - CEP:86.490{}00 -Fonê: (43)3561830'1. c
Endereço 6l€lrônlco 'E-mail

NPJ: 76.988.06410001-42
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b) Foínecer os produtos seín qualquer oulro custo e entÍega-los nos locais indicados no ÍR, correndo poÍ sua conta as

despesas com deslocamento, trensporte, carga e descarga

"i 
z'elar e oarantir a oualklade dos Drodutos, éomprometéndo-se a substituir, âs suas expensas' no total o! em parte os que

;â;;;;;;"-üorá"1ã" qráiia"a" 
" 

nori,"" têcnicas exigidas, ou em que se verificarem defeitos resultantes da

i"Orioça" á tr"nrpdrte no prazo êstipuiáOo no r.R. contilos da nõtificaçáo entregue oficialmente por escrilo ou +mail:

;j Ê"trô;ir";úutos dos totes oá 1 z, 'ts,'tt, zo, e 25 devidamênte montados e instalados nos locais indicados e êmitir

a ART do lote17;
;) ÊntÍegar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especiícado(s) e em estrita conformidade com as

ã!p"tn"ãçó"" contidas no eaitár à nã froposta âe preço- aàieseÀada, aos quais se vincula, não sendo admitidas

raincaçoes, cânc€lamentos, quar seja de preços, querseje nas condições estabelecidasi

O 
-áásàànãauifizar-se 

pelos eventúais rlanós e pre.luiios que a qualquer título vier a causar ao 69NTRATANTE'

principalmente em decorréncia da má quelidede dos serviços; . .

ãl uânter em dia as obrigações condmentes à sêguridade social e contribuiçáo ao FGJS, durante toda a vigência deste

ãániiãto. t"noo 
"" 

,esmãs beças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas'

7.2 A recusa no fornecimento dos produtos, sem motivo justificado e eceito pêla Administração,.constituise em falta greve'

suÉitando a CoNTRATADA, a sua inscriçáo no Registrô de ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar

*ã ã ioo"t Público por até três âno;, bem cõmo as sançóes que a Lei impóe' não impedindo' em razáo das

circunstáncias e a critéÍio da administração, a eplicaçáo das seguintes penalidades:

a) O,S% (zêío vírgula cinco por àànio) por'dia 6e. atrasol.na .entrega do objeto licitado, calculâdo sobre o valor

árõ"únà"nt" 
" 

pãde inadimplida, até o limite de 9,9olo (nove viÍgulas nove por cento);

úi Àiã-ú"1" to". rior cento) sobre o vator do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula.do contrato/Ata Regislro

ãâ pi"ço". dr".tà prazo dâ enrrega luá ". .".o de nio pagamenio, será encaminhada para e dÍvida ativa do Município'

visando a sua execução,
ciimissao e puOficáçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo dê imprênsa ragionâ1, estadual e nacionâl'

CLAUS ULA OITA DA FISCALI

6.1 A Íiscalizâçáo do presente contÍato seÍá exercida p€lo senhoÍ JULIANO ZACARIAS FERREIRA'

À nscarizáçao'sera ràtizada nos motdes do artigo 125 do Decrêto túunicipal 020/2023.

Ã ài-a"ã n.*rÉa!ào nao diminui a complãa Íesponsabilidâdê da CONTRATADA pelo fomecimento dos bens' ora

licitados.

US ONA - UDE E UP

g.1 A CONTRATADA deve observar e íazer Obsêrvar, por seus fornecedores e subcontratados. se admitida

Iuocontrataçao o mais alto paOrao Já àica duÍante todo o processo dê licitação, de contrataçáo e dê execução do ob.ieto

contratual.
9.2 Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintês práticas:

ãf"püti* áó"i*";' ofarecer, Aar, reàúr ou sotic1á, diretà ou indiretamente, qualquêr vantagâm com o objêtivo de

iínuáciar a açaà aê servidor público no procasso de licitaÉo ou na execuÉo de conÚato;

6i'h;ái;|" ;;'lãú"nra': a tatámcação àü ámissao dos faios, com o obletivo de influenciar o procêsso de licitação ou de

êxecução de contrato;
ãi';páiú iorriir"t': esquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mais licilantes, com ou sem o conhecimento de

iápi"ü"àrto o, prepostos do órgão licitador, visando estabelecêr preços em níveis artiÍiciais e não competitivos;

o1';prariã i*r'i,itii;"i, "rr"", 
oario or-à."áça, causar dano, direta óu indiretamente, às pessoas ou sua propriedade.

v["'nOo inRr"n"irr sua paÍticipaÉo em um processo licÍtatório ou aÍetar a execução do contrato

ái;pãiâ 
"0"úiva': 

'1i; ddstriir, falsiÍicar, atlerar ou ocultar pÍovas em insp€ções ou fazer declaraçÕes falsas aos

rêoresentantes do orqanismo Íinanc€iró muftilateral, com o obietivo de impedir mâterialmente a apuração de alegaçôes de

;;ffi;üi;i";i;; I i;t;i"; ;uja-intenÉo seja impedir máterialmente o exerclcio do direito de o organismo Íinanceiro

multilateral promover insPeção.

9.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo finenceiro multileteral' mediantê adiantamenlo ou

reêmbolso, este organismo imporá sançáo sobre uma empresã ou pessoa Íísica, inclusive declarando-a inelêgivel'

indêfinidamente ou por pÍazo determinado, para a outorga de contratos financiedos pelo organi§mo se' em qualquer

momento, constatar o envolvimento da empÍesa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas'

fraudulentas, colusivas, coêícitivas ou obstutiva§ ao parlicipar da liciteção ou da execuçáo um contralo Íinanciedo pelo

organismo.

9.4 Considerando os proÉsitos das cláusulas âcima, o licitantê vencedor, como condiçáo parã â contrataçáo' deveÍá

concordar e autoÍizar que, ne hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integíalmente, por organismo

financ€iro multilaleral, mêdiante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo Íinanceiro e/ou pessoas Por ele

Rua Paraná 983 - Centro- CEP: 86.490{x)0 - Fonê: (43)35s18301. CNPJ: 76.968.091000142

Éndereço €l€lÍônlco - E-mâil
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cúus ULA DÉCIMA PRIMEIRA_ VEDAcÔEs

Rus Parâná 983 - C6ntro- CEPr 86.490-OO0 - Fonê: (43)35518301 CNPJ: 76.968.064/0001 42

10.1 O contÍato poderá ser rescindido:
a) unilatêrelmenie, pela Prefeitura, na foÍma do artigo 124, inciso l, "4, b" da Lei no 14.1332021'
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei no '14.13312021

c) nas hipótes6s prevista no artigo 137 da Lei no 14.133D0211
di Caso a detentóra da melhor f,roposta náo oferte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registÍo de outros

fárnecedores habililados, respeitando a ordem de classiÍicação no certamê, desde que os mesmos aceitêm entregâr o

produtos nos valoÍes propostos pelo pímeiro colocado.
ãy Visando prevenir eveniuais Íâttas àa mêrcadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a interÍupção da entÍêga

áôs proautàs pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a cÍitério da municipalidade o registro de preços dos participantes

Àáúifit"ao", reÀpeitàáoo a oroàá de classitcação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar os produtos nos

valorês pÍopostos pelo dêtentoÍ da melhoÍ oferta

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transÍerir ou ceder e teÍceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excêtuando-se as hipóteses de fusão'

cisáo e incorporaçâo da contratada, a cÍitério exclusivo dâ Prefeiture.

11.2 É vedado ã contratante:
a) 

- - - 
À particrpaÇão do óÍgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o m€smo objeto no prazo de

,átiaaAe daqueta dã que já tivei parlicipado, sâlvo na ocorrência de ata que tenha registrado quentitativo inferior âo máximo

prêvisto no edital do ceÍtame.
i t .3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notiícaçáo expressa, com entecedência

mínima'de 3o(finta) dias da data desejada pare o encerramento, em conformidade com Lei no 14 13312021.

1O.1 paÍa eÍicácia do presente instrumento, o CONTFTATANTE providenciará sua publicaçáo em veÍculo de grande

circulaÉo, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art.174 e 175 da Lei 14 13312021.

CLAUSU DÉCIMA SEGU DA - OBRIG PERTINENTES A LGPD.

12..1 As paÍtês deverão cumprir a Lêi n' 13.709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso, em rezão do certame ou do contrato adúnistrativo que evêntualmente venhe a ser firmado, e paÍtir da

apresentaÉo da proposta no procedimento de contrataçâo, indep€ndentemente da declaraçào ou de aceitaÉo expÍessã.
j2.2 Os dádos obtidos somente poderáo ser utilizados para as Íinalidades quê justiíicaram se! acesso ê.de acordo com a

boaJé e com os principios do art 6" da LGPD

ii.g É veOaao o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos íora das hipóteses peÍmitides em lei

iã.+ À Àarlni"tr"çgo dêveÍá seÍ informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaçâo

firmados ou que venham a ser cêlebrados pelo contrelado'
.12.S TeÍminado o tratamento dos dados nos termos do ar1. 15 dâ LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção

das hipóteses do art. 1ô da LGPO, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para Íins de

comproveÉo do cumprimento de obrigaçóes legais ou contratuais e somente enquanto nào prescÍitas essas obrigaçÕes.

12.6 O ContÍatado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o cãso, o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, p€rmanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

.12.7 O Contratante podêÍá realizaÍ diligencia paÍa afeÍir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovaÉo formulados'

12.8 O Contratado deverá prestar, no prazo Íixado pelo contratante, prorrogável justificadamentê,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte

realizado.
12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteçáo dos

Dados pessoais do Contratante, contra destruição acidental ou ilêgal, danos, peÍdas, alteraçôes, divulgaçáo ou acesso náo

autorizados, sem preJuízo do cumpnmento de qualquer outra medida exigida pelas leis de proteÉo de dados aplicáveis O

contratado devera assegurar quê qualqueÍ pêssoa eutorizada a processar os Dados Pêssoais do cliente esteja vinculada a

obrigeçóes contratuais de conÍidencialidade.

CLAU LA DÉCIMA S UNDATERCEI RA . DA PUBLICacÃo

Enderaço eletrônlco - E-mall

formalmente indicadas possam insp€cionar o locel de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execuçáo do contrato.

cúUsULA DÉCIMA . OA RENÚNCIA E OA RESCISÃO
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16.'Í As partes contratantes elegem o foro da comarca de Ribêirão do Pinhal - Estedo do Paraná, como comPtente para

dirimir quaisquer questóês oÍiundas do presente( contÍato, inclusive os casos omissos, que não puderem seÍ resolvidos pela

via administrativa, renunciando a qualquer outro, mais privilegiado que sejâ
duas) vias de igual teor e forma para um só

16.2 E por estarem de acordo, as sfi o resentê contÍato em 02 (

efeito legal, Íicando Pelo menos uma vl sede da CONTRATANTE, na forma da l.ei 14 13312021n

Ribeiráo do Pinhal. 12 de d

ALYSS

JULIANO
CPF/MF

5

RAIZ CARLOS EDUARDO DE SOUZA BORGES
DARTAGNAN CALI
PREFEITO MUNICI

TESTEMUNHAS:

PATRICI co LOPES
CPF/MF 757.6 01

IQUE NÂNCIO ROCHA

ERREIRA
43

Rua Pâraná

CPF: 005.959.549-36

AORI A DE MATOS
CPF/M 3.240.31$81

GESTOR;

LU
CPF F 023.881.729-69

RA

Enderêço elelrônlco
983 - Cêntro - CEP: a6.490-O00 - Fon6: (

- E-mall
,r:|)35518301. CNPJ:

€
7ô.968.064i000í-42

l4,llndependentementedetranscriçáo,fârãopaÍteintegrantedestêinstrumentodecontratooEditaldeLicitação-
UJarUaje eregao Ebtrônico no 07212025, e a proposta final e adjudicadâ da CONTRATADA'

cúusull oÉctiltl cutNre - ols olspostcÔes rtuals

.15.1 A CONTRATADA ObÍiga-se A CumpÍiÍ Íielmênte as cláusulas ora avençadas e manter-se em compâtibilidade com as

àirig"çJÃ poà, 
"ssumidãs, 

toa"" ái ãonaiio.. de habititaçâo e quatiÍtcação exigidas na licitaçâo, bem como as normas

ãiá"i.trt "Jl"i 
fi.fi3n021e legislaçáo complementaÍ' durante â vigência deste instÍumento'

cúusuLA pÊclMA sExÍA - Do FoRo

CARLOS EDUARDO DE 
SOUZA BORGES 
LTDA:07067855000189

Assinado de forma digital por 
CARLOS EDUARDO DE SOUZA 
BORGES LTDA:07067855000189 
Dados: 2025.12.17 14:36:13 -03'00'
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cúus ULA SÉGUNO -DAE A. DO PRECO DOS BENS E DAS OUANTID AOES,

2.1 Os valores para aquisição do objelo do Processo sáo os que constam na proposta enviada pela CoNTRATADA. os

cúusuLA PR|ME|RA - Do oBJETo

1.1 O pres€nte conlrato tem por obieto a aquisiçáo de móvêis. e utansílios, eletrodomésticos, eletroêletrÔnicos,

equipamentos de iníormática, jolos e drinqueoos, serviços de higienizaçào de aparelhos-de âr condicionado conforme

;;ti"Eú; à, s."r"t"ri" de'Eãucação, Secretaria aé sauoe L. Secretaria de Assistência Social, obigando-se o

cóflfÉafnOo a executar em tavor aã iof.tTRaTANTE a entrega dos produtos constantes nesse in-strumento, conforme

;;rd ;" próposta anexada ao Processo Licitatório Modalidade Cregáo EletÍônico, registrado sob n.' 07212025' a qual fará

partê integrante destê instrumento.

-P o

Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeirão do

Pinhal e â Emprêsa LUCAS A'P' DONIDA'

o Município de RibeiÍão do Pinhal - Estado do Paíaná, lnscrito sob oNPJ n o 76.968 0ô4/000142, com sedê a Rua Paraná

n." 983 - centro, nesre 
"to 

,"pr"""nüãã 
- 

p"to Érefeito Municipal, o Senhor DARÍâ:G:!4! gALlxTo FRAlz, brasileiÍo'

casâdo, portador do RG n." zzs 
-2ãi-9 

i§Él-Pn e inscrito sóo cprntlf n " t zt .egs'zzc't s, neste ato simplesmente

denominado 6ONTRATANÍE, 
" " 

Êi,pà"ã lUclS a.p. oolrol, inscrito no CNPJ sob no' 46 761 734/0001-94 Fone (49)

99880-2507 e-mail com sede na Avenida Nereu Ramos nj 2292' Aplo 204' Centro' CEP

89.872-OOO na cidade dê Enéas Marques - PR, neste eto representado pelo senhor-LucÁS ANGEL PRIOR DONIDA'

bÍasileiro, solteiro, empresário, port"io, a" Cédula de ldeniidade n' 4791014 SESP/SC e inscÍito sob CPF/MF no

091.989.16+12 neste ato simptesmáni" oe*rin"oo CoNTRATADo. resolvem c.elebíar entre si o presente contrato' que

iãà-,"giao peta Lei n. 14.133, deô1-rcl,àoàr, srasiã fiiãiGãiã[des e alteraçÕes posteriores e, supletivamente, pelos

princípios da teoria geral oos 
"ontr"úi, 

úrái áisposiçoes ae dirêito público e, ainda, pelas cláusulas e condiÇÕes a seguir

delineadas:

quais sêguem transcÍitos abaixo:
LOTÊ 17 - APARELHOS AR CONDIC toNADO - VALOR R$ í6í.836 14

QTDÉ

55.011.6014 Unid

Srv

3.929 40

S/Fio, lnverteí Tipo: Splít Hi Wall. Tensáo: 220 V. ClassiÍicação '4".

Ar Condicionado - lnstalaçâo/Montagem/Desmontagem/Remoçáo -

(Parede / Sistemes). Com todos os mateÍiais inclusos e ART. ío8
Éducaçâo, OO Emencte Secretaia Saúde, FisioteraPia, Cuntivo

Aparelho Ar Condicionado. Capacidade
QUENÍE E FRIO. Carac{erlsticas Adici

RêÍrigeração: 18.000 BTU
onais 1: Controle Remoto

o ACS) Marca A tlo Liv

01

458191

2020

3.165.50 85.468,5027 Unid

Srv

Aparelho Ar Condicionado. Capacidade
Tensão: 'l'101220 V.TiPo: Split.
Caraclerísticas Adicionais í: Controle Remoto/Display'

Digital/Timer/Selo Procel. Classificação "A'.

lnitalaçãol Montagem/ Desmontagem/ Remoção - (Parede /
Sistemàs). Com todos os materiais inclusos e ARÍ. (U Emenda
Ec-Tancrcdo e CltEl, Vó Zaíde, 15 Educação, 0E Êmsnde
Secretada Seúde, Posto Tiolândta, Sala Vdcines, Sala

Rêfrigêraçáo: 12.000 BTU
Modelo: Split lnverteí

Livllerca A

02
440744

2020

11.113,40

02

02 Unid

Srv

5.556,70453530

2020

pacidade Refrigeraçào: 22.000. BTU..

odelo: Split lnverter. Caraclerísticas
Adicionais 'l: Com Controle Remoto lnformações adicionais: ciclo
quente ffrio, classiÍica9áo do INMETRO "A", compressoÍ inverter,
Íiltro antibacteriana, desumidiÍicaçào, controle remoto, Íunções
timer, s/eep e swing, cordão de elimentação (rabicho) certiícado
pelo INMETRO, garantia mínima de um ano a partiÍ da data da

ântrega, de cobêrtura integral do equipameíIto. (03 Educaçáo' 01

Ássisu
lnstalação / montagem / desmontagem / remoÉo (parede/sistgma)

lnformáções adicionais: Com todos os meteriais inclusos e ART. í0,

Apârelho Ar Condicionado. Cal
Tensáo: 220 V. Tipo: Split. M

Marca VIX01

Rue Paraná 983 - Cênt o - CÊP: 86.490-000 - Fone (43)355183oí. Ct{PJ: 76.968.06/Uo00142

Éndereço elêlrônlco - E-mâll

03



9.253,64 9.253,6401

01

0'1

Unid

Unid

Srv.

458223

370593

2020

Aparelho AÍ Condicionado. Capacidade
32.OOO BTU. Tensão: 220 V. Tipo: Split. M

CaracteÍÍsli:as Adicionais 'l: Com Controlê Remoto. EsDecificacões

técnicas: Frb. Selo Procê|. ClassiÍiceção "A'.

Suporte epareltro Ar Condicionado: Material: Aço, AplicaÉo:
Fixàção / lnstalaçâo Aparelho Ar Condicionado, Caractêrlsticâs'
Ar - Condicio;ado - lnstalação / Montagem I

- (Paredê / Sistemas). Com todos os

Refrigeração: mínimo de
odelo: Piso-Íeto lnverter.

Desmontagem/Remoção
materiais inclusos e ART Marca VIX

04

989 00 989,0001

01

Unid

Srv.

4481E/.

22s35

Codina Ar: Material: Metal E Plástico, Comprimento: 120 CM,

05

161 83614Total

r-.ta
âa-"-;
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2 Os produtos devêrão ser êntregues após a emissão de autorizagâo de Íorneci mento devidamenle assinada Pelo2

será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.

2.4 O pedido de revisào caso ocorra-deverá ser prêcedida de. solicitaçáo do contratado, acompanhada de demonstraçáo

analltica da variação dos custos, por mêio de apresêntãçáo dã planilha de custos e formação de preços devendo estar

ln"irà"" toO"" "i 
Oespesas relativas ao objeto conlratado (tributos, s€uÍos, encargos sociais, transporte etc), ou do novo

acordo, convençáo ou sentença normativa que fundamenta a repâctuaÉo'
às o pruo pría manifedaÉó quanto aos pedidos de rea;uste, reequi,Íbrio e repactuaçâo será de 30 dias, a contar da data

de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informações e a administração solicite complementaçâo do p€dido, o prazo irá Íeiniciar, a mntar da data

do novo protocolo com os documentos faltantes

Prefeito em até em até'15 (ouinze) dias uteis no endereço indicado na âutorizaçáo e conÍorme Termo dê Rêferéncia

2.3 O preço praticâdo será fixo e irreaiustável pelo pgrÍodo de 12 (doze) mssês, podendo ser reajustado, caso necessário,

utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art. 107 dâ Lei 14.133/21o qual também

Rua Pâraná 983 - Centro-CEP: 86.490400 -Fonê:

cúusu TERCEIRA - DA GÊNCIA

3.1 O presente contrato terá inÍcio na data de sua assinatuÍa e vigoÍârá alé 1111212026, podendo ser prorrogado por igual

período, dependendo do interessê da Administração Pública Municipal'

cúusu LA OUARTA - DA FORMA DE P ENTO

4.1 O pegamento será efetuado poÍ TÍansfeÍência Eletrônica (ÍED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês subsequente,

contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvendo salientar que junto ao corpo da mesma, será necêssário fazer constar, para

fins dê pagamênto, o númáro da licitaçáo, o número do Lote, Funcionário requisitante, iníormações relativas ao nome e número do

banco, de agência e da conta conente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos produtos da Secretaria de Educeção e SêcrelaÍiâ de

Esportes deverá ser emirida ", nor" ao UUtltCÍPlO DE RIBEIRÃO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000142 - RUA PARANÁ

N.o 983 - CENTRO - CEp: E6.490{oo; os da secretâria de saúde em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OE RIBEIRÃO

DO PINHAL - CNPJ: 09.654.20.1/OOO1-87- Rua Paraná 940 - centro- cEP: 86.490-000 e os de secretaria de Assistência social

em nome do FuNDo ÍúuNtctpAL DE AsstsÍÊNctA soctAL oE RTBEIRÃo Do PINHAL CNPJ: 17.382.í89/0001'27- Rua

Antônlo RogéÍlo rosa í097 - Complemonto CRÂS.

cúuSULA QUINTA - DA DOTACÃO ORCAÍÚENTÁRIA.

5.1. As despesas com a êxecuçáo deste contrato corrêrão no orçamento da Dotaçâo orçamentária;

ior ot o:lrbzo.t o+/1290-í O3/i3oO-10411310-10711640-103/1650-104/1960-30!3390300000;
26GOOO/.Í 15.1-.1O3/1 152-1Mh5r1o7 t',t4g1-1031'1492-104t149$107/1494-'l I O/1E695189/2951-345/2561-51816/256$

5 1 87 D564-5 1 86 n565-0375/02004-0385-4490520000 ;

2360-933/2970-934 t233çs!}} t27 90-94 1/2430-000/2950-935{-3390390000.

CLAU LA SEXTA - DO CONT ANTE

6.1 Para garantir o fiêl cumprimênto o pÍesente contÍato, o CoNTRATANTE se compromête a solicitar previamentê à

CONTRAiADA, atrevés de documento requisitório próprio, o fomecimento dos pÍodutos; bem como efetuer o pagemento

na foÍma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e controlar a enirega (conforme cláusula sêtima), comunicando a CONTRATADA' qualquer irregularidade

constatada no produlo êntregue;
b) Efetuar o (si pagamento (ã) segundo os prazos e condiçÕes átabelecidas nesta Ata:

Énd€rêço 6letrônlco - E-mail
(43)3551 8301. CNPJ: 76.988.064O001-42

Potência: 240 W, Tensão: 220 V Aplicação: FIuxo Lamrnar'

lnstalação Cortina de Ar - ESPECIFTCACÁO: Com todos os

materiais inclusos. (Agticultun) Marca Aüatto
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c) Efretuar o pagamento em ob§eívância à forma tratada na cláusula querta;

ai conhrir e atéstaÍ as notas fiscais (íaturas) ôncâminhando-as, pâra pagame-nto, 
.

;i N.ú;r;;;úsentante da empiesa a óconência de eventuais impeÍfeições relecionadas ao objeto deste contrato.

cúrÀsuL sÉnMA- oAS oBRlGAcÕEs DA CoNTRATADA

7.1 Para gâÍantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATAOA se compromete a:

a) Execuiar o fornecimênto <tos produtos oÍa contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposla

ãi"".niá6" 
"or"nte 

na quantidade solicitada e quândo necessária eté o Íinal do prazo contratual;

;i Ê;;;a"= frodrto" i", qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua conta as

despesas com deslocamento, transporte, carga e descarga;

ãii!i"* óãr""tirc qualidade dos àrodutos, éomprometéndo-s€ a substituir, às suas exp€nsas, no total o! em parte os que

nâã 
"t"noãr", 

os padróes de quàlidade " norma" têcnices exigides, ou em que se veriícarem defeitos resultantes de

fabricaÉo e transpoÍte no prezo estipulado no T.R. con!1dos da nótiÍicação entregue oficialmente por escrito ou email:

al erÉg"r o. produtos doi totes oi, lz,'tz,'t1,20, e 25 devidamente montados e instalados nos locais indicados e emitir

a ART do lote17;
u) Ent,"g"' os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especiÍicado(s) e em eskita conformidade com as

;!p"";i;;ó"; cóntidas no Editat e na proposta âe prego' apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas

retiÍicaçôeâ, cancetamentos, quer seia de praços, quer sêja nas condiçôes estabelscidasi

0 ResôonsaOilizar-sa petos eventúais danós e prejuíios quê a qualquer título vier a causar ao CONTRATANTE,

principalmente em deconência da má qualidade dos serviços;

ô) Mjnter em dia as obrigeçôes concementes à seguridade social e contribuiÉo ao FG_TS, durente toda a vigência deste

iánir"to, *nOo as ,esmãs peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no foÍnecimento dos produtos. sem motivo justificado e aceito pela Adminiskação,.constitui'se em fatta grave,

suleitando a CONTRATADA, à sua inscriÉo no Registrà de OcoÍrências Nacionais, impossibilitando o diÍêito de contratar

coã-ã Éoae, público poÍ âte trgs ano!, bem cõmo as sançôes que a Lei impÕe, não imp€dindo, em razâo das

circunstâncias e a critério da adminisÍaÉo, â aplicaçáo das seguintes penalidades:

à1 
-O,Sol 

1r"ro vÍrgula cinco por 
"ento1 

por'dia ie atraso, na .entrega do objeto licitado, calculado sobre o valoÍ

cârresponàente a pãrte inadimplida, até o limite de 9,9oÁ (nove vkgulas nove por cento):

oi Àtei o"z" (dez poÍ cento) soore ó ,átor oo confato, pelo descumprimento de qualquar cláusula.do contrâto/Ata Registro

àâ pr"ço", excetà prazo oâ entregà qua em caso de não pagamento, será encaminhada para a divida ative do Municlpio

visando a sua execução;

"iÊri*a" " 
proiiüçáo de DeclaraÉo de lnidoneidade em veículo de imprênsa regional, estadual ê nacionel.

CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrãto será exercida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA' VANOERLENE

SILVEIRA DE REZENDE.
À Íiscalização será realizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023

Â âça"-ü n"*liiaçàJ nao diminui a comptáa responsabilidade da CONTRATADA pêlo fomecimento dos bens' oÍa

licitados.

CúUSU LA NONA - DA UDE E DA CORRU PCÃO

9.1 A CONTRATADA dêvê Obs€rvar e fazer obServar, poÍ seus fornecadorês ê subcontratados, se admitida

suucontàtaçao, o mais alto padrão de ética durante todo o processo dê licitação, de conlratação e de execuÇáo do objeto

contratual.
9.2 Para os propôsitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:.

áf"pãti"" éorrupta": oferecer, dar, recebêr ou solicitãr, direla ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo dê

iífluenciar a açãó de servidor público no proc€sso de licitaçáo ou na exêcuÉo de contrato;

ui ;piai"" tr",]à"r"nta': a falsiÍicação ou omissão dos faios, com o objetivo de influenciar o processo de licitaÉo ou de

execuçáo de contreto;

");prtito" 
colusiva': esquematizar ou estabêlecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

iápier"ntantas ou prepostos do óÍgão licitador, visando estabelecer prêços em nívêis artiÍiciais e náo competitivos:

oj';pái"ã coerciçva'l causar daú ou ameaçar câusar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedadê,

,ísando inftuen"iar sua participação em um processo licitatório ou afêtar a execuçáo do contrato'

ài;pratiià ;bstrutiva": (i) Oistruir, tatsi6cár, alterar ou ocultaÍ provas em inspeções ou Íazer declaraçóê3 falsas aos

iéprã"àniànt"" do organiámo Íinanceiro muttilateral, com o objetivo de impêdir matêrialmente a apuração de alegações de

piãii* piiriiú 
""i.ã; 

(ii) 
"ro" 

culã iniençao seja impedir máterialmente o exêrcício do direito de o organismo financeiro

multileteral promover insPeçáo.

9.3 Na hipótese de financiamento, parciel ou integral, por organismo financeiro multilateral' mediante adiãntamento ou

Íeembolso, este organismo impoÍá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive dêclarando-a inêlêgÍvê|,

indeÍinidamente ou por pfazo determinado, para a outorga de contÍatos íinanciados pelo organismo se, em qualquer

Ruâ P6raná 983 - Contto - cEP: 86.4so-O00- Fonê: {43)3551
EndeÍeço êl€trônlco - E-mail

8301. CNPJ: 76.988.064,0001-42



momento, constatar o envolvimento da empresa, diÍetamente ou por meio de um agente, em práticas comJptãs,

Íraudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstÍutivãs ao participar da licitaçáo ou da execuçâo um contrâto financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os proÉsitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contrataÉo, deverá

concordaÍ e autorizar que, na hipôtese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integÍalmênte, por orgenismo

Íinanceiro muttilâteral, mediente adiantamônto ou reembolso, permitirá que o oÍganismo tinanceiro e/ou pêssoas por ele

formalmênte indicadas possâm inspêcionaÍ o local de execuçáo do contrato e todos os documentos, contas e rêgistros

relacionados â licitaçáo e à execução do contrato.

CLAU ULA DÉCIMA - OA RENU AEDARE sÃo

i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHALj - ESTADo Do PARANA -

10.1 O contrato poderá ser rescindido:
al unilateralmenie. oela PreÍeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b'da Lei no 14133D021:

oí poiãcotOo entte as partes, na forma do 124, inciso ll, 'a, b, c, d" da Lei no 1413312021

ci nes hipóteses Prevista no aÍtigo '137 da Lei no 14.13312021:

ãiô".à ã ã"t"ntár" da methor iroposta náo oferte a totatidade do quantitarivo dl"pg!"dot-."-r gf:lg!-o o r^€Eistro de outros

iá-*.aor"r habilitados, respéitando â ordem de classiÍicação no certame, desde que os mesmos aceitem entregar o

oÍodutos nos valores propostos pelo píimeiro colocado.
ãr r;:"ã;;;il 

"í""iràãirjt* 
á" màrcadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a intenupção da entrega

;âJ;ilil;;i;irl-prtÀãii"tii coiàcaao1sy, ficará a critério dã municipalidade o resistro de preços dos paÍticipentes

t'"úiriirooi, 
"ip"itàáoo 

a oroàú oà irassiàóàçao no certame, dôsde que os mesmos aceitem entragaÍ os produtos nos

valores propostos pelo dâtentor da melhor ofeÍta.

CLAU LA DÉCIMA PRIMEIRÂ- VE

1 1.1 É vededo à emprese contratada:
a1 - - -tiãnsferir 

bu ceder a rerceiros o ob1eto contratado, ainda que parcialmente, excetuandGse as hipóteses de fusáo,

císão e incorporaÉo da contratada, a critêrio exclusivo da Prefeitura'

1 1.2 É vedado e contratante:
ài 

- - '--Ã 
p."rti",páção oá orgao ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo obieto no prazo dê

vátuaoe daqueta aã due ja tiver parr[ipáào, salvo na ocorrência de ata qu; tenha registrado quantitativo inferior âo máximo

previsto no edital do certame.
i t.S À prr""nt" ata poderá ser renunciado, por acordo entre as paíes, mediante notificaçâo expresga, com antecedência

minima'Je 3g(trinta) dias da data dese.iada para o encerramento, em 6onformidade com Lei no 14133n021.

CLAUSULA DÉCI SEGUN ES PERTIN ENTES A LGP D._ OBRIG

12.'l As partes deverão cumprir a Lei n' 13 709, de '14 de agosto de 2018 (LGPD) 3'1!19 '-t9-d:"-":-d:i: 
pessoais a que

tenham acesso, em razão oo 
""rr"Àá 

o, do 
"ontt"to 

adríinistrativo que eventualmênte venha a s€r íirmado, a partir da

apresentação da pÍoposta no procedimento de contrataçào, indep€ndentemente da declarâção ou de aceitaçáo expressa
.12.2 Os dados obtidos somente poderáo ser utitizados [ara as Íinalidades que justiÍicaram se-u acêsso e.de acordo com a

boa-fé e com -;: principios do art 6' da LGPD'

Jã: É ,"aaOo o 
"ompartithamento 

com terceiros dos daàos obtidos íora das hipôtêses permitidãs em lei.

iã.a Á ÀoÀinistraçào deverá ser inrormaoa no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operaÉo

firmados ou quê venham a sêr celebrados pelo contratado'

,12.5 Terminado o tratamento dos dado§ nos termos do art. í5 dâ LGPD, é dever do contratâdo eliminá-los, com exceção

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documênlação para fins de

compiouação do cumprimento de obrigaçóes legais ou coritratuais e somente enquanto náo prêscritas êssas obrigações'

.12.ô O ContÍatado devêrá exigir de sut àperaaáres e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos deveres da

pÍesente cláusula, permanecendo inlegÍatmente responsável por garantir sua obseÍYância'

tz,zocont,"t"ntepoderárêalizardiligenciaparaaferirocumprimentodessacláusula,devendoo
conlÍatado alender prontamente eventuâis pedidos de comprovaçáo Íormulados'

,12.8 O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contralante, prorrogável justiílcadamente,

quaisqueÍ inÍorm8çóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD' inclusive quanto a eventuel descartê

realizedo.
12.9 O Fornecedor deverá implemêntar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteÉo dos

Dados pessoais do contratante, contÍa destruição acidenlel ou ilegal, denos. perdas, alteraçóes, divulgaçáo ou ecesso não

autorizados, Sêm píêjuÍzo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas lêis de proteção de dados âpl'cávers' O

Rua Par.ná 983 - CênÚo- CEP: 86.49M»O - Fone: {43)35518301. CNPJ: 76 988.O64r'0OO142
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contratado devera asseguÍar que qualquer pessoâ âutorizada â processar os oados Pessoais do cliente esteja vinculada a

obrigaçóes contratuais de conÍidencialidade.

CúUSU LA DÉCIMA S GUNOATERCEI RA-DA o

13.1 Para eÍicácia do presente instrumento, o GoNTRATANTE providenciaÍá sua publicaÉo em velculo de grande

circulação, em Íorma de extrato, em conformidãde com o disposto no art. 174 e 175 daLei 14j3312021.

cúUsULA DÉCI IA OUARTA - DOS OOCU ENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcrição, farão paÍte integíante deste instrumento de contrato o Edital de LicitaÉo -

Modalidaje Pregáo Eletrônico no 07212025, e a proposta final ê adiudicada da CONTRÂTADA

CúUSU LA DÉCIMA UINTA - DAS DrsPostcÔEs FINAIS

i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
', . ESTADO DO PARANÁ.

,15.1 A CONTRATAOA Obriga-Se a CumpÍir Íielmente as cláusules ora avençadas e.manter-se em compatibilidade com as

oÀrioacóes oor ela assumldãs. todas as condiçóes de habilitação e qualiÍicaçâo exigidas na licitação' bem como as normas

ãiàrl"tãi"iL"i 14.13312021e tegislaçào comptemêntar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSU LA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

arca de Ribeirão do Pinhal - Estado do Paraná, como competente para
1ô.1 As partes contratantes elegem
dirimir quaisquer questõês oriundas

o foro ía Com
do prestsnte contrâto, inclusivê os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela

via edministrativa. renunciando a qualqueÍ o , por mais privilegiado que sêia

1ô.2 E poÍ estarem de acordo
efeito legal, Íicando Pêlo meno

Rib€irão do Pinhal. í2 da d

,e rtes Íi o presente contrato em 02 (duas) viâs de igual teor e foÍma pâra um sÓ

taa na sede da CONTRATANTE , na forma da Lei 14j33202'l

202

S

DA o
PREFEITO M PAL

LUCAS ANGEL PRIOR DONIDA

CPF: 091.989.'169-12

TESTEMUNHAS

t
PATRICIA LOPES
CPF/MF 7 57 .67

JU FERREIRA
CPF/MF 09.43

VANOERLENE SILVEIRA DE REZENDE
cPFiMF 017.549.309-05

NA OE MATOS
CPF 0x.240.319-81

GESTORES:

LÚc RA
F 023.881.729-69

RIGUES ESCARABER
cPF/MF 079.854.599-28

Fone: (43)355í8301. CNPJ

ioÊo+rn
a

Ruã Pâmná 983 - Côntro - CEP: 86.490-000 -
Endêíeço êlêtrônlco - E-mall

76.968.064i0001a2
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Assinado de forma digital por 
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃ
- ESTADO DO PARANA -

II
I

O DO PINHAL

.éE..>

ContÍato que entre si celebram o Município de Ribeiráo do

Pinhal e a Empresa JULIANO CESAR CESLINSKI LTDA'

o Município de Ribeiráo do Pinhal - Estado do Paraná, lnscÍito sob cNPJ n." 76.968.064/000142, com sede a Rua

paraná n.o 983 - centro, n""t" 
"ü 

representado pelo Prefeito Municipal, o Senlor 9ryâ9!4lqiAt!rylEA!+'
oãsireiro, casado, portador do nô nl" 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob çPF/MF n.' 171'895279-15, neste ato

;iõÉ;"|ãG"ominaoo cOltútÁure, 
" " 

Empresa JULIANO cESAR GESLINSKI LTDA, inscrito no cNPJ sob

n;. 'Og.eea.aSr rcOO1-05 Fone (54) 99905-136'l e-mait com sede na Rodovia RST 480 n 05'

óistiiio tnoustriat, cEp 99.750-boó ná 
"ià"0" 

de Erval Grande - RS, neste ato representado pelo senhoÍ JULIANO

CESAR CESLINSKI, bÍasiteiro, soltêiro, comerciante, portador de Cédula de ldentidade n.o 8439878 SSP/SC e inscrito

iou ôprnrr n.. 024.109.47042 neste'ato simplesmente denominado CoNTRATADq. resolvem celebrar entre si o

piã"*t" ôóntr"to, que será regido peta Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçôes e alteraçÕes postêriores

ã, iupi"iir-"r"nr", pelos princtóios ia teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕe§ de diíeito público e' ainda, pelas

cláusulas e condiçôes a seguir delineadas:

coN TO DE FORNEC NTO N.' 9t2025 - PREGÃO TRÔN oN.ô0

CLÁUSU PRIMEIRA - DO OBJETO

cúUSU LA SEGUNDA - ENTREGA. DO PRECO DOS B S E DAS QUAN DADES

2.i Os valores para aquisiÉo do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela CONTRÂTADA,

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisiçâo de móveis e utensílios, eletrodomêsticos, eletroeletrÔnicos,

equipamentos de inÍormática, jogos'e brinquedol, serviços de higienização de aparelhos de^ar côndicionado

confLrme soticitaçao da Secretaiiioe Educaçao, Secretari, de Saúde e Sêcretaria de Assistência Social, obrigando-

se o CONTRATAbO a executar em Íavor da CONTRATANTE a êntrega dos produtos constantes nesse instrumento,

conforme consta na proposta anexada ao Processo Licitâtório Modalidade Pregão EletrÔnico, registrado sob n.o

07?12025, a qual fará paÍte integrante deste instrumento.

os quais seguem tÍanscritos abaixo:
LOTE 20 - PLAUGROUND - VALOR Ri 4O.OOO 00

QlOE

479838 Brinquedo Em Geral. Malerial: Madeira.
Brinquedos Pl Playground. Componentes

Tipo: Conjunto De
: 01 Escada, 02

Plataformas, 02 EscorregadoÍes, 01 P. CaÍactêrtsticas Adicionãis:
Material AntialéÍgico Com Cantos Anedondados Para. lnfoÍmaçóes
adicionais: ÂÍea de instalação (12x10) metros e faixa etária de (4 a 12

anos) contendo: 3 - Tones Cobertas confeccionada em estrutuÍa de
madeira plástice medindo aproximadamente í,00 x 1,00 metros com

cobêrtura cônica em plástico roto moldado formato de telhe colonial
mêdindo aproximadamente 1,00 x 1,00, com encaixe das colunas
embuüdas, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00

com reÍorço interno tipo cruzeta, na coÍ itaúbâ, plataforma em

madeira plástica e estrutura êm aço carbono, com pintura

eletrostática a pó, medindo aproximadamente 1,00 x 1,00 (H-1.20). 1

- Toíre sem Cobêrtura confeccionada em estrutura de madeira
plástica medindo aproximadamente 1,00 x 1,00 metÍos sem

cobêrtura, sêndo colunas êm madeira plástica medindo 9,00 x 9'00
com refoÍço interno tipo cruzêta, na cor itaúba, platafoÍma madeirâ
plástica e estÍutura em aço carbono, com pintura eletrostática a pó,

mêdindo aproximadamente 1,00 x 1,00 (H-1 20). 1 - Coqueiro
decorativo em plástico Íoto moldado com paÍede dupla e encaixe
paÍe coluna d plataforma.2 - Túnel Íeto em plástico Íoto-moldado
medide aproximada 1,00 x 0,80 metros fixados êntre as tones, com

bordas em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 0,90 metros. 1 -
Túnel curvo em plástico roto-moldado medindo aproximâdam€nte
2,OO x 0,80 fixados entre as torrês, com bordâs em plástico roto-

moldado medindo aproximadamenle 1,00 x 0,90. l-Esconegador
caracol com porta de segura nça platafo rma p lástico

rotomo ldâdo Du lo no m ntmo 1 50 x 1 60 de diametro 1 T a

0'1 Unid 40.000,0
0 40.000,00

Enderêço êletíônlco
3s5ís3ti1. cNpJ: 76.988-064/0001-42Rua Paraná 983 - CentÍo- CEPr 88.490-000 - Fone: (43)
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ITil CATS€TV

KIDS em plástico roto-moldado medindo aproximadamente 3,00 x
0,80 metros, fixado na torre com borda de plástico roto-moldado
medindo 1,00 x 0,90 metros. 1 - Escorregador kids em plástico roto'
moldado medida aproximada 2,70 metros de comprimento x 0,42
metros de largura com portal de segurança em roto. 1 - Escorregador
duplo em plástico roto-moldado medida aproximada 2,30 metros de
comprimento x 0,42 metros de largura com portal de segurança em
roto.1 - Escada de disco, Íabricada com tubo de aço carbono com
pintura eletrostática, contendo 5 degraus em disco de rotomoldado,
com aproximadamente 1,80 metro de comprimento. 1 - Eseada KIDS
com seis degraus em plástico roto moldado em polietileno e fita
antiderrapante e espessura mínima de 5mm com corrimão em aço
carbono. I - Rampa de escalada confeccionada em plástico
rotomoldado 1,80 metros de comprimento x 0,60 metro de largura. I
- Teia de cordas, em rotomoldado medida aproximada 1.20 de altura
por 0.80 de largura com cordas 12 mm largura, com portal de
segurança em rotomoldado. 1 - KÍt jogo da velha, em plástico roto
moldado medindo aproximadamente 80x90 cm.1-Foguetinho, em
plástico roto moldado medida aproximada 0,60cm de diâmetro e 3
metros de altura, com uma escada interna de acesso a plataforma.
Apresentar certiÍicados em conformidade em nome do Fabricante do
brinquedo em acordo com normas vigentes da ABNT 1607112012,
emitida por laboratório credenciado junto ao INMETRO juntamente
com os relatórios de método de ensaio de qualidade contra corrosão
e durabilidade das tintas e vernizes em exposição climática de 1500h,
usado na estrutura do brinquedo de acordo com a ABNT NBR
(8095:2015) com grau 0 para as NBRs 5841 e 4628. (Educação)
Marca

QTDE UNID VR UÍ{IT, TOTAT

01

479838 Brinquedo Em Geral. Material: Madeira. Tipo: Conjunto De
Brinquedos Pl Playground. Componentes: 01 Escada, A2
PlataÍormas, 02 Escorregadores, 01 P. Características Adicionais:
Material Antialérgico Com Cantos Anedondados Para.
Especificacões mínimas: Playground em madeira plástica, contendo
02 torres com colunas em madeira plástica, 02 patamar com 1,2
metros de altura, 01 balanço com estrutura metálica galvanizada e
pintura a po, O2 telhados rotomoldado, 01 tobogã, 01 passarela
tubo 02 metros, 03 flange, 01 escada 06 degraus com guarda
corpo,, 01 portal de segurança rotomoldado e O2 guarda corpo
rotomoldado. (Emenda Escola Marcelino e CMEI Prof.Zaira)
Marca Disney Play

02 Unid 18400,00
36.800,00

LOTE 25 - PLAYGROUNDS - VALOR

2.2 As produtos deveráo ser entregues após a emissão de autorização de fornecimento devidamente assinada pelo
Prefeito em até em até í5 (quinze) dias uteis no endereço indicado na autorização e conforme Termo de
Referência.
2.3 O preço praticado será fixo e irreaiustável pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso
necessário, utilizando - se o lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do art, 107 da Leí

14.133121o qual também seÉ usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de revisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de
demonstraçáo analÍtica da variaçáo dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e Íormaçâo de
preços devendo estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais,
transporte etc), ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a repactuação.
2.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar
da data de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçôes e a admínÍstraçâo solicite complementação do pedido, o prazo írá reiniciar, a contar
da data do novo protocolo com os documentos faltantes.

CúUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA

3.1 O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará alé 1111212026, podendo ser prorrogado por

igual período, dependendo do interesse da Administraçâo Pública Municipal.

Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.S68.064/000'l-42
Endereço eletrônico - E-mail ê
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

4.1 O pagamento será efetuado por TransÍerência Eletrônical OED) em conta cornents alé o í5o dia útil do mês

subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da mesma, será

necessário fazer constar, para fins de pagamento, o núme[o da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante,
informaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta coÍrente da CONTRATADA. A Nota Fiscal dos
produtos da Secretaria de Educação e Secretaria de Esportes deverá ser emitida em nome do MUNICíP|O DE RIBEIRÃO
DO PTNHAL - CNPJ: 76.958.06.t/OO0í-/í2 - RUA PARANÁ N." 983 - CENTRO - CEP: 86.490{00, os da Secretaria de

SAúdE EM NOME dO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÂO OO PINHAL - CNPJ: 09.654.2011000l -87. RUA

Pâraná 940 - Centro- CEP: 86.490400 e os da Secretaria de Assistência Social em nome do FUNDO MUNICIPAL DE

ASS§TÊNC|A SOCTAL OE R|BEIRÂO DO PINHAL CNPJ: 17.382.18910OO'.1-27- Rua AntÔnio Rogério rosa 1097 -
Complamento CRAS.

oúUSULA QUINTA - DA DoTAcÃo ORCAMENTÁRIA.

5.1. As despesas com a execução deste contÍato correrão no orçamento da Dotação Orçamentária:
1010-103/í 020-104/1290-103í 300-104 t1310-10711640-103/1650-104/1960-303-3390300000;
260-000/'l 151- 103/1152-1041153-10711491-10311492-10É,|1493]to711494-1'.t0/1863-5189/2951-345/2561-
51 8 1 6t2563-51 S7 t2564-5r 86/2565-037 5 10200+03854490520000;
2 360-933/2970-934 t ?330 -940 t27 90 -9 4 1 I 243ç000 t 29 50 -9354-3390390000.

CLÁU§ULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES OO CONTRATANTE

ô.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contÍato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar previamente à

CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o Íornecimento dos píodutos; bem como efetuar o
pagamento na Íorma prevista na cláusula quarta.
a) Fiscalizar e contÍolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irregularidade constatada no produto entrêgue;
b) EÍetuar o (s) pagamento (s) segundo os prazos e condiçôes estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quarta;
d) Conbrir e atesüar as notas fiscais (faturas) êncaminhando-as, para pagamento;
e) Notifcar ao representante da empÍesa a ocorrência de eventuais imperfeiçóes íelacionadas ao objeto deste
contrato.

7.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:
a) Exêcutar o fomecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitação do CONTRATANTE e proposta
apresentada somente na quantidade solicitada e quando necessária atê o ínal do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outro custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua conta
as despeses com deslocamento, transporte, caÍga e descarga;
cl Zelat e garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte
os que náo atenderem os padróes de qualidade e noÍmas técnicas exigidas, ou em que se veriÍicarem deÍeitos
resultantes da fabricaçáo e transporte no prazo estipulado no T.R. contados da notiÍicaÉo entregue oficialmente por
escrilo ou e-mail;
d) Entregar os pl.odutos dos lotes 02, 12, 13, 17 , 20, e 25 devidamente montados e instalados nos locais indicados e
emitir a ART do lote'l7:
e) Entregar os produtos com pontualidade no(s) endereço(s) especiÍicâdo(s) e em estÍita conformidade com as
especiÍicaçóes contidas no Edital e na proposta de preço apÍesentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas
retiÍicaçôes, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condiçÕes estabelecidas;
0 ResponsabilizaÊse pelos eventuais danos e preluízos que a qualquer título vier a caiusar ao CONTRATANTE,
principalmente em deconência da má qualidade dos serviçls;
g) Mânter em dia as obrigaçÕes concernêntes à seguridade social e contribuição ao FGTS, durante toda a vigência
deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recebimento das Notas Fiscais / Faturas.

7.2 A recusa no fornêcimento dos produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administragão, constitui-se em Íalta
gíavê, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito
de contratar com o Poder Público por até três anos, bem como as sançóes que a Lêi impÕe, náo impedindo, em
razáo das circunstâncias e a critério da administraÉo, a aplicâÉo das seguintes penalidades:

Rue Pa.âná 983 -CenlÍo- CEP: 86.49O-{X}0 -Fonê: (43)355í8301. C'{PJ: 76.968.044/000'l-42
Endoreço olctrônico 'E-mall e

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGACÔES DA CONTRATADA
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Ruâ PEÍsná 983 - Fone: (43)355í8 301. CNPJ: 76.968.064/0001-42,190-O00

Endoreço âl€trônlco
- Cêntro - CEP: 86.

- E-mail

â) o 5116 Ízero vírqula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitrdo' calculado sobre o valor

;ádô;;;i"'; ürtelnaúniprioa, atáo limite de 9,eolo (nove virsulas nove por cento):

õ';fig;ri;;; pó, 
"rnto) 

.àU*'o ulti Oo 
"ontt"to, 

ielo deséumprimenio de qualquer cláusula do contrato/Ata

Registro de Preços, exceto pt"ro ã" 
"nt*gà 

quá enl caio oe não pagamento' seÍá encaminhada pârâ a dlvida ativa

do Município. visando a sua execuçáol

;i il;;ã;; ilbti""çáó a" o""ràãfào o" lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estradual e naciÔnal

CLAUSULA OITAVA: OA FISCALIZACÃO

8'lAflscalizaçãodopresentecontratoseráexercidapêlossenhoresJUL|ANozAcARlASFERREIRA'
VANOERLENE SILVEIRA DE REZENDE'

Ãn"á|i."çao 
""ta 

Íealizada nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023 
.

4 ";; ãíi.qáti.;çáã nao oirinriã-.-orpr"tâ'i""pãn""unia"de da coNTRATADA pelo Íornecimento dos bens' ora

licitados.

CúUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPCÃO

glACoNTRATADAdeveobservarefazerobseÍvar,porseusfornecedoresêsubcontratados.seadmitida
subcontrataÉo,omaisaltopadrãodeéticadufantetodooprocessodelicitaçâo,decontÍataçâoedeexecuÇãodo
objeto contratual.
ói p"ãoi propo"itos desta cláusula deÍinem-se as seguintes práticas:

ã) ,nrárica corruota,,: ot"re""r, o"i-rJJÉãi ô, 
"oriãitrr, 

ãir"ta ou indiretamente, qualquer vantagem com o obietivo de

;id;;;á; ;;õ;e ieúoorpuoiico no processo de licitaÉo ou na execuçâo de 
-conüato;

;;'ü;áü ã;il;t"t a i"r"in"riãã or'áÀis"ao oo" faú, com o objetivó de influenciar o processo de licitação ou

de execução de contrato;

"i 
;,áãi.í 

"ãú.ira': 
esquematizar ou estabelecer um acordo êntre dois ou mais licitantes, com ou sêm o

conhecimento de representantesã, piãpàit* á" órgáo licitador, visando estabêlecer preços em nÍveis artificiais e

não comPetitivos;
Jiiprati!á coercitiva': causar dano ou ameâçar causar dano' direta ou indiretamente' -às. 

pêssoas ou sua

plopi 
"dã0", 

,i""ndo influenciar ü p"rtüipàçio à, um processo licitatóío ou aÍetar a execuçáo do contrato'

e) ,,prática obstrutiva": ti) Oestruulia[incai 
"]t"r", 

ou oóultar provas em inspeçÕes ou fazer declaraçÕes falsas aos

representantes do organrsmo rinaiüiã murtiraterat. com o objetivo. de impedir materialmente_ a apuraçáo de

atesaçóes de prática p,"u,"r, 
"ài,i.Iiii"i;; 

;ià ;i";;à" seja impedir materialmente o exercicio do direito de o

orgãnísmo financeiro multilateral promover inspeÉo

9.3 Na hipÓtese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento

oUreembolso'esteorganismoimporásanÉosobÍeumaempresaoupessoafísica,inclusivedeclarando-a
inelegivel, indelinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contÍatos financiados Pelo organismo se' em

qualquermomento,constataroenvolvimentodâempresa,diÍetamenteoupormeiodeumagente,empráticas
conuptas, fraudulentas, colusivas, coêrcitivas ou obstrutivas ao participâr da licitaÉo ou da execução um contrato

financiado Pelo organismo

g.4considerandoosPropÓsitosdascláusulasacima,olicitantevencedor,comocondiçãoparaacontrataÇão,deverá

concofdar ê autorizar que, na hipÓtese de o contrato vir a ser financiado' em parte ou integÍalmente' por organismo

Íinanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, pêrmitirá que o organismo Íinanceiro elou pêssoas por

eleformalmenteindicadaspossaminspecionarolocaldeexecuçâodocontratoetodososdocumêntos,contasê
registros relacionados à licitação e à execuçâo do contrato'

GúUSULA DÉCIÍÚA . DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

10.1 O contrato poderá ser rescindido:

";;;í"É-*il;;i", 
pára Éreteituia, nà forma do artigo 124, inciso t. "a, b' da tei n' 14j332021,

bl oor acordo entre as partes, na fãrma do 124' incÉo ll' 'a' b' c' d" daleir,o 141331202'l'

cí ias nipOteses prevista no artigo í 37 da Lei n' 14 13312021i.

d)casoadetentoradamelhorpropostanáooferteetotelidadedoquantitativodisputado,.seráefetuadooregistrode
;fi;.'ilã6o;;:-r.,ãüiiüol.ri',J.ü3n};-; ;ilà; 

"'ássiRcaçao 
no certame' desde que os mesmos aceitem

entregar o produtos nos valores propostos pelo primelÍo @locaoo'

e) visando prevenií eventuais rital ãã rár""0'oria em caso de aloum acontecimento que acarrete a interrupçáo da

entrega dos produtos peto(s) pliÃéiiq"i ton""do(s), ficará 
" ",iiétio 

d" municipalidade o registro de preços dos
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particípanbshabilitado§,reêpeítândoaordemdeclassiÍicaçâo.nocertame,desdequeosmesmosaceitementÍegar
ãi pr.trto" no" 

""lores 
propostos pelo detentor da melhoÍ oferta'

CúUSULA DÉCIMÂ PRIiIEIRA- VEDACÔES

ll 
t n *o,l;t"""*IiJ"*:::t'êH1;os 

o objeto contratado, arldl qle paÍciarmente, excetuando-se as hipóteses de

ii"a. 
"itâo-"l,i"orÀotàçaó 

oà 
"ont"tada, 

a critêíio exclusivo da PreÍeitura'

]] 
, É r"tf""i 

ffiXtÉfltÍ'o,gro ou entidâde em mâis de uma arâ dê rêgistro de preços.com o mêsmo ôb,eto no

orazo de validade daquela de que já tiveÍ participado. saluo na ocãrrê,cia-de ata que ienha registrado quantitativo

inferior ao máximo previsto no edital do certame'

11.3 A presente ata poderá ."i-rà.,r*i"áã, por acordo entre es oartes, mediante noüficaÉo expressa com

antecedência mÍnima de 3o(tflnta) dias da data desejada p"t" ã Jn""iü'"nto' em conformidade com Lei no

14]33t2021.

RÃO DO PINHAL
A.

c USU DÉCIMA S GUN PERTI A LGPD.

12..1 As partes dêveráo cumprir a Ler n" 13.70g, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais

a que tênham acesso. em ,".ao o'Ja"rt"ã" ãu Jo contrato-aOminiatr"t*o'qr" 
"u"ntralmente 

venha a ser firmado' a

partir da apresenraçao oa propoJrã-;';;";;;;;6 àe contratação.- it'-àependentemente da declaraçáo ou de

aceitaçáo "'" 
- 

" - :,,---- ---^ ^" *^^,,..r.. ^,,ê i.stiÍicarem seu acês 
expressa'

l2.2osdadosobtidossomentepoóerãoserutilizadosparaasfinalidadesqueiustiÍicaramseuacêssoedeacordo
com a boa-Íé " 

-*';;;'. "- ;;- ' principios 
- - áJ art 6' da LGPD'

12.3 É vedado o compartilhamento coãi"ic"iro" àá. O"dos oOtidos Íora Oas hipÓteses permitidas em lei

12.4 A Administraçâo deverá .J fiü'fri;;';; pt"ã o" os tcincãj-Oias oieis souà todos os contratos de sub

operação firmados ou que venham 1- ""' 
celêbrados pelo contratado'

12.5 Terminado o tratiamênto oos OaiÀ nos termos do art 15 da LGPD' é dever do contratado eliminá-los' com

exceÉo das hipÓteses Oo 
"'t 

-fO 
O" LGPD' incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentaÉo para fins de 
"orpràiaçao 

oã 
"rmprimento 

de obrigaçôes legais ou contratuais e somente enquanto

nào Prescritas essas obrigaçÔ€s'

12.6 O Contratado deverá "*igí; 
rrl operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deverês da presente cláusura, p"Ãn"a.noo integralmente Íesponsável por garantir sua observância

12.7 o contratante podeÍá |.""ii=l oirig"n.i" paã aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente evêntuais pedidos de comprovaçáo íormulados'

12.8 O contratado deverá 
';r*"; no pÍazo fixado. pelo contratante, prorrogâvel justiícadamente'

quaisquerinformaçóesacercadosdadospessoaisparacumprimentodaLGPD,inclusivequantoaêVentualdescarte

l?'Íã0r""."*0", deverá impremêntar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a proteção

dos Dados pessoais do contrrt"n1", 
"onu, 

d"atrriçáo acidental ou ilêgal. danos, perdas, alteraçÔes, divulgaçáo ou

acesso não autoÍizados, sem preiuízo do cumprimento de qualquer oultra medida exigida pêlas leis de proteçâo de

dadosaplicáveisOContratadod"u"'""t"gu'"'quequalquerpêssoaautorizadaaprÔcessarosDadosPessoais
ãotri"ni. 

""t"t" 
uinculada a obrigações contratuais de conÍidencialidade'

SU DÉ A U EI UB

13.1Paraeficáciadopresenteinstrumento,oCoNTRATANTE.providenciarásuapublicaçáoemveÍculodegrande
circulaçâo, em forma de extrato, "' "àn-to-iã"ãã 

com o oispostà no art' 174 e 175 da Lei 14 13312Q21

c USU DÉ IMA A- UM NTOS INTE RAN S

l4,,llndependentementedetranscrição,ÍarãoparteintegrantedesteinstrumentodecontratooEditaldeLicitaÉo.
Modatidade pregáo Etetrônico * itinôas,e a proposta final e adiudicada da CoNTRATADA'

ct A- IN
U

EndeÍ6ço eletrônlco
983 - Centro - CEP: 88.490400 - Fonê:

- E-mall
(43)35s18 30í. CNPJ: 76 06a.064/0001-42
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bem

nte contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma Para um

, na Íorma da t.ei 14j33120?1

AO RI INA DE MATOS

CPF 240.319-81

LÚ RA

CPF F 023.881.729-69

i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEI, . ESTADO DO PARAN
--1

15,1AcoTRA.ÍADAobnga6eacumprirfielmenteascláusulasoraavençadasemanter-Seemcompatibil
com as obrigaçôes por eta assum'id;:'iil;;; ffii-çoes de habilitacào e qualificação exigidas na licitaÇáo'

como as normas previstas na L"i .i;11ã'#ü; ã-r.,i-Éiãiaã;premenlàr, ourante a viàência deste instrumento'

GúUSULA DÉCIIíA SEXTA - DO FORO

l6,lAspartescontratanteselegemoforodacomarcâdeRibeiráodoPinhal-EstadodoParaná.comocompetente
oara dirimir quaisquer questóes "ffiü;;;;;;;;nt" "ónti"to,ln.ru"iu" 

o. .".o. omissos, que não puderem ser

i;§r:#';i; ,ãããminrstrativa, i"n'n"i"nào 
" 

q'íquer outro' por mais privilegiado que seJa'

16.2 E por estarem de acordo, as P Íi amo

só efeito legal, ficando Pelo mênos u utv a nâ sede da CONTRATANTE

Ribeirão do Pinhal, '12 de dezêmbro

ónnrncuu z
PREFEITO MUNICIP cPÊ. 024j09.47042

TESTEMUNHAS:

PATRÍCtA coR LOPES

CPF/M 058.757

FISCAL:

JULIAN
CPF/MF O

Endea€ço ebtrônlco
98:l-Cênt o_ CEP:86 39O-OO0 - Fone:

-E{nail
(fi)3s518s01 Ct{PJ: 78.964 064/0001-42

ffi

GESTOR:

JULIANO CESAR 
CESLINSKI 
LTDA:6338439100010
5

Assinado de forma digital por 
JULIANO CESAR CESLINSKI 
LTDA:63384391000105 
Dados: 2026.01.07 10:19:20 
-03'00'



PREFEITURA MUNIC!PAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANÁ.

Contato que entre si celebÍam o Município de RibeiÍão do
Pinhal e a Empresa 59.03í.654 MARIA MARTE
scHtTtcosKr.

O Município de Ribeirão do Pinhal - Estedo do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.' 76.968.064/0001{2, com sede a Rua Paraná
n." 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasileiro,
casado, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o 171.895.279-15, neste alo simplesmente
denominado CONTRATANTE, e a EmpÍesa 59,03í.654 MARIA MARÍE §CHITICO§KI, inscrito no CNPJ sob no.

59.031.654/0001-25 Fone (44) 99988-5761 e-mail com sede na Rua Colméia n.o 237, Jardim
Alvorada, CEP 87.308-310 na cidade de Campo Mouráo - PR, neste ato representado pela senhora MARIÂ MARTE
SCHITICOSKI, brasileira, empresária, poÍtadora de Cédula de ldenüdade n.o 4934490-5 SESP/PR e inscrita sob CPFiMF n.'
026.219.26$16 nestê ato simplesmente denominado CONTR^TADO. resolvem celebrar entÍê si o presente ContÍato, quê

será regido pela Lei n. 14.133, de 0110412021, suas complementaçõ€s e alteraçôes posteriores e, supletivamênte, pelos
principios da teoria geral dos contratos, pelas disposiÉes de direito público e, ainda, pelas cláusulas e condições a seguil'

delineadas:

1.1 O prêsente contrato tem por objeto I aquisiÉo de móveis e utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos,
equipamentos de informática, jogos e brinquedos, seÍviços de higienização de aparelhos de ar condicionado conforme
solicitação da Secretaria de Educação, Seoêtaria de Saúde e Sêcrêtaria de Assistência Social, obÍigando-se o

CONTRATAOO a executar em favor da CONTRATANTE e êntrega dos produtos constantes nesse instrumento, conforme
constâ na proposta anexadâ ao Processo Licitatório Modalidade Pregáo Eletrônico, rêgistrado sob n.' 07212025, a qual Íará
paÍte integrante deste instrumento.

2.1 Os valores paÍa aquisiçáo do objeto do PÍocesso são os quê constam na pÍoposta enviada pela CONTRATADA, os
quais seguem transcritos abaixo:- 

LOTE 2I - MATERIAIS PEDAGÓGICOS. VALOR R5 íE.61O 06

881.88

0r5cirç1o

QTDf

01

6102ô6 Dicionário. Tipo: Libras. Quantidade Página: 2.944 UM. Origem: B.asil. Tipo
ldioma: Português, lnglês Ê Em Libras. Caracterlsticss Adicionaisr Contém
A Escrita Visual Direta Do Sinal Ems lgnwri. Título: Dicionário Da Llngua De
Sinais Do Brasil - A Libra. Autor: Femando César Capovilla E Walkiria
Duarte Raphael. Editota: Edusp (Educaçáo) arca Capov

03 Unid 293,96

02

449331 Oicionário. Tipo; Lingua Portuguesa. Tipo ldioma: PoÍtuguês. CaÍacterísticas
Adicionais: Ediçáo 20'14. Titulo: Novo Oicionário Aurélio. Autor: Holanda,
Aurélo Buarque De. Editora. Positúo. lnÍoÍmaçóes adicionais. Dicionário.
Tipo: TraduÉo ldioma. Tipo ldioma: Português/lnglês. Titulo: Micha€lis-
Modemo Dicionário íE noflda Esc. Cadiao Educaçào) Itarca DCL

12 Unid 180 29 2.163.48

03

477117 MateÍial Pedagógico. Íipo: Erocos Quúra-Cabeçã. Material: Mader.a.
Dimênsô6s: 26 X 5 X 20.5 CM. Caracterísiicas Adicionai6: Atóxico,
Multicolor. Quantidade Peças: 36 UM. (Emenda C EI Pequano Pdncipe)
Marca Bdnk

03 Kir 52,91 158,73

04

480838 MateÍial Pedagógico. Tipo: Blocos Quúâ-Cabeça. Materialr Madeira.
Dimensóes: 310 X 240 X 6 MM. Caracteristicas Adicionais: Árraôeto
tlust ado 3d, ldioma Portugués Com Tabu. Quantidade Peças: 26 UN
(Educação) ,larca E,lnk

10 Unid 44,09 440.90

05

285175 Mate.ial Podagógico. Tipo: Abaco Fechado. Material: Madeira. Dimensóes:
3/'Bx244x2O MM. Caracleristicas Adicionais: Com 40 AÍgolas Coloridâs.
(Educaçáot ltarca Bdnk

100 Unid M09 4 409,00

06

462528 MatêÍial Pêdagógico. Tipor Árraôoúo L,bla§. Material: Mdf. Dimensôes: 25 X
50 X 28 MM. CaÍacteristicas Adicionais: Cada Peça Composta Por 3 Partes.
Ouantidade Peças: 78 UN. (03 Êçlucaçâo, 03 Emooda Ca,Úiao) Itarca
Fundamqrtal

03 91,12
546,72

Endêreço elêlrônlco - E-mall
Ruá Par6ná 983 - csntÍo - cEP: 86.49&000 - Fonê: (43)35518301. CNPJr 76.968.064/0001-42

CONTRATO OE FORNECIMENTO N.O 3OO/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O 0722025.

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

CúUSULA SEGUNDA _ DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E OAS QUANTIDADES,

Unid.
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07

630824 Material Pedagogico Tipo. AlÍabqto lfóvo, Material: MdÍ. Dimensôes:
50,00 X 50,00 X 3,00 MM. Caracteristicas Adicionais: Acondicionada Em
Caixa De Papelão. Quantidade Peças: 60 UM. (Emeoda Esçola Carlito)
llarca Fundaínantal

10 Unid. 55 85 558,50

08

462529 MatêÍial Pêdagógico. Íipo At abeío óvd E S abas. Maltêrial: Mdf.
Dimensôes. 50 X 100 X 3 MM. Quantidade Peças: 149 úN. (Educaçáo)
llrar1ca Fundamenbl

10 Unid 122 48 1 224,80

09

285179 Material Pedagógico. Tipo: Eroco Lógíco. Material: llladeira. Dimensóes:
335x200x55 MM CaracterÍsticas AdicÍonais: Caixa Tipo Estojo íEmorda
C EI Pequeno tuínçipe) Marca ZNI

02 Unid 79,37 158,74

10

483562 Material Pedagógico. Tipo: Broco Lorco. Materiali Plá8tico. Dimensóes:
200 X 200 X 200 MM. Caracleristicas Adicionais: Aconpanha Cartas E
Manual. Quantidade Peças: 80 UN. (01 Educaçáo, 03 Emenda CliEl
Pequeno Pincipe) arca BÍink

07 Unid 185,19 1.296,33

11

28518Á Material Pedagógico. Tipo: Escars De Culsonaire. Material: Madeira
OimensÕes: 425x395xô4 MM. Caracleristicas Adicionais. Caixa Íipo Êstojo
(Educacào) arca Íoy

10 Unid 88,19 881.90

12

462490 Matsrial Pedagógico. Tipo: Esquema Corporal. Material: Mdf. Dim€nsô€§: 6
Pç 200 x 200 x 6; 4 Pç 300 x 200 X 6; 1 Pç 550 MM. Caracloristicas
Adicionais: Acornpanha Cd. Quantidâde Peças: 1'1 UM. (Emen ta C EI
Peueno PánctDd drca Fundamqtlal

02 Krt 169.24 338.48

13

630866 Matefial Pedagógico. Tipo: Jogo De Domino Do Allabetizaçâo. Matetial:
Mdf. Dimen§ôes: 35,00 X 70,00 MM. Caracteristicas Adicionais: Trabalhar A
Memoia, Raciocínio Logico, Percepção. Quântidade Peças: 28 UM.
(Emqda Escola Cartito) llarca Fundamentat

10 Unid 24,41 2U,10

14

60r'.074 Matenal Pedagógico. fipo ateial Dourado. Material: Madeira
Caracterí6ticas Adicionais: Caixa Tipo Estojo. Quantidade Peças: 1'll Um
(Eme,tda Escold Catlito) llarca CaÍimbÍas

30 Unid 30,37
91 '1 

,'t 0

630867 Material P€dagôgico. Tipo: Jogo De emoia ÁrrÍonimo Material: Mdf
Dimensôes: 50,00 X 50,00 X 2,80 MM. Caracteristicas Adicionais
lmpÍessao Em Policromia, Acondicionada Em Caixa De. Ouantidade Peças
40 UM (Emonda Escola Cadito) tllarca Brinh

10 Unid 50.95 509,50

16

483033 Material Pedagógico. Íipo. qtda De Áúrtánlmo§r'Libras. Material:
Papel, Com Base De Papelâo. Dimensões: 10 X 5 X 5 CM Ouantidade
Peçâs: 40 UN. ír0 Educdçáo,1o Eme,rda Escola Cülito) frarca Bdnk

20 Unid 37,23 744.60

468449 Material Pedagôgico. Tipo: liemôtia Do Numüais. MateÍial: Madeira.
Caracteristicas Adicionais: Em Caixa De Madeira. Quantidade Peçasi 40
UM. (Educaçâo) arca Zlú

08 48,99 391,92

18

480949 MateÍial Pedagógico. Íipo Placa De A nhavo. Material: Madeira E.V.A. E
Plástiço. Dimensôes: 3ô0 X 230 X 30mm MM. Caracteristicas Adicionais:
Placa Com Furos. Ouantidade Peças: Livreto Oe Atividades, 1 Caneta
Plástica 5 CoÍdões UN (10 Emanda CltEl Pqueno Pdncipe, 10
Educaçâo) arca Bdnk

20 Unid 83 29 1665,80

19

468467 Material Pedagôgico. Tipo: Sacorito CÍr?Íivo. Mate.ial: Plástico.
CaÍacterísticas Adicionais: Formas E Encaixes VaÍiados. Quantidade Peças:
1000 UN. íEducaçáo) arca Búnk

03 tJ nid. u7,86 1.043,58

Total
18.6í0,06

LOTE 22 - JOGOS E BRINOUEDOS - VALOR 64.666 33
o€scRr(io

qTDÉ UNIO

615281 Brinquedo Em Geral. Material: Courvim E Espuma. Tipo 1: Almoladado
Apoio Pan Baôê. Cor Multicolor. DimensÕes: 56 X 30 X 40 CM.
Caraclerísticas Adicionais: Temar Animais. CaracleÍisticas Adicionais 1:

Tema Animais. íEducrção) arca Cent al

Unid 120,53 2.410,60

474869 Brinquedo Em Geral. Material: Courvim E Espuma Atta Densidade. Tipol
Almofada Senâ Babê. Cor Diversas. Oimensôesr 15x60x50 CM.
CaraclerÍsticas Adicionais: Asssnto Apoio Bebe Sentar Poltroninha Anti-
quedas Cadêirinha Alimentação Pêlúcia VelboaAssento de bebe períeito
pa.a auxiliaÍ a sentar, seÍvindo de apoio adequsndo o posicionamgnto na
hora dele aprender aa sentar. AdEquado para bebes de 4 a I meses.
(Educacãd lrarca Cent l

10 Unid 120,53

1205,30
02

615279 Bínquedo Em Geral. Material: Plástico. Tipo: Srocos D€ Encaixe. Cor:
Multicolor. Componentes: Balde Com Tampa E Alça E 10 Blocos Coloridos.
(Educacád lrarca Íoy

08 Unid 67,49 539.92

03

kit 120 53 1 687 ,42477499 Brinqúedo Em Geral. Matenal: Plástico. Tipoi Erocos Dg Ene.aixe. Cor
Multicolor. Componentes: 30O Peças, CaÍacterist,câs Adicionais: Peças Oe
Encaixe, Atóxico E Lavàvel. (Educaçáo) arca Bdnk

14

04

Rur Parâná 983 - C6ntÍo - CEP: 86.490{x}0 - Fon€: (43)35518301. CNPJ: 78.968.00110001.42
End€r€ço êlst ôílco - E-mâll 6

tJnid.

0'1
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385,7077,14kit05

Ouadrado. Circulo E Retângulo. Caracterl

Madeira, 48 Peças. (Éducaçáo) Marca ZM

Íi or:CColoridos.Blocosdf LogicosMaterialêdos em po:geíâlBrinq
T ltx 0 9 CM ângulo,7 X 07 Componente§sôes 0imenDMulticoloÍ

rnEnaisrctoAdsticas Estojo

,t76188

05

330,000,33100
0

UnidTipo 1.. Bola De Gude.
Cude

Tamanho:16vidroMateriaEm GeralBri edoUnq
MafcaVariador: aC (Educaçâo)Mrn

61228s

06
1060,6242Unid11Tipo: rsâsDiveCor:CaiNáoCaiPláslicoMateriaEm GeraB ouedrinq EstrelaMarcaretas.P (Educação)nhas.BoliTtes ubo lástico,Componen

480291

07
1 687,42241,06Unid07

lraÍca Braskit

DoCarrinho supemercado.alri lásticoPm M6te Íipo:nÍ E GeraB quedo
esmÉ u cação)Frutas (EduI LegComulticoloÍ Peçasponente§Cor

477133

08

27U,79245.8911 Unid
Brinquedo Em
X 481 X 30P
t arca B'ink

Tipo: 45amensõe5DiBoneca.DeCasaMdfiratena:GeÍal
4 entesAmbi (Éduçaçáo)lCrOnats:AdstrcasaÍeú1eÍiC

09

610163

269.9667,49UnidM
Brinquedo
Multicolor.

Em Geral.
Componente§

Material: Vinil
12 Unidades (

'lipo: Coniunto
Êducaçáo) ttarca

Animaís. Co'.-.

GGA
477112

10
101,22Unid03Tipo

adi

OeConjunloMetalPlásticoateÍialMGeralmedo E1.lBnnq
nformaçõesU rdades5nentesCMulticolo ompoCor.Cafiinhos. Mercdaríinhoscnto ed ducaçao)ConGêral (Eemoílc luBionais nquêd

477075

11

578,52
96,42untd06

(Educação) Mdrca Birth
Cor: VariadaMaterial: EsPuma. 7ipo. Dado GiganteBrinquedo Em473095

12 1663.3672,32Unid23MulticolorCoriDinossauroTPlásticoGêral ipoatenaEmBíinquedo o nos PapaAdicionairísticascaÍacteX 500 CMx.)a
3 05lmen§oes'D

ElkaMarcah ovetsT du Como ot (Educaçào)

6'15283

13

353,55Unid01Tt SorÍeio.ParaGloboE polEucatex AçoMateriamÉ. GeralítB nquedo
75EaNumeradBâseComAd lcronats:C sticasaracteriVariadaCor.

Bol inhas Em Madeira Marca14

452629

134,9633 74M Unidtlemdria.DeIra JogoetMad tpo:ateriaEm GeralIB uedonq
Animais10entes. Peças,compon220x20XD mensóes
ZMMaÍcaEducaçào)ars: rigrafadas.Adicionsticas PeçasCaracteÍÍ

483561

15

303,6633.7409 Unidllem6riaDeTielMad po JogoateriaMeralEm GBrl uedonq
EFrutas4) Ho aliças.Peças,mm Com ponentesx 5050mensoesDi CArluMareaSe rafada§. Educaçàoais:stica Adicion ngCarasteÍí Peças

481748

643,0827,9623 UnidDe Botàoln etadolásticoP JogoTipoâterialGeÍalEmíiB nquedo
T trnentesiT Com60É ponêEntreDa mênsóesVaÍiadCor

2 T mesAdicicas onalracteriCa stralhetaPraveT Bola,omc Botões,
üarca Brink

611996

17

289.2648 21Unid06

fabuleiro
filemüia.DeTadeiM Jogorpo:MateriaEm GeralnrlB quedo

EsferasicionarsAdaractêristicasE 36 PeçasntesCompone
BrinkMarcaOasontasas PN

441750

1.880.30188,0310 Kú.óone!. Dimensóes:
inimo 21 A,golas

Ti 4clKt2:Si liconeirateíraedoll GeralEm poBri nq
c MnalstcioAdsticaslil racterlCac20lcaCe

Marca19

616080

6 749,0067 49100 Caixa

5 X 6,0 CM.
t arca Pldstic

DeNadznelico PalhaçoTELátex Srrial rpoMateEm GeralBri êdoUnq
00ntendoc coaixaEsx iÍicaçôes6 6, pecDimensões ,5

unidades.

611384

20
154,2838.57Unid04

Brinquedo Em
Diversas. Dime
Itarca Binl

l:CoÍa-COueb abeçaP láo TipoalMateíi apeGe ral
1ntês 9UOm (Educaçáo)Peçasnsões: pone

476230

289.2648.21kit06Íi Tapete lnlanlilEva.Sha intéticaalri Borrac po:eralG aten EmuedoíB q
sticasCaracteriM0X 0 cx 30imenD sóesDCorl iversasPedagógico t ituafcametroSelocArti lados, (Édúcaçào)llAntia rco,arsAdicion érg

467272

22

477,2943,39unid11aVariadCor:De HanóiTorrelaMadeiGeralEm ÍipoateriaBri uedoq
0 iscosDnos EPi321040 x ComponentesmênsÕesD

MaÍca

483603

404 I67 4906 UnidEm G€ral. Material:
Componente§: Placa§ E

Madeira. TiPo: Iorre
Pinos. Caraclerlsticâ6

lnt€llgen,e. Cotl
Adicionais: Estojo

Marca zllEm Madeira.

Erinquedo
DiveÍsas.

4A0292

24

Endêreço êlelrônlco - E-mâil
(43)35s1 830í. Ct{PJ: 74.968.064/000í42

êRua Peraná 983 - Cênt o - CEP: 86.490{00 - Fone

cM.

11

Cada

1,|

'18

1

20 x 20 cM.
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1 566,7562,6725 Krt.Ti ivelFISensorialTuboMateria ietilenPol poEm GeraledoBÍinq
omCoala UsoPubosB TComsÕes 3 Mmen ponentesDiMCor: IticolorU
oicadIS ndAd lonatcsticasCaracleríBrl uedonq

BrtnkMarcaDe adedP 3Dos Anos (Educaçáo)ri artircPata ança

130,1743,3903 Unidor.Cozinha,DeT UÍersiliosástico.PImE GeÍa ipoMaterialuedoBrinq
Adi onarci ssticasCorte CaracteríDeFacaentes:Multicolo Compon

tao GeemBais:adlclonfo rinquedD€ ren d rmaçôesriB n uedos rzagernApq
MaralMarcanros Cozi hadest (Éducaçáo)Uten

26

6't 5285

462,U154.28Unid03
Brinquedo
Multicolor.
Adicionais
adicionais:
Buba

Ritmíca ocBandilhaTiateliaM PlásticoEm Geral pol
casstiCometa. Caracterí00 P rro,andeC entesnompo

nÍormEan omC açóesAdesivoPat harul antC ApitoodelM o:
MarcainhaBa ndGeral (Educação)

raB nquedo

615287

27

376,0262 67Unid06
Brinquedo Em Geral. M

MulticoloÍ. ComPonentes:
aterial: Vinil. Íi?o. Coniunto
I ?eçs. (Educaçáo) fiarca

DrrosssuÍos. Cor:
GGB

47711'.l

28
699,10139,8205 Unid

Colorido Caraclerísticas Adicionais
Llb@s (Educaçâo) fiarca ÍoY Ilix

Letra:4X4Cm.Cor:
AlÍabeto E Sinais Ém

laâdei Tt\rdf amanhorial.ateAlfabetontouConj
LelÉsom oD

460649

983,s565 5715 UnidGrande Cor: lncoloretÍa:LanhoTamria lásticoPMateAlÍabetoCon ntolu
Marca MixForma. ÍoyÍ Letra Educaçâo)lpo

30

204674

583,3353,03Unid11

16 Veiculos E 40 CaÍtas ln. Cor' Multicolor
oe PeçaE (Educaçáo) llarca Blg Sàr

Ti P lástico.Rusá MaterialDoHoraico.í PB po:nquedo edagógJogo
abulT etÍoicioAd ats:nstiaracten cas47uantidadeo Peças.

De ColocaçàoJogoApl icaçâo3'1

480955

179.3459.78Unid03ateÍiaDe FazendaA nimaisTedoBri rponq PedagógicoJogo
Atóxils: cotctonaAdristicasCaractemntidad Co6orrachaB Qua ponentes

adic onalsPeda nformaçôesJ sógicosMuCor: Iticolor ogo§plicaçào:
GGAllarcadts F azendaaco rma (Educaçâo)nedoU PBri nq edagógJogo

32

6't0162

289,26Unid 96,4203

Màrca Mate.ias Pan bincat
fesoura/Pinça/Conta Gotas. (Educaçào)Jogo Bnnquedo Pedagógico616607

2 117,52Unid '117,U18

Tem
To

MaterialVenical.E,ncalxeDeT ElocosBfl uedo ipoPedagógiconqJogo
Deaisn BasetctoAdP Caracteristicas25o anU adetidMadeiÍa eças

l\rulticoloCo2 0mm1OetaAltuoMontadm320x60m Jogo
MarcaDe ysducaçáo)(EDe Colocaçáo PeçasJo90Aplicaçáo

34

480961

925,68115 71Unid

llarca Brink

irarialMate MadeOatco Onçao B nri o JogoTipoPedagógquedJog
0Contendoabulerros Tcassti oonalAdiaractenCantidadeu 5o Peças

PC OeDe eFsolocaçãoP BrancaP retaP Apl caÉoE eçaseça

480944

35

752.10125.3506 UnidÍipo
Fichas

P ásticoMatêriaProbabilidade.P rcoB o JogoedaSógÍinquedJogo
nalsrctoAdntou DeOuakooo anti adedd ConjRís ulticoloCor Mc Xm CmindoMed 2R idoT leiU DeTO Plásticoab io

Marca MP

486424

36

867,84289,2803 UnidallúateriÉducdüvos.itK De Soracosoued ógico polBrinq PedagJogo
Ad nasicro7e: PQuantidadT Eecido dÍM eçasMade lra,

laEstrmua.F lho E ithCom Aplicaçãoae Bebê,Mvó
ed oonais:tcro Brinqad JogVisomotora nfoÍmaçóesCoordê naçáo

CadulllarcacatrvosnBo EduecosP Kit (Educação)icoedagóg

925,68308,5603 Unid

Genêríc

Trpo T EecidoMaterialKrt SensorialcoB PedagógÍinquedoJogo
ando: BoConteaisnAdicioCaracteristicasuo adeantidMadeira.

nfoI ulticolor rmaçôesD UOCoel hla o, ArgolaMontessori Argo
MaÍcasoSen rial ducação)Krtico (E'Bri edo Pedagógnais nqtctoad Jogo

38

480293

626.7344.21Unid13

lnstrumentos Mêlódico§ E Dê P. Cor: MulticoloÍ
lnstrumentos Musicais (Educaçáo) $arca *ink

Matenalaco Ti MusP edo icaltzaçâo.B po:agogrinquedJogo
om Fsticasri rgAdicaonaisaracte PeçasCPantidu 28adeo eças.
icaçào:Apl

: Mdí.
ras De
emóÍia

480962

39

771,40192,85M UnidtraMadeNhac atenal.T Nhacrcouedo ipoPedagógBrinqJogo
6Do ebuleiroTrs: Ba4 rrassticas rcAd lonaCaracteri6uo antidade Peças

eD cMulticoloor:E G obbe6Azuibers sGlob

480957

40

Rua Paíaná 983 - Centro -CEP: 86.490{00- Fone: (43)35518301. CN PJ 76.968.064/0001-42

Endêrêço elêlrônlco É-mail

1
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1
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De Peças. (Educaçed ,larca GalaPog
260,34Unid 86,7803606784 Paterial lástico.PardPinosBri edou Jogos.ógico Tipoinq PedagJogo

mE rsosDiveonaicl ultilsAdtCaraclêristicas60uantidade itaçáoo Peças
icos outro§J PulticolorCor ogos edagô9ic,,çáoAplJogos

tcronaadDe abulT êiro nformaçôesParaPeôes JCom ntes ogo§pone
BrtnkMarcaPl osn osuedo ioggata (Educaçeo)BrinqJogo

41

115,71 1.5U,2313 unid

23,0 X 9,0 Cm. Aplicaçáo: Uso Nas Atividades Do Curso De To. Outros

Componentes: 11 Obietos Para Pendurar Na Sela lnÍormaçÕê§ adicionais:

Joqo / Bnnquedo Pedagógico. Trpo: Laços LÚdrcos Matenal: MadeiÍa'

Qúntidade: i2 P€ças Càradênstrcas Adrconais: 6 Peças Em Formato De

Sapatos E 6 Cadarços. CoÍ: Multicolor. Aplicaçâo: Estimula A Coordênaçáo

Msomotora. (Educaçb) Harca Esúeta

Tipo Manhosoo Pinote urrinhoPed coued agóg JogBrinqJogo
0 xSela.ântidad el Basê,oPlástico.42

617646

í 504.23Unid 38,5739Jogo / Brinquedo Pedagógico.
Ouantidade: m Peças. Cor M!

Tipo:
Iticolor

Quebrà-Cabe{,d. Material: Mdf
Aplicaçãor Jogos Pedagógicos

Marca Erinh
43

611921

188,01Unid 62,6703480946

Jogo De ColocaÇâo Oe Peças. lnformaçóes
Pedagógico. Tangram. (Educaçáo) Marca Toy

Tipo QuaMdÍ ntidadeMater alPed cooued Íangram.agogiBrinqJogo
0 ntosU 7DeCAdicionai70 Caracteristicas onj PeçasPeças.

oB riad c ona Jog nqued44

24'1,06 4,24M Unid480956

Vermelhas, 110 Brancas, 60 Verde6, 60 Ma. Cor: Multicolor. AplicaÉo: Jogo

Oe Colocação De Peças. (Educaçáo) Irarca CAÍlmbr,,s

l\4adal laet EMateriCerebralT TreinoBri ed o Pedag po.ógiconqJogo
40Ad natscro495el CaracteristicasadQuantid Peças45

144.U 433.9203 UnidJogo Brinquedo Pedagógico Brocp Sonorp íÉducaçáo) Marca Brink

46

613853

57,85 578.5010 UnidTi alnateundi MItuedo lco. MapaBri Quebra-Cabeçapo:J nq Pedagógogo
B 29EnAdicio ais: aserâctêrislicâsCaaôtiU 30dadeadeiM ora Peças

DeoM uôdi MCor: It coloruÉ od o JogApl icaçãolorman apaPeças
BinkMarcaC PDeolocação (Educaçáo)eças

47

480960

43,39 650,8515 UnidJogo / Bri
6 Core6.

nquedo Pêdagógico. Tipo: Rorêúa. Maten
Caraclerlsticas Adicionai§: Seta Branca

al: Papelão Ouantidadel
Medidas 9,4 X 9,4 Cm

filarca GGB
48

600377

1.475.26Unid 86,7817450364

Sintético/Dimensões: 50x50 Cm

ELazeío.ouadÍad IcaçãoPlástico.Material ormatoF ApXadÍez.Jogo
roCouro Emais:Adicion abulerTnCaÍacte sticasimento.Entrêtên

,iarca To49

2 883,05Unid 125,3523480954 Jogo / Bínquedo Pedagógico. Tipol
Matemática. Material: MadeiÍa. Ouantid

Calxa llotesaod Ap.endêndo
ade: 72 Peças CaracteÍi§ticas

Adicionai3: 1 Caixa. 48 Varinhas, 24 Blocos De NúmeÍos E Simbo. Coí:

Multicolor. Aplicaçáo: Jogo De Colocaçáo Oe Pe4?ls (Edwaçáo) tldrca
Erink

50

16'l,99 647,9604 Unid480958

Peças Enigmas,36 Dados, '1 Manuai. Cor: Muhicolo
CdocaÉo De Peças. (Educaç,p) ltarca Ludens

rlMate alVe.deSud.rkuTirco.uedoBri EnigmapoPedagógnqJogo
abuT lei 3Adcas naLsicio 2 ros,92e P araclêriC stintidadoua eçásPapeláo

DeJogolicaçáoAp51

Unid 53,03 159,0903Jogo / Brinquedo Pedagógico. TiPo:

MadeiÍa. Ouantidade: 45 Peças.
Fotm* Ggométrlcas 3d. Material:
CaÍaçlerist,cas Adicionais: Cubos,

Cilindros, Esferas, Elop'Soide, Cono§, Pará Aplicaçáo Trabalha

Coordenação Motora, Combinaçâo E llustraç. lnfo.maçôe§ adicionais: Jogo

BrinquedoPedagógico. Formas Geométricas 30. (Educaçáo) arca Brlnk

480945

250.68Unid 62,6704

lrarca

Tipo: ateriaMEcoCarl4sDen uedoBri q Pedagógico JogoJogo
antidadeu 00 artasC Pedag (Educaçâo)ógicosP o licaçáo:Ap Jogosapel53

606785

404,9406 unid 67,49Jogo / Brinquedo Pedagógico. TiPo
Aplicação: Estimula A Coordenação

Labl oto Feí,hado. Materral. Madeirâ
Visomotora. íEducaçáo,, arca Bdnk

54

481777

1.275,ú07 Unid 182,24Materiatco T Labiríntoedu o P lnteligar,tepoBrinq edagogJogo
T ríoabuleristicasCaractentidadIJâ eoMadeira. Peçãs

rabalT ahCom 80x80r3mmmm Placâs300x300x20
55

480942

Enderêço slêlrônico - E-maíl
CNPJ: 76.988.0ê4/000'í -42Rue Paraná 983 - Centro - CEP: 88.490-000 - Fons: (43)3551830í

Pedagóglco.

Mateíal: 1 Pinote, 1
,1 Tamanho:

1 Aplicaçâo:

Plástico Sendo

Adicionais: Com



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

Coordenaçâo Motora, Combinação E llustraçáo. (Eduçaçâo) Harca
Cadmbras

5ô

601359 Jogo / Brinquedo Pedagógico. ÍiW. Jogo Dê emóda/Cachola. MaleÍial:
MdÍ. Quantidade: 47 Peças. Caracteristicas Adicionais: 1 Dado Da Cores
Em Madeira, 6 Caixas Com Cores Dis. (Educaçáo) tlarca B,lnk

10 Unid 144 U 1.446,40

57

604009 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Tipo: Jogo De llímica Material: Plástico
Quantidader 250 Cartas- Caracteristicas Adicionais: 1 Ampulheta
(Educaçâo) llarca Esttda

30 Unid 115,71 3.471,30

58

480959 Jogo / BÍinquedo Pedagógico. Tipor Quêbr&Caàoça apa Do Bnall.
Material: Madeira. Quantidade: 27 Peças. Caracteristicas Adicionais: 1 Base
E 26 Peças Com Os Estados Do Brasil. Cof Mutticolor. Aplicaçáo' Jogo De
Colocaçáo De Peças. (Educaçâo) arca Brink

Unid 77.14 1.542.80

610161 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Tipo: Relôglo Eduçatiyo. Material: Plástico
Rígido. Caracte.isticas Adicionais: Atóxico. Cor: Multicolor. AplicaÇão: Jogos
Pedagógicos. Outros Componentes: 12 Peças De Encaixe (Educação)
Uarca Brlnk

15 Unid 72.32 1084.80

612286 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Tipo: Jogo Resra ,. Material: Plástico.
CaracleÍisticas Adicionais: Tabuleiro Em Mdf Cor: Multicolor Aplicaçáo:
Jogos Pedagógicos. Outros Componentes: 32 Pinos. (Educaçâo) arca
Junges

07 Unid 67,49 472.43

601361 Jogo / BÍinquedo Pedagógico. Tipo: Jogo ReveÍsi. Material: Mdf.
Quantidade; 65 Peças. Caracteosticas Adicionais: 1 Tabuleiro, 64 Peças Em
Madeira, Manual De lnstruçÕes. íEdscaÉo) ltarca Bdnk

M tJnid 115,71 462,44

62

446425 Jogo / Brinquedo Pedagógico. Tipo: Jogo Roleta llatemátlca. Malei..aL
Plástico Rígido. Quantidad€: Quako Conjunto De Fichas Características
Adicionais: Tabuleiro De Plástico Rígido Medindo 23 Cm X 3'l Cm. Cor:
Muticolor. íEdscscáo., lllarca Bánk

19 Unid 161,03 3 059,57

63

600376 Jogo / Brinquedo Pedagógico Tipo: Jogo De Tabuleirc 5 Em í. Material:
Mdf. Ouantidade: 99. Caracteristicas Adicionais: Dama, Trilha, Ludo, Jogo
Da Velha E Xadrez. Outros Componentes: Peças Plálica (Educaçáo) arca
Toy

15 Unid a2 67 940,05

64

466.28/ Jogo ,l Brinquedo Pedagógico. Tipo: yâr€úa, Material: Plástico. Quantidade:
31. (Educaçáq narca BÍlnk

Unid 19,28 443.44

Total

64.666,33

2.2 Os produtôs deveráo ser entregues apôs a emissâo de autorizaçáo dê fornecimenlo devidamente assinâda pelo
Preteito em até em até 15 (quinze) dias uteis no endereço indicado na autorização e conforme Termo de Referência
2.3 O prego praticado será fixo e irreaiustável pelo periodo de 12 (doze) meses, podendo ser reajustado, caso necessário,
utilizando - se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do ârt. 107 da Lei 14.133/21o qual também
será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.4 O pedido de Íevisão caso ocorra deverá ser precedida de solicitação do contratado, âcompanhada de demonstração
analítica da variaçáo dos custos, por meio de apresentaçáo da planilha de custos e formagão de preços devendo estar
incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado (tributos, seguros. encargos sociâis, transporte etc), ou do novo
acordo, convanção ou sentença normativa que fundamenta a Íepactuaçáo.
2.5 O prazo para manifestação quanto aos pedidos de rea.iuste, reêquilÍbrio e rêpectueção será de 30 dies, a contaÍ da data
de pÍotocolo do requerimento.
2.5.1 Caso faltem informaçóes e a administração solicite complementação do pedido, o prazo irá reiniciar, a contar da data
do novo prolocolo com os documentos faltantes.

GúUSULA TERCEIRA - DA vIGÊNclA

3.1 O presente contrato terá início ne datã de suâ ássinatura e vigorará alé 1111212026, podendo ser prorrogâdo por igual
perÍodo, dependendo do intêresse da Administração Pública Municipal.

4.1 O pagamento será efetuado por TÍansferência Eletrônica FED) êm conta corrêntê até o 15o dia útil do mês subsequênte,
contados da data da entrega da Nota Fiscel, devendo salientar que junto ao corpo dâ mêsma, sêrá necessário fazer constar, para
Ílns de pagamento, o númêro da licitaçáo, o númoro do Lote, Funcionário requisilante, informaçóss relâtivas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA. A Nota Fiscâl dos produtos da Sêcretarie de Educação e Secretaria de
Espoítes deverá ser emiüda em nome do MUNIC|PIO DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í.42 - RUA PARANA

Rua Pârâná 983-Contro- CEP: 86.490-OOo - Fon6r (43)355í8301. CI{PJ: 78.968.044/000l-62
Ende.€ço eleuônico - E-mall 6

CúUSULA QUARTA - DA FoRMA DE PAGAMENTo



i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃ
.' - ESTADO DO PARANA.

O DO PINHAL

N." 98(! - CENTRO - CEp: 86.49GO00; os da secretaria de saúde em nome do FuNDO MUNIGIPAL DE SAÚDE DE RIBEIRÃO

DOH HAL-CNPJ: 09.6 .20',1looo1-87- Rua Paraná 940 - cenÍo- cEP: 86.490{00 ê os da secretaria de Assistência social

em noÍle do FU DO MUNIGIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL CNPJ: í7 382' í 89/0001 -27- Rua

Antônio Rogério rosa lO97 - Complemênto CRAS'

cúUsULA QUINTA - DA OOTACÃO ORCAi,ENTÁRIA.

5.1. As despesas com a execuÉo deste contrato correrão no oÍçamento da Dotação grçame-ntária:

iôió-iovi'oáçiolr12eo_103/.i3oG104/í 3.1o-107/164G 103/,t 6s0-104/1e60-30$33s0300000;

260-000/1i s1-1o3/1 1s2-1oi.t1s3.to;h;ót-iozti,ngi-tcy,ntgs-107/1494-i 1o/t 8o$5189/2951-345/2561-51816/2s63-

'',t 
87 t2564- í 86 n56S0375/02004-0385'4490520000 ;

ãs6Gã ggrzszo-s3a t2g3o -çp,o t 27 gog4 1/243G'000/295G 9354-3390390000'

6,1 Para garantir o fiêl cumpimento o presênte contrato, o CoNTRATANTE se compromete a soiicitar previamente à

C6NTRATADA. através de oo"rr"ttto tãqri"itOno proprio, o tomecimento dos Produtos: bem como eÍetuar o pagamento

na íorma prevista nâ cláusula quaÍla

a) Fiscalizar e controlar a ontrega (conforme cláusula sêtima), comunicando a CoNTRATADA, qualquer inegularidade

constatada no Produlo entregue,
úi Éi"tuã o f"ip"samento (;) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Atai

.í Ét"trrr o àáoarãênto em observância à forma tratada na cláusula quarta;

ài óonren, 
" 

atã.t"r as notas fiscais (fâturas) encaminhando-as para pagamento'

;í N;iiõ;r;;;p;"sentantê da emp;;; áócorrência de eventuàis impeÍeiçôes relacionadas ao objeto deste contreto'

CúUSU LA SÉXT _ DAS OB GACÕES CONTRAT

cúu LA SÉTIMA.DASOB IGACÕES CONTRATADA

7.1 Para garantir o fiel cumprimento o presente contrato, a CONTRÂTADA se compromete a:

at Exêcular o íornecimento oo" proaiiãi ora contratados de acordo com a solicitação do 6oNTRATANTE e proposta

í;!]iü; il;;te n" quantiaaã" 
"oticitada 

e quendo nêcessária até.o Íinat do prazo contratual;

;í i;;;;;;; prodúos sem quarquer outrà custo e entregalos nos locais indicados no TR, correndo por sua conte as

despesag com deslocâÍnento, transporte, carga e d6cârga;
ãiiLi", 

" 
gárá"tir 

" 
quatidade cfos ààãuios, óorproreúdo-sê a substituir, às suas sxpensas, no total ou em parte os que

não atenderem os padÍões o" qu"iàáã" 3 i,oti"i tecni"a" exigidas, ou em que se verificarem dêfeitos resultantes da

fú*iiã "lr""ip"rt" 
no pr".o à"tiprf"ào no i.À. *n!ta* Oa nãtiÍicaçáo entregue oficialmente por escÍito ou g.mail;

ffiffiil"" p;ürtos Oo" rotes O{ rã ,iA, tt, ZO, e 25 deúdamentê montadoi e instalados nos locais indicados e emitiÍ

a ART do lotelTi
e)Entregarosprodutoscompontualidadeno(s)endereço(s)espêcificado(s)eemestritaconformidadecomas
ã!pãii'tiãáÉ""1,i"tiJas no eaitár " ni prãpo"t"' âe pt"ço- 

"pi"""nt"da, 
aos quais se vincula, não sêndo admitidas

retificaçoe's, cancelamentos, quer seja de óreços, querseja nas condiÉês estabelecidas;

f) Resoonsabitizar-se petos eventriàis rianós e preluiios que a qualquer tÍtulo vier a causar ao CONTRATANTE'

irincipalmente em deconêncie da má qualidade dos serviços;

o) Menter em dia as obÍigaçÕes 
"onê-Ã"rt"" 

à seguridade social e contribuiÉo ao FG-TS. durante toda a vigência desle

ãá"iiãiàlrã"u, ã, ,esrnãi'p4as iunaamentais paà o recebimento das Notas Fiscais / FatuÍas

7.2 A recusa no Íornecimento dos Produtos, sem motivo justificado e aceito pela Administraçáo,.€onstituise em falta grave'

.rÉiü"Joãôórlrúrlol, à 
"râ;s;'riçànà 

Registrô oe ocorÍências Nâcionais, impossibilitando o direito de contratar

com o podar público por 
"te 

rC" 
"nái, 

bem dmo as sançóes que a Lei impõe, nâo impedindo, em razáo das

.í"un.tan"i". ", "ritério 
da administÍaÉo, a aplicaçáo das seguintes p€nalidades:

e) O.syo (zeÍo vÍrqutâ cinco por 
""nió- 

pài'Ai" de atrasoi na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor

ãárr""óànàãÉ, pãrtê inadimplida, até olimite de 9,9% (nove vÍrgulas nove por cênto);

bi Ài;-ú% «Étp"r cento) sobre á ,àroi oo à"tt"to, peto d"scr-rprir"nto de qualquer cláusula do contÍato/Ata Rêgistro

de preços, exceto prazo de entr"gá q;ã; 
"""o 

Oã não p"g"renio, será encaminhada para a dÍvida etiva do Município,

visando â sua execuçáo;

"fÊÃka" " 
proriüção de Dectaração de tnidoneidade em vêÍcuto de imprênsa regional, âstaduale necionel.

CLAUSULA OlÍAvA: OA FISGALIZáCÃO

E.1 A fiscalizaÉo do presente contralo será exercida pelos sênhorJUL|ANO ZACARIAS FERREIRA'

ÃRscatziçao sera álizada nos moldes do artigo 125 do oecre'to l\'lunicipal 02020?3 
.

Â ,-ça" ãã-ti.*rÉaçao nao oiminui í àmpiàiá responsabili«tade da ôONTRATADA pelo fomecimento dos ben§' ora

licitados.

CúUSULA NONA - DA FRÂUOE E DA CORRUPCÃO

ãü üffi;ôE:õilil:õEF: ãã:6õãõ:;ffi: iiãiãiiiã6i:õiFl: iã:õãã:õaffiõi:i
End€roço eloÚônlco ' E-máll
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i PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
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cúusuLA DÉctMA PRTMEIRÂ- vEDAcôEs

Ruâ Pârâná 983 - C€ntro - CEP: 86.490{00 - Fone

9.1 A CONTRATADA dêve observar ê fazer observar, poÍ sêus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontÍataçào, o mais alto padrão de éüca durante todo o processo de licitaÉo, de contratação e de execução do objeto

contÍatual.
9.2 Para os propósitos dêsta cláusula deÍinem-se as seguintes práticâs:

a) "prática àràpta': oferecer, dar, Íeceber ou solicitar, dirêla ou indiretamente, qualquer vantagem com o obietivo de

inlluenciar a eção de servidor público no processo de licitação ou nã execuçáo de contrato;
b) "prática fraúdulenta': e falsiÍlcaçáo ou omissão dos Íatos, com o objetivo de influênciar o processo de licitação ou de

execuçáo de contrato;
c; "pAiica colusiva': esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de

repiesentantes ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços êm nÍveis artiÍiciais e náo competitivos;

d) 'práüca coerciliva': causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indirêtamente, às pessoas ou sua propriedade,

visando influenciaÍ sua participâçáo em um processo licitatório ou afetaÍ a execuçâo do contrato.

e)'pÍáticâ obírutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeçôes ou fazer declaraçóes falsas aos

rápresentantes do organismo Íinanceiro mulülateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prâtica prevista acimà; (ii) atos cuja intenÉo seia impedir materialmente o exerclcio do direito de o organismo Íinanceiro

multilateral promover inspeçáo.

9-3 Na hipótesê de financiamênto, paÍcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, medianle ediantamento ou

reembolso, este organismo imporá sanÉo sobre uma empresa ou p€ssoa fisicâ, inclusive declarando-a ineleglvel,

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pslo organismo sa, em qualquer

momento, constatar o envolvimênto da emprêsa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas conuptas,

fÍaudulentas, colusivas, coeÍcilivas ou obstruüvas ao paÍticipaÍ da liciteçâo ou da êxecuÉo um contÍato linanciedo pelo

organismo.

9.4 Considêrando os propósitos das cláusulas âcima, o licitante vencêdor, como condiçáo para a contrataÉo, devêrá

concordar e autorizar que, na hipólese de o contrato viÍ a sêr financiado, em parte ou integralmente, por oÍganismo

Íinanc,êiro multilatêral, mediante adiantamento ou reêmbolso, permitirá que o organismo financeiÍo e/ou pessoas por ele

Íormalmente indicedas possam inspecionar o local de execuÇão do contreto e todos og documentos, contas e registros

relacionados à licitação e à execução do contrato.

10.'l O contrato podeíá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "4, b" da Lei no 14.13312021',

b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso ll, "a, b, c, d' da Lei n' 14.133nO21'
c) nas hipóteses prevista no ârtigo 137 da Lêi no 14.133f2O2'l;
di Caso ã detentora da mêlhor proposta nâo oÍêrte a totalidade do quantitativo disputado, será efetuado o registro de outros

fomecedores habilitados, resp€itândo a ordem de classificação no certame, desde que os mêsmos aceitêm entregar o
produtos nos valores propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando prevenir eventuais faltes da mercadoria em caso de algum acontecimento quê acarÍete a interrupção da entrega

dos prodúos peto(s) pÍimeiÍo(s) colocado(s), ficárá a critério da municipalidade o registro de pÍeços dos participantes

habilitados, rêspeitando a ordem de classiÍicaÉo no certame, desde que os mesmos aceitem entreger os produtos nos

vâlores proposlos pelo detentor da melhor oferta.

EndereÇo êlet ônlco - E-mail
i43)35sr8301. cNpJ: 78.948.064/000142

CúUSULA DÉCIMA - DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou cedeÍ a terceiros o obieto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-se as hipóteses de fusâo,

cisáo e incoÍporaçáo da contratada, a critério exclusivo da Prefeitura.
11.2 É vedâdo a contratante:
a) À participação do órgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
validade daquela de que iá tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inÍêrior ao máximo
pÍevisto no êdital do cêrtame.
i 1.3 A presente ata poderá sêr íenunciado, por amrdo entre as partes, mêdiante notiÍicaÉo expressa, com antecedência

mínima de 3o(trinta) dias da data desejada paÍa o en@rramento, em conformidadê com Lei n" 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As paÍtes deverâo cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que

tenham acesso, em razáo do certame ou do contrato administíativo que eventualmente venha a ser Íirmado, â partir da

apres€ntaÉo da proposta no procedimênto de contrataçáo, independentemente da declaração ou de aceilaçáo expressa.



PREFEITURA MUNTCIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
- ESTADO DO PARANA.

'12.2 Os dados obüdos somente poderáo ser utilizados para as íinalidades que justificaram seu acesso o de acordo com a
boa-Íé e com os píncÍpios do art. ô' dâ LGPO.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora des hiÉteses permiüdas em lei.
'12.4 A Adminishação deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobrê todos os contratos de sub operação

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado elaminá-los, com exceçâo

das hipóteses do art. '16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver nêcessidadê de guarda de documentaÉo para rins de

comprovaÉo do cumprimento de obrigaçôes legais ou conlratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÔes.

12.6 O ContÍatado deverá êxigir de sub opeÍadores e subcontratados, quando for o câso, o cumprimento dos dêveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua obsêrvância.
'12.7 O Conlratante poderá Íealizar diligencia para afêrir o cumprimenlo dessa cláusula, devendo o

Contratado atendêr prontamente eventuais pedidos de comproveçáo formulados.

12.8 0 Contratado deverá prêslar, no prazo fixado pelo Contratante, prorÍogável justificadamênte.

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descerte
realizado.
12.9 0 FornecêdoÍ deverá implemêntar e manter as medidas têcnicas e organizacionais necessáÍias paÍa a proteção dos

Oados Pessoais do Contratantê, contra desúuiçâo acidental ou ilegal, danos, perdas, âlteraçóês, divulgaÉo ou acesso náo

autorizados, sem pêuízo do cumprimento de qualquer outra mêdida exigide peles leis de proleção de dados eplicáveis. O

Contratado devera assegurar que qualquer p€ssoa autorizada a processâr os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a

obrigações contratuais de conÍidencialidade.

13.1 Para eÍiúcia do presente instrumento, o CONTRATA TE providênciará sua publicação em veÍculo de grande

circuleção, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. '174 e 175 da Lei 14j3312021 .

14.'l lndependentemente de transcriçáo, fârão parte integrante deste instrumento de contrato o Edital de Licitâçáo -
Modâlidade Prêgão Elatrônico no 07212025, e a proposta tinale adjudicada da CONTRATADA.

cúUSULA oÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

15.1 A CONTRATADA obriga-se a cumprir Íielmente as cláusulas oÍa avençadas e manter-se em compatibilidade com as
obrigaçõ€s poÍ ela assumidas, todas âs condiçÕes de habilitaçáo e qualiÍicâção exigidas na Iicitaçáo, bem como as normas
previstas na Lêi 14.13312021e legislaçáo complementar, durante a vigência deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FoRo

16.1 As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal - Estedo do Paraná, como competenle pere

dirimir quaisquer questões oriundas do presenle conirato, inclusive os casos omissos, que náo pudêrêm sêr resolvidos pela
via administrativa, renunciando a qualquôr outro

'lô.2 E por estarem de acordo, as pÍesente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e Íorma para um sófi
efeito legal, ficando p€lo menos uma arq sede da CONTRATANTE, na forma da let 14.13312021a

Ribeirâo do Pinhal, 12 dê d

DARTAGNAN F

PATRÍCIA CORRÊA S
cPF/MF 058.757.679-01

PREFEITO MUNIC

TESTEMUNHAS:

{

MARIA MARTE SCHITICOSKI
CPF: 026.219.269-'16

c 023.240.319-81

e

,\

DE MAÍOS

Ruâ Pârâná 983 -cêntÍo- cEP: 86.490{00-Fono: (43)355í830í. 0NPJr 76.968.09/0001{2
Ender€ço êletrônlco - E-mail

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDATERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

mais pÍivilegiado quê seja.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO OO PINHAL
TADO DO PARANA.

c"..;
ALYSSON UE VENÀNCIO ROCHA

GESIOR;

Lúc

CPF/MF
F 023.E81.72969

46.1

Rua Parâná 983 - Cênt o- CEP: 8301 . CNPJ:

Endêreço eletrônlco - E-mall
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PREFEITURA MUNICTPAL DE RTBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

CONTRATO OE FORNECIMENTO N." 30í - PREGÃO ELETRÔNICO N.'072J2025.

Contrato que entre si celebram o MunicÍpio de Ribeiráo do
Pinhal e a Empresa DAGMAR BERNARDINO MOIZES -
METALURGICA iIM.

LOTE 2/í - LIMPÉZA DE APAREL HOS DE AR CONDICIONADO . VALOR 1.656 00

LOTE 26 - TOLDO - VALOR 3.909

2.2 Os produtos deveráo seientregues após a emissão dê autorizaçáo de fornecimento devidamente assinada pelo
em até l5 íouinzel dias utêis no endereço indicado nâ autoÍizaçáo e conforme Termo de Referência

DE5(

QTDE

01

277',| Se hde len EA deo alrvrço ndico adron Sorg çá hit wall dual nverterp
ofri I 000 btus. MAR oH Etvt o oDesm em da nu idadentag

eva dta rao e ntu ad edpo com utosrodmpeze p
fi ecos m udas n idades on RASc

05 L,nid 68,40 u2.o0

02
2771 §erviço de higienizaçáo de

frio í 2.000 btus. MARCA
evaporadora e unidade co

ar-condicionado split hi wall dual inverter
HOMECO. Desmontâgem da unidade

ndensadora, com produtos especÍficos e
montagem das unidades. MARCA HOMECO. (OS ôrgão cestoÍ;
05 Proieto Vida ê Esperança; 04 Casa Lar e 0í novos no
Conselho Tutalar e 01 Melhor tdade)

Unid 68 40 1 23't.20

03
2771 ar-coSe de h lentza edço icionadnd org ção it wahi dua nvertersp

ofri 22 000 btus MARCA HOME o(. Des om em ad nu idadentag
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3.90S.00

Prefeito em até

O Municlpio de Ribeiráo do Pinhal - Estedo do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0ô4/0001-42, com sede a Rua paraná
n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sênhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, brasiteiÍo,
cesedo, portador do RG n.o 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n." 171.895.279-15, neste ato sirnplesmente
dênominado CONTRATANTE, e a Empresa DAGIúAR AERNARDINO MOIZES - METALURGICA MM, inscrito no'CNpJ sob
no. 28.462.56E/000-43 Fone (43) 99902-5598 +mait com sede na Avenida cuilherme Atmeida
n.o 1011, Baino Ouro Branco, CEP 86.042-001 na cidade de Londrinâ - PR, neste ato representado pela senhora DAGIfAR
BERNARDINO lrOlZES, brasilêira, solteira, êmpresária, portadora de Cédula de ldeniidáde n." 9.168.353-9 SESp/pR ê
inscrita sob CPF/MF n.'048.723.43$13 neste ato simplesmente denominado CONTRÂTADO. resolvem celêbÍar entre si opresente Contrato,. que será íegido pela Lei n. '14.133, de O1lO4l2O21, suas com-fiiã ãEfrã e ateraçÕes posteÍiores e,
suplelivamentê' pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçoes ae airelto púotico e, ãind;, pelas cláusulas e
condiçÕes a seguir delineadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

'1.1 .O prêsentê conkato tem por ob.,eto a aquisiçáo de môveis e utensílios, eletrodomésticos, eletroeletrônicos,
equipam-entos d-e inÍormática, jogos e brinquedos, serviços de higienização de aparethos oã ai con-dicúnaoo conrormesolicitaçào da secÍetaria de Educaçáo, Secretaria dé Seúde 

-e 
Secietaria de Assistência Social, obrigando-se oCONTRATADo a executar em favoÍ da CONTRATANTE a entrega dos produtos constantes nesse instrumento, confoÍme

consta na pÍopostâ anexada ao Processo Licitatório Modalidadê PÍegão Etetrônico, registrado soú ;." o, úàOzs, a quat taraparte integrante deste instrumento.

CúUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. Do PREco Dos BENS E DA§ QUANTIoADE§,

21 os valores para aquisiçâo do objeto do Prccesso são os que constam na proposta enviada pela CONTRÂTADA, osquais seguem transcÍitos abaixo:

condensâdora.

18

unidades

Lona
Anti-lnflamável. Acessórios:

Ende.€ço êletrônico - E_m6il
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2.3 O preço praticado será fixo e irrcaiustável pelo período de '12 (doze) meses, podêndo ser Íeajustado, caso necessário,
utilizando - se o Indicê Nacionâl de Preços ao Consumidor - INPC, nos termos do aÍt. 107 da Lei 14.133/21o qual também
seÍá usâdo em caso dê atrasos de pagamento pêlo ContÍatante.
2.4 O pedido de revisáo caso ocorra deverá ser precedida de solicitaçáo do contratado, acompanhada de demonstreÉo
analitica da variação dos cuslos, por meio de apresentâÉo da planilha de custos e formaçáo de preços devendo estar
incluídas todas as d€sp€sas relativas âo objeto contratado (tributos, seguros, encargos sociais, fansporte etc), ou do novo
acordo, convenção ou sentença normetiva que fundamenta a repactuaçâo.
2.5 O pÍazo para manifestaçâo quanto eos pedidos de reajuste, reequilíbrio e repactuação será de 30 dias, a contar da data
de protocolo do requerimento.
2.5.1 Caso fallem informaçóes e a administração solicite complementaÉo do pedido, o prazo itá reiniciar, a contar da dâtâ
do novo pÍotocolo com os documentos fâltântes.

cúUSULA TERcEI RÂ - DÂ VIGÊNCIA

3.1 O pÍâsente contrato tsrá início na data de sua assinatura e vigoÍará alé 1111212026, podendo ser prorrogado por igual
p€ríodo, dependendo do interesse da Administração Pública Municipal.

CúUSULA ARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO

7.1 Para garantir o fiel cumpimento o presênte contrato, a CONTRATADA se compromele a:
a) Executar o fornecimento dos produtos ora contratados de acordo com a solicitaçáo do CONTRATANTE e proposta
aprêsentada somente na quantidade solicitada e quando nêcessáriâ até o Íinal do prazo contratual;
b) Fornecer os produtos sem qualquer outÍo custo e entrega-los nos locais indicados no TR, correndo por sua conta as
despesas com deslocâmento, transporte, carga e descarga;
c) Zelar e garantiÍ a qualidede dos produtos, comprometêndGse a substituir, às suas expênsas, no lotal ou em parte os que
náo atenderêm os padÍÕes de qualidadê ê normas técnicas exigidas, ou êm que se verificarem defeitos rêsultântes da
fabricaçáo e transporte no prazo estipulãdo no T.R. contados da notificâçâo entregue oficialmente por escrito ou e-maili
d) EntregaÍ os produtos dos loles 02, '12, 13. 17,20, ê 25 devidamente montados e insteledos nos locais indicados e emitir
a ART do lote17;

Rua Paraná 983 -C€ntro - CEP: 86.49O-O0O - Fonê: (43)35518301. CNPJ: 76.968.064/000142
End6rêço elêtrônlco - E mall

4.1 O pagamento será êfetuado por Transferência Eletrônica (IED) em conta corrente até o 15o dia útil do mês subsequente,
contados da data da entrega da Nota Fiscal, dêvêndo salientar que junto ao corpo da mesma, sêrá necessário fazer conslar, para
Íins de pagamsnto, o número da licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informaçôês relativas ao nome e número do
banco, da agência e da conta corÍente da CONTRÁTADA. A Nota Fiscal dos produtos da Secretaria de Educação e Secretaíia de
Esporlês deverá seÍ emitida em nome do MUNIcÍPlo DE RIBE|RÃo Do pINHAL - cNpJ: 76,968.06{oooi 42 - RUA PARANA
N.o 9E3 - CENTRO - CEP: 86.490-000; os da Secrotaria de saúde em nome do FUNDo MUNtctPAL DE SAúDE DE RtBEtRÃo
DO PINHAL - CNPJ: 09.654.201/0001-87- Rua Paraná 940 - Centro- CEP: 8ô.490-OOO e os da SecretaÍia de Assistência Social
em nome do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE RIBEIRÂO DO PINHAL CNPJ: í7.382.í Eg/oooí.27. Rua
Antônio RogéÍio rosa '1097 - Complemento CRAS.

CúUSULA QUINTA - OA DOTACÀO ORCAMENTÁRIA.

5.1. As despesas com a execução desle contrato corrsÍâo no oÍçamento da Ootação Orçamentárja:
10íG103/í 020-104/1290-103/130G.104/.t 3.10-107/164G.103/165G104/1960-303-3390300000i
26G000/115'l -103/1152]1041s}107 t149',1-10311492-1c/,t1499107/1494-1 1oí 863-5189/2951-345/256,1-51816i2561
51 87 t2564-51 86 t2565-0375/02004-03E5-4490520000:
2360-933/297G934 t2330-940 t27 90-94 1/2430-000i2950-9354_339039oOOO.

CúUSULA SEXTA - DAS OBRIGACÔES DO CONTRÂTANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento o pÍesente contrato, o CONTRATANTE sê compromête a solicilar previamente à
CONTRATADA, alravés de documento requisitóíio píóprio, o fomecimento dos produtosi bem como efetuar o pagamento
na forma prevista na cláusula quaÍta.
a) Fiscal2aÍ e contÍolar a entrega (conforme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquêr inegularidade
constatada no produlo entíegue;
b) Efetuar o (s) pagamênto (s) segundo os prazos e condições estabelecidas nesta Ata;
c) Efetuer o pagamento em obseÍvância à Íorma tratada na cláusula quartâ;
d) Conferir e âtestar as notas fiscais (faturas) encaminhandG.as, para pagamento;
e) NotiÍicar âo representante da empresa a oconência de eventuais imp€rfeiçôes rêlacionadas ao objeto deste contrato.

CúUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGACÔES DA CoNTRATADA
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ê) Entregar os píodutos com pontualidade no(s) endereço(s) especiÍicado(s) e em estrita confoÍmidade com as
êspecificaçõês contidas no Edital e na proposta de pÍeço apresentada, aos quais se vincula, não sendo admitidas
retiÍcaçóes, cancelamentos, quer sejâ de preços, quer seja nas condições estabelecidas;
0 Responsebilizâr-se pelos eventuais danos e prejuízos quê a quelquêr título vier a elusar âo CONTRATANTE,
principalmente em deconência da má qualidade dos serviços;
g) Manter em dia as obrigaçóes concementes à seguridade social e contribuiçáo ao FGTS, durãnte toda a vigência destê
contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o recêbimento das Notas Fiscais / Feturas.

7.2 A rêcusa no fornecimento dos píodutos, sem motivo ju$mcado e aceito pela Administração, constitui-se em falta grave,
sujeitando a CONTRATADA, à sua inscriçáo no Registro de Oconências Nacionais, impossibilitando o direito dê contratar
com o Poder Público por âté trés anos, bem como as sanções que a Lei impõe, não impedindo, êm razão das
circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das sêguintes penalidades:
a) 0,5o/o (zero vírgula cinco por cênto) por dia de atraso, na enlrega do objeto licitado, calculado sobíê o valor
coÍrespondente a pârte inadimplida, atê o limite de 9,90/o (nove vírgulas nove por cento);
b) Até 10% (dez por cento) sobÍe o valor do contÍato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato/Ata Registro
de Preços, exceto prazo de entÍega que em caso de não pagamento, será encaminhada para a dívida ativa do Município,
visando a sua exêcuçáo;
c) Emissão e Publicaçáo de Declaração de lnidoneidade em veículo de imprensa regional, estadual e nacional.

CLAU§ULA OITAVA: DA FISCALIZIACÃO

E.í A fiscalizaçáo do presentê contrâto será exêÍcida pelos senhores JULIANO ZACARIAS FERREIRA e ELIBERTO
RODRIGUES DE OLIVEIRA.
A fiscalizeção será realizadâ nos moldes do artigo 125 do Decreto Municipal 020/2023.
A açâo da fiscalizaçáo náo diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pêlo fornecimento dos bêns, ora
licitados.

CúUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fomecedores e subcontratados, se admitida
subcontrataçáo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo dê licitação, de contÍatação e dê êxecugão do objeto
contratual.
9.2 Para os proÉsitos desta cláusula definom-se as sêguintês pÍáticas:
a) "práticâ corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquff vantagem com o objetivo de
inÍluenciaÍ a açâo de servidor público no processo de licitação ou na execuçáo de contÍato;
b) 'prática fÍaudulentâ": a falsmcaçáo ou omissão dos fatos, com o objêtivo de influenciaÍ o procêsso de licitaÉo ou dê
execução de contrato;
c)'prálica colusiva": esquematizar ou estebelecer um ecordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de
Íepresentantes ou prepostos do órgâo licitedor, visando estabelêcer preços em nlveis artificiais e nâo competitivos;
d) 'pÍática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pêssoas ou sua propriedade,
visando inÍluenciar suâ parlicipaÉo em um processo licitatório ou afetar a êxecuçáo do contrato.
e) 'práüca obstrutiva': (i) destÍuir, falsiícar, altêrar ou ocultar provas em inspeçóes ou fazer declarações falsas aos
representantes do oÍganismo Íinencêiro multilatêral, com o obietivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática pÍevista acima; (ii) atos cuja intençáo seja imp€dir materialmênts o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promovêr inspeção.

9.3 Na hipótese de financiâmento, parcial ou integral, poÍ organismo financeiÍo mullilatêral, mediante adiantâmento ou

reêmbolso, este oÍganismo imporá sanção sobre uma empresa ou pêssoa física, inclusive declarandca inelegível,

indeÍinidamente ou por píztzo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo oÍganismo se, em qualquêr

momento, constatar o envolvimento da êmpresa, diretamente ou por meio de um agênte, êm práticas corruptas,

fraudulentas, colusivas, coeÍcitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execuÉo um contrato financiado pelo

organismo.

9.4 Considerando os propósitos das cláusules acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá

concoÍdar e autorizar que, na hipótese de o contíato vir a ser financiado, êm parte ou integralmente, por organismo

financeiro multilateral, mediante adiantemento ou reembolso, F,eÍmitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por elê

formalmente indicadas possam inspêcionaÍ o locâl de execuÉo do contrato e todos os documentos, contâs e registros

relacionâdos à licitagão e à execuçáo do contrato.

Rua Paraná 983 - Cênlro - CEPi 86.490{00 -Fone: (43)355í83Oí. CNPJ: 76.968.064/000í.42
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CLÁUSULA oÉCIMA . DA RENÚNcIA E DA REscIsÃo

'10.1 O contÍeto poderá ser rescindido:
a) unilateralmente, pela Prefeitura, na forma do arligo 124, inciso l, "a, b" da Lei no 14j332021;
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b) por acoído entre as paÍles, na foÍma do 124, inciso ll, "â, b, c, d'da Lei no 14.13312021:
c) nas hipóteses prevista no artigo l37 da Lei no 14133n021:
d) Caso a detentora da melhoÍ proposta nâo oíêrte a totalidade do quenütativo disputado, será efetuado o registro de outros
fomecedorês habilitados, respeitândo a ordem de classiÍlcação no ceÍtemê, dêsde que os mesmos aceitem entregar o
produtos nos valoÍes propostos pelo primeiro colocado.
e) Msando píevenir eventuais faltas dâ mercadoria êm caso de algum acontecimento que acarrete a interrupçâo da entrega
dos produtos p€lo(s) primeiro(s) colocado(s), Íicará e critério da municipalidâde o registro de pregos dos participantes
habilitados, respeitando a oÍdem de classmcaÉo no certame, desde quê os mesmos aceitem entÍegar os produtos nos
valorês pÍopostos pelo detentoÍ da melhor ofeÍta.

11.1 É vedado à empÍesa contÍatada:
e) transÍerir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excêtuando-se as hipóteses de fusâo,
cisáo e incorporaÉo da contratada, a cÍitéÍio exclusivo dâ PrefeituÍâ.
11.2 É vedado a contralante:
a) À participaÇáo do óÍgáo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de
velidede daquela de que já tiver paÍticipado, salvo na oconência de ata que tenha registrado quantitativo infeÍior ao máximo
previsto no edital do ceítame.
1 '1.3 A prssente ata poderá ser renunciado, por âcordo entre as paÍtes, mêdiante notificação expressa, com antecedência
mlnima de 3o(trinta) dies da data desejada paÍa o encerramento, em conformidade com Lei no 14.13312021.

CLAUSULA DÉCIiIA SEGUNDA - OBRIGACÔES PERTINENTES A LGPO.

12.1 As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 dê agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a quê
tenham acesso, em razâo do ceÍtame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser Írmado, e partir da
aprêsêntâção da proposta no procedimento de contratação, independentemente dâ declâraçáo ou de aceitaÉo expressa.
12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados paÍa as Íinalidadss que justificaram seu a@sso e de acordo com a
boa-fê e com os princípios do art. 6' da LGPD.
12.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei.
12.4 A Administraçáo deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub operação
firmedos ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
í2.5 Terminado o tratamênlo dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção

das hipóteses do aít. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaçáo para Íins dê
comprovação do cumprimento de obrigaçôes legâis ou contratuais ê somente enquanto não prescritas essas obrigâ@es.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o câso, o cumprimento dos dêveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável poÍ garantir sua observância.

12.7 O ConÍalante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado alendeÍ prontamente eventuais pedidos de comprovaçáo foÍmulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisqueí inÍormaçôes âcerca dos dados pessoais para cumprimenlo da LGPD, inclusive quanto a eventuâl descarte
realizado.
'12.9 0 Fornecedor deverá implementaÍ e manter as medidas técnicas e oÍgenizacionais necessárias para a proteçáo dos

Oados Pessoâis do Contratante, contra destruição acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçóes, divulgação ou acesso não

autorjzados, sêm preJuizo do cumprimento de qualquer outra medida exagida pelas lers de proteção de dados aplicávers. O

Contrâtado devera assegurar que qualquêr pessoa autorizadâ a processar os Dados Pessoais do Cliente estê.ia vinculada â

obrigaçôes contÍatuais de confidencialidede.

13.1 Para eÍicácia do prêsente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicaçáo êm veículo de gÍande
circulaçáo, em íorma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 174 e 175 da Lei 14.13312021 .

14.1 lndependentemênte dê transcrição, farão parte integrante desle instrumênto de contrato o Edital de Licitãção -

Modâlidede Pregão Eletrônico n'07212025, e a propostâ finel e ãdjudicada da CONTRÂTADA.

Rue Par6ná 983 - Côntro - CEP: 86.,t9o-O00 - Fone: (43)35518«)1. CNPJ: 76.968.0641000142
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CúUSULA oÉcIMA PRIMEIRA- VEDACÔES

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDATERCEIRA . DA PUBLICACÃO

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

cúUSULA DÉcIMA QUINTA - DAS DISPOSICÕES FINAIS
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15.1 A CONTR TADA obriga-se a cumprir fielmenle as cláusules ora avençadas e manter-se em compatibilidade com as

oirioacões oor ela assumidãs, todas as condições de habilitaçâo e quâliÍicaçáo exigidas na licitaçáo' bem como as normas

;;;; *'4" 1i 133/2021 e legislaÉo complementar, durante a vigência deste instrumento'

5\-.':

LA DÉctMA SEXTA - DO FORO

16.1 As partes contratantes elegem Ribei râo do Pinhal - Estado do Paraná, como competentê para

dirimir quaisquer questões oriundas
o foro da Comarca de
do presen\e contÍato, inclusiv e os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela

via administrativa, Íenunciando e qu alquer o , poÍ mais privilegiado que seja

16.2 E por estarem de acordo,
eíeilo legal, Íicando Pelo menos

RibeiÍáo do Pinhal. 12 de

LIXTO FRAI
PREFEITO MU

TESTEMUNHAS:

CIPAL

PATRÍcrA coRR LOPES
CPF/MF 5E.757.6

o Dresente contrato em 02 (duas) vias de igual teoÍ e forma para um só

a na s€de da CONTRATANTE. na forma da Lei 14 j3312021.
aa u

2025

DAGMAR BERNARDIN

cPF: 048.723.439-13

O MOIZES

NÂNCIO ROCHA

ERREIRA
43

IVEIRA

DE MATOS
c 023.240.319-81

GESTORES:

LU LENA N EIRA
CPF F 023.88í

CARL DRE BRAZ
cPF/tvl 393.009-89

<t
AL s

LIAN
CPF/MF

ELIBERT
CPF/MF 6

RIGUES
.299-68

DARTAGNAN

€ndereço sl€trônlco _ E-mâll

DAGMAR BERNARDINO 
MOIZES:04872343913
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